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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
•	 DECRETO N. 3.647—DE 23 DE ABRIL DE 1900

Dá novo regulamento á Casa de Correndo da Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização concedida pelo art. 3, n. 1, da lei n. 652, de 23
de novembro do atino findo, resolve que na Casa de Correcção
desta Capital te observe o regulamento que a este acompanha,
assignado pelo Ministro de Estado da Justiça o Negocios Inte-
riores.

Capital Federal, 23 de abril de 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

REGULAMENTO PARA A CASA DE CORRECÇÃO

CAPITULO

DA CASA DD: CORRECÇÃO

Art. 1. 0 A Casa de Correcção é destinada á execução da pena
de prisão com trabalho e da de prisão cellular, °niquento não
forem credos os estabelecimentos . indispensavois á pratica do
eystema ponitenciario prescripto pelo Codigo Penal.

Art. 2.° Continúa a ser alii provisoriamente ceiservado o sys-
tema ponitenciario de encarceramento cellular durante a noite
e de trabalho em conimum durante o dia, sob o reg,imen rigoroso
do silencio.

CAPITULO II

DOS EMPREGAD:1 E SUA NOMEAÇÃO

Art. 3.° o pessoal da Casa de Correcção consta dos seguintes
empregados:

1 director.;
1 ajudante do director ;
1 medico

professor ;
1 almoxarife;
1 escrivão;
3 amanuenses
1 pharrnaceutico;

1 enfermeiro ;
1 chefe dos guardas ;
1 ajudante;
1 guarda do expediente;

20 guardas internt s;
8 externos;
1 porteiro ;
2 ajudantes do porteiro
1 padeiro e 6 serventes, além dos mestres de (Oficinas que

forem indispensaveis.
Art. 4. 0 Tt.dos os empregados, á eKc 1:ição do medico, almo-

xarife, escrivão, amanuenses, professo e e mestres de otlic'ne
residirão no estabelecimento. 	 •

Art. 5.° A todos os empregados com resideneia no estabe-
lecimento, não sendo o director e o seu ajudante, dar-se•á urna
ração Maria, fixada na tabella n.2.

Art. 6.° Os empregados internos, no estercicio do sues from-
çõas, usarão dosuniformes dama o se apresentarão todos limpo*
e asseiados.

Art. 7.° Os uniformes de que trata o artigo antecedente são:
Para os guardas, porteiro e seus ajudautes
Calça de brim es.!uro o blusa da mesma fazen la com botões

pretos, no verão.
Blusa de patino azul com botões pretos, no inverno.
Benet redondo de patino azul marinho com emblema, tendo

no centro as iniciaes C. C.
Gravata preta.
Sapatos abotinados ou botinas.
O chefe dos guardas usara como distinctivo um galão do ouro

de tres centirnetros de largura, circumilando o bonet ; O aju-
dante um galão de quinze mdlimetros; e o porteiro um g,alão
seis tnillimetros.

Para os seeventes, apenris um signa! cpue os distinga.
Para os mestres de °Inclua:
Paletet ou jaqueta, quando no exercicio de seus misteree.
Art. 8.° Os guardas estarão sujeitos a um regulamento In-

terno, approvado pelo Governo.
Art. 9." Nenhum empregado poderá retirar-se do este.'.ele-

cimento sem licença do dire.ctor.
Art. 10. Nenhum empregado poderá, sob pena de demissão:
1." Associar-se a fornecedores do estabelecimento eu ter nos

fornecimentos qualquer interesse direto ou indirecto.
2. 0 Empregar algum condemnado era sen serviço peetirmlor.
3.° Empregar em S3t1 USO olj,.cto do eetabele eur;3nto que fio

seja especialmente destinado a esee) fim.
4.° Aceitar- de presos 'ou , do parentes ou emigos do pre 'os

presentes OU promessas,
5• 0 Comprar ou tomar emprestado aos presos ou vender-lhes

ou emprestar-lhes alguma cousa. .
6. • Encarregar-se, sem permissão especial do director, de

'levar ou trazer o hjectos pertencentes aos pr•so, servir-Ines de
intermediario entre si ou com outras pessoas, dar noticias, favo-
recer correspondência, ete.

Art. 11. O director, o ajudante e o medico serão nomeados
por decreto ; e por portaria do Ministro da Justiça o professor,
o almoxarife, o escrivão, os amanuenses e o pliarm iceution. Os
demais empregados sol-o-ã.o por acto do director; precedendo
proposta do meic em' relação ao enfermeiro.

CAPITULO III

DOS VENCIMENTOS, DESCONTOS, SUllaTITUIÇõES, LICENÇAS E PENAS
DISCIPLINARES

Art. 12. Os vencimentos do pessoal da Casa de Correceii","o são
os fixados na tabella n. 1.

Art. 13. Os descontos dos venciinentes por fd t s, as licenças
e as penas disciplinares, a que estão sujeitos os empregados,
serão regulados pelo que se acha disposto no decreto n. 3191,
de 7 'de janeiro de 189.), observando-se, em relação ás peitas dis-
ciplinares, as modilleaçon seguintes:

1. 0 Acs empregados do nomeação do gomam o director não
poderá suspender por mais da oito dias

2." Aos guardas, inclusive o chefe, piderá, além das pengs
indl:adas no citado decreto, impôr ti de impe limento no resp % o
alojamento, com perda do vencimento diario, até 15 dias.

Paragrapho untei). Ao guarda punido com esta ultima pena
ott.,0 poderá ser concedida demissão do sor s iço nioão depois de
terminado o tempo do impedimento.
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Art. 14. O director será substituido em seus impedimentos e
faltas polo ajudante, si o Governo não designar outra pessoa ; o
ajudante pelo almoxarife; este pelo escrivão; este pelo ama-
nuense mais antigo ; o medico pelo da Casa de Detenção ; o chefe
dos guardas pelo seu ajudante ; e o porteiro por um dos seus
ajudantes.

Paragrapho unico. O substituto conservará o seu ordenado
e receberá a gratificação do substituido. Si for pessoa estranha
terá, além da gratificação propria do emprego, urna outra equi-
valente ao ordenado do empregado impedido.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇõES E DEVERES DOS EMPREGADOS

Art. 15. Ao director são subordinados todos os empregados do
estabelecimento.

Sua acção estende-se a todas as partes do serviço.
Art. 16. Elle é directamente responsavel pela segurança da

casa, pela execução do regulamento e das ordens emanadas do
Governo.

Art. 17. São deveres e attribuições do director:

§ 1. 0 Nomear e demittir livremente os empregados que não
forem de nomeação do Governo.

g 2.° Observar cuidadosamente o procedimento e indole dos
presos, para bem satisfazer o disposto no §24 deste artigo, ouvir
suas reclamações e aconselhai-os á, boa conducta.

§ 3. • Velar activa e diariamente pela policia e disciplina
da casa, pelas disposições do serviço economico e pela direcção
dos trabalhos ; percorrendo para isso todas as oficinas. e mais
subdivisões do estabelecimento.

§ 4.° Classificar os presos o designar as cellulas que devem
oceanos.

§ 5.° Determinar o officio ou industria a que se deve applicar
o preso, attendendo á vocação do cada um e á sua orgavisação
physica •' ouvindo nesta parte o juizo do medico.

§ 6. 0 Applicar as penas disciplinares marcadas no regula-
mento.

§ 7.° Encerrar ai 9 horas o livro do ponto dos empregados,
procedendo aos descontos na forma do regulamento.

§ 8. Apresentar ao Ministerio, até o dia 15 de fevereiro de
cila anuo, um relatorio circumstanciado das occurrencias sitis
se deras' no estabelecimento, propondo as providencias que
julgar necessarias.

§ 9. Fazer observar as prescripções do medico, que não
forem de encontro á segurança da prisão.

§ 10. Guardar em uma caixa de duas fechaduras, de uma das
quaes terá a chave, ficando a da outra em poder do ajudante,
os fundos e valores que lhe são condados.

§ II. Proceder com o ajudante no fim de cada mez ao balanço
da caixa de que trata o p tragrapho antecedente, para verificar
si o dinheiro e valeres existentes estão conformes com os assen-
tamentos.

g 12. Remetter- ao Ministerio, no começo de cada mez, um
inappa do movimento das prisões.

§ 13. Manter a segurança das prisões e reprimir qualquer
violencia ou resistencia da parte dos presos, dispondo, para
esse fim, da guarda militar do estabelecimento, a qual lhe
est trá immediatamente subordinada.

g 14. Velar em que os empregados tratem os presos com hu-
manidade e evitem rigores que não estejam impostos pelo regu-
lamento.

§ 15. Sttisfazer as requisições de soltura ou quaesquer outras
das autoridades judiebrias; e franquear-lhes, assim como ao re-
presentante do Ministerio Publico, a entrada nas prisões, quando
alli forem em razão do seu officio.

g 16. Commtiniear, com antecedencia de oito di s, ao juiz com-
petente a epcca em que termina o tempo da condemnação dos
presos.

s 17. corresponderse directamente com o chefe de policia e
mais autoridades, as quats, entretanto, usarão de requisições o
°Meios e não de portarias ou ordens.

§ 18. Examinar a correspondencia dos presos tanto no acto
da remessa como do recebimento.

§ 19. Fazer re!olhe.r ao corre do estabelecimento o dinheiro
que entra, quer do Thesouro, quer do pro•lucto das vendas dos
objectes manufacturados nas oficinas; e ordenar as despezaS
que E3 ,- houverem de fazer com o dinheiro do mesmo cofre.

g 20. Vender os producte-s manufacturados nas oficinas, see
gundo os preços da tarifa

g 21. Contractor os fornecimentos seme.straes dos objectes ne-
cessarios para o estabelecimento, submettendo os centrados á
approvação do Ministro.

§ 22. Comprar os objectes de rigorosa necessidade, cuja acqui-
sição não tenha sido prevista, submettendo o acto á aporte-
vação do Ministro.

§ 23. Permittir, som infracção do regulamento nem inversão
do regSmon, a visita de pessoas conspieuas que queiram ver o
esta beleci men to .

§ 24. Enviar nas proximidades dos dias de festa nacional á
Secretaria da Justiça, com os esclarecimentos e informações pre-

cisas, uma lista dos presos que, por seu bom procedimento e
outros motivos valiosos, se recommendem à clemencia do Go-
verno.

§ 25. Rubricar os livros do estabelecimento que necessitarem
desta authenticidade, abril-os e encerral-os.

§ 26. Não abandonar o estabelecimento por mais de 6 hora*
sem motivo ponderoso e neste caso só o fará, quer de dia, quer
de noite, estando presente o ajudante. Si a ausencia tiver . de
prolongar-se por mais de 24 horas, deverá preceder licença do
Ministro.

§ 27. Apresentar trimestralmente ao Governo um quadro do
movimento das °Moinas.

g 28. Dar licença aos empregados, até 15 dias, nos termos legaeS,
levando o facto ao conhecimento do Ministro.

§ 29. Providenciar nos casos omissos neste regulamento, par-
ticipando o seu acto ao Ministro.
• Art. 18. São deveres e attribuições do ajudante:

§ 1. 0 Coadjuvar o director em todas as suas funcções.
§ 2.° Distribuir o serviço do expediente e do almoxarifado e

authenticar todos os papeis.
§ 3. 0 Fiscalisar o estado e conservação dos objectes do serviço

disciplinar e economico e propor ao director o que julgar con-
veniente a esse respeito.

§ 4.° Receber no fim do dia as partes que verbalmente lhe
derem o chefe dos guardas, o enfermeiro e os mestres, trens-
mittindo-as ao director. .

§ 5.° Ter a escripturação em dia, propondo ao director a pra-
rogação da hora dos trabalhos quando seja neeessario.

§ 6.° Contei ir e verificar a qualidade, peso e medida de todo
material que entrar para as afonias e para o atmoxarifado, em
presença do perito encarregado do exame do mesmo material,
mestre de oficina, almoxarife, pharnaaceutico ou padeiro, se-
gundolja, natureza do recebimento.

Art. 19. São deveres e attribuições do almoxstrias:
§ 1. 0 Arrecadar todo o material comprado para o estabele-

cimento e o que for sendo adquirido para supprimento da prisão,
das oficinas e mais depmdenoias do mesmo, bem como as ma-
nufacturas das oficinas.

§ 2. 0 Fornecer ás oficinas, prisão e mais dependencias do es-
tabelecimento, o material para as mesmas, tudo em conformidade
do disposto neste regulamento.

Art. 20. Ao escrivão incumbe a escripturação da receita e
despeza geral do est tbelechnento e do peculio dos presos.

Art. 21. Aos amanuenses incumbe o serviço de escripturaçã.'o
que lhes for distribuido.

Art. 22. São deveres e attribuições do medico:
§ 1. 0 Comparecer teclas as manhãs para a visita dos enfermos,

e extraordinariamente todas .as vezes que for preciso para o
mesmo serviço ou qualquer outro que lhe competir.

§ 2. 0 Regular tudo o que for conveniente ao tratamento dos
doentes, e decidir, com o maior escrupulo, si devem ser tratados
na coibia ou transferidos para a enfermaria.

§ 3. 0 Desionar a cellula do manieomio que deverá occupar
o preso que for affectado de alienação mental.

g 4, 0 Dar todos os dias ao director um boletim minucioso do
movimento da enfermaria.

§ 5• 0 Apresentar annualmente, até o dia 31 de janeiro, ao
director um relatorio do movimento sanitario do estabelecimento
e dos resultados do serviço medico, fazendo uma exposição cir-
cumstanciada das molestias reinantes, suas causas e meios de
combatei-as.

§ 6.° Indicar os melhoramentos que convem introduzir no
ponto de vista da hygiene, da salubridade e do regimen cellular
em geral, segundo os principies da scienda.

§ 7. 0 Tomar, de accordo com o director, quando se manifestar
aisuMa m ilestia epidetnica ou contagiosa no e,tabelecimentO,

as medidas neeessarias para isolar o enfermo acommettido, impe-
dindo a propagação do mal.

g 8. 0 Examinar as propestas para o fornecimento de medica-
mentos dando parecer por escripto.

§ 9.° Examinar si os medicamentos fornecidos são de boa
qualidade e si estão de aceordo com os receituarios, e bem assim
si os generos alimenticios são da qualidade contractada, pro-
pondo ao director a sua rejeição no caso contrario.

§ 10. Vacoinar e revaccinar os presos no tempo que julgar
opportuno.

§ 11. Communic,ar ao director, com a maior solicitude, qualquer
irregularidade que observar na execução das medidas e pre-
cauções prescriptas no interesse da hyglene e salubridade do
esta Selecimen to .

§ 12. Dispensar os seus cuidados aos empregados que mi-.
dirarn no estabelecimento.

Art. 23. São deveres e attribuições do pharmaceutico:
§ 1.° Manipular os reme.lios pedidos em receitnario para o

curativo dos doentes do estabelecimento e da Casa de Detenção.
g 2. 0 Zelar pela csnservação dos medicamentos a seu cargo e

por tudo quanto for concernente à pharrnada.
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§ 3.° Ter todo o cuidado em conservar a pharmacia convenien.
temente provida, promovendo, por pedidos opportunos ao al-
moxarifado, a acquisição das drogas e medicamentos de maior
consumo nas prisões.

§ 4.* Não inutilisar modicamento que se alterar ou cor-
romper, sena prévio exame do medico do estabelecimento, pro-
cedendo-se a respeito na fórma do disposto no art. 220.

§ 5.° Ter um livro de entrada e sabida, em que eseripture
diariamente os recebimentos e fornecimentos da pharmacia.

Art. 24. O pharmaceutico não poderá possuir nem de qualquer
fôrma ser interessado em pharmacia ou drogaria particular.

Art. 25. São deveres o attribuições do enfermeiro:
§ 1. 0 Prestar, sob a direcção do medico, seus serviços e cui-

dados aos presos, quer tratados nas cellulas quer nas enferma-
rias.

§ 2.° Dar todos os dias ao medico conta do que °ocorrer na
enfermaria, do effeito dos remedios, da mudança superveniente
aos enfermos durante o intervallo 'das visitas.

§ 3. 0 Acompanhar o medico nas visitas, e tomar nota das
instrucções sobre o modo de ministrar os remedios, e das pra-
seripções alimentarias, pedindo esclarecimentos a respeito do
tratamento dos enfermos.
§ Organisar todos os dias o boletim dos doentes com, as

alterações °ocorridas, o submettol-o á assignatura e ás obser-
vações do medico ( art. 22, § 40).

§ 5.° Velar á cabeceira dos doentes graves e tomar todas as
cautelas para que sejam cercados dos necessarios disvelos.

§ 6. 0 Conservar a enfermaria no mais rigoroso asseio, não
consentindo que se demorem, além do tempo estrictamento impre-
scindivel, vasilhas, roupas usadas e materias que possam con-
correr para viciar o ambiente.

8 7. 0 Attender ao asseio da roupa do uso o do cama da en-
fermaria.

Art. W. Ao professor incumbe dirigir a escola com zelo e
assiduidade.

Art. 27. São deveres do chefe dos guardas:
§ 1. 0 Ter sob sua responsabilidade a segurança das prisões

e a guarda das chaves.
§ 2. 0 Velar na policia e asseio dos dormitorios, corredores,

cozinhas o patoos da penitenciaria e da enfermaria.
§ 3. 0 Detalhar e fiscalizar o serviço dos guardas, e cuidar

na conservação, limpeza e asseio do *armamento, vestuario
e alojamento dos mesmos.

§ 4. 0 Tor todas as cautelas para prevenir as causas do
incendio, percorrendo para esto tini as partes do odiado su-
jeitas a tal accidonte.

§ 5° Fazer diariamente o pedido das rações precisas no dia
seguinte para os presos o empregados que a alias tiverem di-
reito discriminando os goileros e quantidade respectiva, de
accordo com as tabellas do uns e outros.

§ 6. • Presidir a distribuição dos alimentos, e acompanhar o
movimento dos presos durante a passagem de um logar para
outro, o passeio, visitas, reunião na escola, etc.

§ 7. 0 Dar diariamente conta ao ajudante do director da
marcha geral dos diversos serviços, e dos factos particulares
que mais prenderem sua attenção.

§ 8.° Participar sem perda do tempo ao director ou ao ajudante
deste qualquer occurrencia extraordinaria.

§ 9. 0 Fazer a relação dos objectos que os presos desejarem
obter á custa do peculio transmittindo-a ao director uma vez

napor semana, por interr:chia do ajudante.
§ 10. Apontar os guardas, porteiro, ajudantes o serventes e

tamboril os presos serventes.
Art. 28. Ao ajudante do chefe dos guardas incumbe

em todos os serviços que lhe são proprios.
Art. 20. São deveres doa guardas:
§ 1. 0 Exercer a maior vigilancia sobre os presos, espreitando

suas acções e movimentos, e observando si elles cumprem os
seus deveres.

De qualquer infracção darão parte immediat amen to ao sou chefe.
§ 2.* Advertir com docilidade os presos que se desviarem das

regras estabelecidas, tratando-os com humanidade o justiça,
mas sem familiaridade.

§ 3. 0 Proceder uns com os outros de modo conveniente, nas
relações do ser viça, ajudando-se reciprocamente.

§ 4. 0 Não conversar com os presos nem entre si na °ocasião
do serviço, respondendo em poucas palavras e em voz baixa ás
perguntas relativas ás suas funcções ou ás necessidades dos
presos.

§ 5. 0 Abrir e fechar as portas das cellulas nas °ocasiões pre-
cisas, e dar os toques ordinarios ou os de alarma nos casos de
desordem, tentativa de evasão, incendio ou outro caso extraor-
dinario.

§ 6.* Não abandonar, sob qualquer pretexto, os postos, antes de
serem rendidos.

Art. 30. Estas e outras iustrucções do regimen interno serão
impressas em avulso e diatribuidaa pelos guardas.

Art. 31. Ao porteiro incumbo:

§ 1. 0 Exorcer a maior vig,ilancia na porta exterior do estabe-
lecimento, que não poderá abandonar som ser substituido, não
permittindo, sem ordem do director, a entrada e sabida de pessCia
que não seja empregado da casa.

§ 2.° Examinar os objectos que entrarem pela portaria,
apprehendendo e remettendo ao director os que forem prohibidos
ou suspeitos.

§ 3. • Apontar os mestres das oficinas e operarias livres,
apresentando o ponto ao ajudante do director.

Art.32. Aos ajudantes do porteiro incumbe auxilial-o no serviço
que lhe é proprio.

Art. 33. Ao padeiro incumbe a fabricação do pão para o esta-
belecimento.

CAPITULO V

DA SECÇÃO DE EIPED1ENTE Z DO ALMOXAMFADO

Art. 34. A Casa de Correcção terá uma secção do expediente e
um almoxarifado que funccionarão sob a immediata lissalis ição
do ajudante do director.

Art. 35. A secção de expe tirante terá a seu cargo:
§ 1. 0 Matricula dos conlemnados, onde se inscreverão o nome

do preso, sua filiação, naturalidade, estado, oceupação,
signaes caracteristicos, assentamentos que trouxer da Cast de
Detenção, motivo da condernnação, pena, tribunal ou juizo
da condemnação, data da prisão preventiva e o mais que
constar da respectiva carta do guia, numero que lho foi
posto no estabelecimento o classe, assim como todas as alte-
rações ()ocorridas durante a prisão.

§ 2. 0 Correspondenci a com o Ministro da Justiça, juizes, tri-
bunaes e demais autoridades.

§ 3. 0 Livro dos termos de obitos.
§ 4. 0 As guias de rem !Sia dos condernnados, as quaes terão os

numeros dos presos o serão archivadas.
§ 5.° Livro de assentamento o matricula dos empregados de

nomeação do Governo, onde deverão sor lançadas tolas as notas
relativas á nomeação, posse e exercicio da ca la um.

§ 6.° Livro identico, para os empregados de nomeação do
director.

Art. 33. O Almoxarifado, que é a secção de arrecadação e
distribuição de todo o material, comprotiondendo goneros ali-
menticios, medicamentos, roupa, mataria prima, ferramentas
e mais objectos necessarios para os trabalhos o consumo
da prisão, oficinas e dependencias, moveis o uten , ilios das
mesmas o tO(iO3 03 artigos e objectos pertencentes ao estaboleci-
mento, terá a seu cargo a escripturação seguinte:

§ 1. • Livro-carga geral de receita e despeza do estabeleci-
mento.

§ 2, 0 Livro-mappa geral da carga da prisão, de cada oficina e
dependendo do estabelocirnento, ou conta corrente coai as
mesmas.

§ 3. 0 Livro do classificação da receita e despeza..
§ 4. 0 Livro de registro dos fornecimentos feitos ás Repartições

Publicas, ou de divida activa.
§ 5. 0 Livro-caixa, onde se lancem as quantias entradas das

manufacturas.
§ 6.° Livro de conta corrente com os presos.
§ 7. 0 Livro do termos do contracto.
§ 8.° Livro de consumo, de que trata o art. 220.
§ 9. 0 Livro diario de entradas de todos os goneros e artigos,

com declaração da procodencia, quantidade o preço.
§ 10. Livro de sabida de todos os gencros o artigos, com de-

claração do detitio, quantidade o preço.
§ 11. Livro de talão das encommendas.
§ 12. Livro dos pedidos do Almoxarifado.
Art. 37. São documentos de receita do almoxarife:
§ 1. 0 Ordens ou portarias do Director especificando os artigos,

sua qualidade, quantidade, procedencia, destino e preço.
§ 2.° Pedidos de fornecimento, do vidamonte legalisados.
§ 3. 4) Guias de entrega de encommendas o manufacturas.
§ 4. 0 Guias de transferencia de material ou manufacturas ile

uma para outra oficina ou dependencia do ostabelecimento.
Art. 38. Esses documento', umn*. vez verificada a ala exa-

ctidão, serão lançados em receita pelo escrivão, numerados e
averbados no respectivo lançamento.

Art. 39. Constituem documentos do dospeza:
§ 1. 0 Ordens ou portarias do Director especificando os artigos

a fornecer, a sua quantidale o destino.
§ 2.° Pedidos legalisados do chefe dos guardas, dos mestres de

oficina, do pharmaceutico, da enfermeiro, do padeiro o das
dependencias do estabelecimento.

§ 3.. Quitações, legalisidas, do almoxarife nas guias de troais-
formeis. de uma para outra ofileina ou depoudencia do estabe-
lecimento,
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Art. 40. Si algum genero ou artigo, por qualquer circum-
stancia, deteriorar-se de modo a não poder ser utilisado, o ai-
moas ri fe o participará, sem demora, ao director e se procederá
então de aecordo com o disposto no art. 220.

Art. 41. No lançamento dos artigos de inventario, em carga,
da receita geral, se discriminará o que estiver em bom e em mão
estado.

Art. 42. Todos os pedidos de talão e documentos, que hou-
verem de ser archivados, serão rubricados pelo director, devendo
na ;sueltos passar re ebo o empregado, a cuja guarda for confiado
o ()ejecto do que se tratar e o ajudaute do director declarar si
con fere.

Art. 43. Tombem serão rubricadas todas as facturas, do-
cumentos e recibos de receita e despeza.•

CAPITULO VI

aBltviçO E RECHMEN DISCIPLINAR

Art. 44. Nenhum condemnado será recebido na Casa de Cor-
recção sem requisição do juiz competente, na fórma do disposto
no art. 161 do Dec. n. 1030 de 14 de novembro de 1890, devendo
a requisição ser acompanhada da carta de guia para cumprimento
da pena, conforme o modelo n. 6 annezo ao Regul. n. 120 de
31 do janeiro de 1842.

Art. 45. O condemnado, ao entrar na Casa de Correcção, á
conduzido á secção de expediente, e ah i matriculado. Em seguida
é recolhido á Miolo que o director designar e no dia seguinte
inspiceionado pelo medico, si o não tiver sido no momento da
entrada.

Art. 46. Logo que é introduzido na cellala o ajudante do di-
ractor ou o chefe dos guardas o instruo sobre o arranjo delia
e o uso dos diversos utensilios, e lhe faz a leitura das dispo-
sies do regulamento, relativas á disciplina e aos seus deveres.

Art. 47. Antes de entrar no trabalho em commuin, o con-
deinnado cuja pena (aceder de 6 mezes de prisão, ficará recluso
iasellula 15 dias, si a condeinnação for até 2 olmos; - 20 dias,
si for até 4 annos; -25 dias si for até 6 annos ; - o assim por
diante na razão do 5 dias em cada 2 annos, até 60.

Art. 48. Durante esta reclusão, o preso não terá trabalho
algum, nem sabirá da cellula senão para o serviço da. manhã.

Art. 49. A disposição do artigo antecedente não comprehendo
os que soffrerem prisão ceia trabalho por cot:mutação de multas.

Art. 50. As vestes, dinheiro, joias e outros objectos, com que
O condo-miado entrar na Ca.sa de Correcção, serão guardados
ou restituidos á familia, segundo a vontade do preso. •

Art. 51. As roupas e objectos sem valor que, pelo seu estado,
nã) possam ser conservados, serão dados eneconsumo por ordem
do director.

Art. 52. Os conclamados á prisão com trabalho serão classi-
ficados em duas diviges:

1°, correccional
2a , criminal.
Art. 53. A divisão correccional se comporá de tros secções, a

saber:
1 1 , menores condemnados em virtude -do art. 27 2* com-

balado com o art. 30 do Codigo Penal ;
2, mendigos e vadios condemnados em conformidade dos

arts. 391 a 403 do Codigo Penal
33, os condemnados pelas outras contravenções.
Art. 51. A divisão criminal se comporá dos condemnados

á prisão cellular e á prisão com trabalho, e constará da
tros elassee formadas pelo modo seguinte:

1. a Os condemn elos dseta divisão, logo quo entrarem na Casa
do Correcção ; e aquolles que voltarem das 2° e 3' classes da
mesma divisão.

2.° Os que na l' classe, durante um anno consecutivo, hou-
verem procedido regularmente.

Os reincidentes só poderão passar para a 2s classe no fim de
tres annos consecutivos de bom procedimento.

3.° Os guano 2' classe houverem bana procedido durante deus
an g us não interrompidos.	 •,

Os reincidentes só poderão passar para a 3° classe no Am de
quatro Imos seguidos de bom procedimento.

A passagem da 1" para a 2a classe e desta para a 3° será
feita a juizo do director, observados os prazos acima indicados e
ten lo-se em attenção a Mole do preso, os symptomas verifi-
cados de regeneração e a applicação ao trabalho e ao estudo.

A rt. 55. r'Os presos da 1° classe da divisão criminal serão cel..
rnittidos a trabalhar em commum, logo que tenha terminado o
proso do art. 47.

Art. 56. Poderão passear nos pateos da prisão uma vez por
dia durante quinze minutos, depois de fechadas as officinas.

Art. 57. Poderão, uma voz de dous em dous mezes, receber
deles carLi o visitas.

.511.•".:d. Poderão comprar cem a quota disponi rei do peculio
para escrever, aviamentos para trabadhos maiiu ias e

es a que se quelnim applicar nas horas do repouso, livros
api‘re n atos p.1) director, e ta.inein prestar soccorros a suas fa-
milias.

Art. 59. Os trabalhos dados a esta classe serão sempre Os
mais pesados e de menor industrio, que houver nas °Moinas do
est abe lec ime nto

Todavia, os presos que estiverem era idade apropriada e MOs.
trarem habilidade para aprender um Oleio ou já o souberem,
serão a alie applicados, e até obrigados a aprendel-o, si fôr COR-
seutaneo com as suas forças.

Art. 60. Os presos desta classe terão, nos dias uteiS, uma
hora e meia de repouso na °ocasião do jantar, comprehendido o
tempo deste.

Art. 61. Aos domingos e dias do festa nacional gozarão estes
presos do passeio ordinario, que será por dobrado tempo do
dos dias ateis.

Art. 62. Em geral, todas essas faculdades, abem assim as con-
cedidas aos presos de outras classes, ficam ao arbitrio do director
que as dará conforme o merecimento do preso, e_ escolherá
°ocasião asada, quando não estiver designada.

Art. 63. O quo fica disposto para os presos do 1° classe da di-
visão criminal, será applieAvel aos da 2° classe da divisão cor-
reccional, menos quanto á mataria dos arts. 56, 57 e 58.

Art. 64. Os presos do 2' Classe da divisão criminal trabalharão
em comiam.

Art. 65. Poderão passear uma vez por dia, durante quinze
minutos, depois do toque da cessação do trabalho.

Aat. 66. São-lhes inteiramente applioaveis as disposições dos
arts. 57, 58 e 59, com a differença, de que o intervallo para as
cartas e visitas será apenas de seis semanas e tamboril poderão
ter livros e usar de rapé ou de tabaco em pó.

Art. 67. Quer na applicação das penas, quer no trabalho,
melão os presos da 2' classe tratados com menos severidade.

Art. 68. O repouso para os presos desta classe será tambem
o de que trata o art. 60, e nos domingos e dias de festa na-
cional terão mais um quarto de hora de passeio, que poderá co-
meçar antes do toque de cessação do trabalho.

Art. 69. Aos presos da 3° classe é applieavel a disposição do
art. 04.

Art. 70. Os presos deita classe gozarão da concessão do
art. 65, podendo o tempo do passeio ser elevado a trinta minutos
e começar antes da cessação dos trabalhos.

Are. 71. São-lhes applicaveis inteiramente as disposições dos
arts• 57 e 58 , com a diferença de que o intervallo para as cartas
e visitas será apenas de um moz e poderão ter livros e usar
de rapé ou de tabaco em pó.

Art. 72. Ser-lhes-á mais permittiçlo usar de meias e de
ceroulas.

Art. 73. Quer na applicação das panas, quer no trabalho,
serão os presos da 3a classe tr a tados com menos severidade.

Art. 74. o repouso dos presos desta classe, nos dias utelt,
será igual ao dos outros.

Art. 75. Os presos do l a classe da divisão correceional terão a
mesma disciplina que os da 3' da divisão criminal quanto aos
arts. 69, 70, 73 e 74, e que os aa 2° classe da Mesma ditig0
quanto ao art. 66.

Art. 76. Estes presos serão todos obrigados a aprender um
officio dos das offici nas da casa.

Mostrando má vontade ou não tendo a necessaria appticaçrriO,
perderão as isenções da 3" classe, que lhes cabem pelo ar-
tigo precedente, além das da 2°, si se mostrarem recalcitrantes e

Art. 77. Os presos da 3, classe da divisão correecional são
em tudo equiparados aos da 3' classe da divisão criminal.

Art. 78. Aos presos só é permittido falar nas cellulas para
se cuieixarem a seus superiores de alguma violando, padeci-
mento ou necessidade ,s e nas officinas para pedirem expli-
cações ou okeetos tendentes ao trabalho ou aquelles cuja
applicação lhes é facultada pelo art. 58.

CAPITULO VII

DO TRABALHO
szcçlo 1

Naeureaa do trab Ilha

Art. 79. Na Casa de Correcção se estabelecerão °Moinas, cujo
trabalho ou industrio reuna essencialmente as condições se-
guintes:

1. • Ser de (mil e curta aprendizagem.
2.* Ser isento de qualquer causa de insalubridade.
3.° Ser o mais productivo.
Art. 80. Na escolha e distribuição do trabalho é preciso cone

multar as forças e aptidões do preso.
Art. 81. O trabalho começará de manhã em todas as °Moina*

meia hora depois do toque de despertar.
Suspender-se-á á hora do almoço e á do jantar e Cessará

ao toque da ceia.
Art. 82. O tosue de despertar terá legar, em novembro de-

zembro e janeiro, ás 5 us horas da manhã; om maio, iunlio e
julho, as 6 horas.

Nos outros seis mezes - feveroiro, março, abril, agosto, se.
lembro e outubro - ás 5 V, horas.
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§ 7.° Ter a seu cargo a eseripturação dos seguintes llvros
a Para o lançamento diario dos trabalhos, cone indicação:

minuciosa da natureza e quantidade dos objectos distribuidos
a cada preso ;

b Para o lauçamento de tola a ferramenta o utonsilios das
oficinas;

e Para o apontamento aos presos que trabalhareas nas ora
aduas.

Art. 100. Haverá na Casa de Correcção as s »gniatee oficinas,
podendo o governo crear outras quando julgar conveniente: do
alfaiate, carpinteiro, encadernador, canteiro, ferreiro, funileiro e
sapatairo, as quaes attendorão de preforencia ás necessidades do
serviço do estabelecimento e às eocommendas das repartições
publicas.

Art. 83. O toque da ceia terá legar, nos tres mezes primeiro
inOicados, ás 5 '/, horas da tarde ; nos outros tres ás 5, • nos
demais, ás 5 V,.

Art. 84. Ao toquo da chamada, estando presentes 03 mostrei
lis oficinas, serão conduzidos para o tratadas) os presos quo o
devam fazer em connnum.

Art. 85. Introduzidos os proses nas °Moinas, á voz do respectivo
mestre, tomarão os togares que Dica estão designados, e dalii só
po lerão srmhir ao toque de quo tratam os artigos seguintes.

Art. 86. Ao toquo do almoço deixarão o trabalho e os guardas
os conduzirão las offieina.s para as celiulas, oude terá togar a
refeição.

Pin lo o almoço, a novo toque, regressarão ás oficinas.
Art. 87. Ao toque de jantar são de novo levados pelos guardas

ás respectivas cellolas, onde, depois da refeição, ropousarão ;
voltando á itera competente, annunetada por outro toque, as
ofil mas.

Art. 88. Ao toque da ceia, fechadas as &Boinas, terá logar o
paseoio da tarde.

Antes deste, porém, os guardas passarão revista a todi)s os
presos, os quaes, terminado o passeio, irão receber a ceia para
loval-a át cellulas, onde fi carão reeoihi'las.

Art. 80. Antes do deixarem as oficinas, á tarde, os presos na
presença e sob a liscedisação (I03 mestres respectivos, arrumarão
a ferramenta o objetos tio trabalho.

Art. 00. Fora das oecasiôes designadas nos artigos antece-
dentes, só poderão os presos saiiir das oficinas com licença dos
respectivos maestros, vigiados polo guarda do pateta si tiverem
do satisfazer alguma necessidade natural.

Si o motivo da sabida fôr molastia., ser?t o preso acompanhado
por qualquer dos guardas ata á cellid t, dando-so disto parte
taniodiatatnente ao director para providenciar.

sarça) ii

Das officinas

Art. 91. Cada oficina ter, moro que for necessario, um
mestre que dirigirá o trabalho e ensinará o officio aos apren •
dizes.

Art. 02. A oficina que não tiver mestre ficará soh a res-
ponsabilidada do chefe dos guardas.

Art. 03. As oficinas serão montadas de modo que 'selins
não sejam confundi las as ciasses das presos o estes trabalhem
sempre eeparadamento.

Art. 94. Será dividida em duas turmas a omina onde houver
do O preeos.

A 1' ncara sob a inspecção directa do mesti e e a 2' sol) a
direcção de um preso apto designado por aquelle, com appro-
va'ção do director.

Art. 95. Quando os presos das ditas turmas completarem de
novo o numero do 21, cada uma, far-so•U nova divisão, da
sorte que cada turma nunca tenha mais do 23 nemn menos
da 10.

art. 90. Nenhum trabalho novo 'sedará ser introduzido no
eetabeslecimento serra autorisação prévia do Ministro da Justiça,
*In vista de proposta do director.

Art. 97. O preço dos productos tu inufacturados nas ofi-
cinas será fixado polo director o approvado pelo governo, um
tarifa especial, cuja duração será j•eriodica.

O preço dos objectos não csmprohendidos na tarifa será fixado
pelo director.

Art. 98. O director fixará o salario do proso, conforme a
aptidão e applicação deste ao trabalho.

CAPITULO VIU

DAS PENAS DISCIPLINARES

sIcço 111

Attribuições dos mestres das Oficinas

Art. £9. Aos mestres de oficina incumbe
§ 1. 0 Dirigir os trabalhos do que forem encarregados, vigiar os

presos a seu cargo durariai as horas do serviço, ensinar-lhes o
(411 je e mareae-lhes o logar conveniente nas oficinas.

§ 1." Empregar o maior cui.lado em que as ferramentas,
utansillos, mataria prima, etc., não sejam estragados pelos presos,
indemnisando á Fazenda Nacional pela falta ou eetravio que

dér.
S 3.° Auxiliar o director e o ajudante em tudo que se refere'

o recebimento' da mataria prima, ao fabrico e conservação doa
objectos manufacturados, assim como can tudo que fôr concer-
neuto á distribuição, reparo ou renovação de ferramentas, uten-

etc.
§ 4.° Assignar os pedidos de ferramenta, materia prima e

utonsilios, bem como as guias do entrega dos productos nianti-
facturadoe na sua oficina.

§ 5.° Dar ao ajudanto conhecimento das infracções do 10-
gulamonto commett plas nas oficinas, o bem assim da deterio-
ra, ao un eAtravio la ferram.mta, e ote qualquer outro abjecto.

s A untar os presas que eeti verem sul) a sua diree.ão,
pas, ando ao ch e fe dos guardas a nota de presença danes, todos
os dias.

Art. 101. As penas dieiplinares serão impostas aos preso1 na
seguinte ordem, som preiuizo das; penas crtminaets em que
incorrerem pelo mesmo facto:

1.^ Privação do visitas, corras :s e:atenda e outros favores ;
2.° Reducçan ou privação temperaria do s dado
3.° Degradação de classe ;
4.° Iteellisão na cellula
5.* Itestricçôo alimentar

.• Imposição de ferros, no caso de extrema necossidade.
Art. 102. Todo preso que romper o silencio 011 infringir qual-

quer das regras estabelecidae, será advertido pelo guarda que
estiver presente ou pelo chefe do oficina, si a infracção I& due
ran te o trabalho.

Art. 103. Si o preso não attondor á alvertendo, será punido
com um a dota dias de reclusão na cellitla.

Art. 104. Si o preso estiver na 1 e prova, de que trata o art. 47,
a pena será imposta com o augmento de mais dons ou tres dias.

Art. 105. Si a desobtaliencia far acampanhatla de clamor ou
insulto a outro preso, será a pena do seis a quine.) dias de
reclusão na cellula, podendo ser eggravada conf imano as circum-
atanciaa, com a restricção alimentar por umn terço do tempo.

Art. 100. Si o proso altercar com outro, soffrerá a p ma da Te-
alusão de quatro a doze dias, segundo a gravidado do caso.

Art. 107. Si o preso insultar algum empreaado, será punido
com oito a vinte dias de reclusão, que poderá ser aggravada com
dous a oito dias de restricção de alimentos, conforme as circum-
stancias.

Art. 108. O preso que ameaçar outro, sotTrotá. a poma do
artigo antece lente. Si chegar á via do facto, será a pena dobrada,
e triplicada, si da luta reeultar ferimento.

Art. 109. O proso que ameaçar ou nttentar contra algum em-
pregado, sofreará no dobro ou no triplo a pena do artigo ante-
cedente, augMentada com a imposição do ferros, a arbitrio do
director.

Art. 110. Si o preso proferir palavras oliscenas, eecrevel-as
nas paredes, ou t em objecto do seu uso, em bilhete ou carta,
incorrerá na pena do art. 106.

Art. 111. O preso que tentar a pratica de actos immoraes coai
outro soffrerá a pena do art. 108.

Art. 112. No caso do molestia, suspende-sa a imposição das
penas do art. 101, tu, 4. 5 e 6, até o restabeleci monto do proso.

Si o preso empregar meios para aggravar a molostia, soffrerá
a pena do art. 105, depois que tiver alta da enfermaria.

Art. 113. Si o preso estragar voluntariameuto qualquer
objecto do estabelecimento, dosei' uso, ou de outro preso, soffreris
a pena do quatro a oito dias de reclusão na colhida, além da
reparação do &irmo causado á custa do peculio.

Art. 114. Si tnrtar o mesmo obj-eto, a pane será do oito dias,
com rostricção alimentar por metade do tempo.

Art. 115. Si o preso tentar evadir-se, sotTrerá a pena do um
a tres mez ,s do reclusão na Minta, com restricção alimentar
por cinco a quinze dias.

Si procurai' alliciar outros, soffrera o dôbro da pana.
Art.	 Si para effectuar a evasão, o preso colinnettar vi0-

soffrorá a mesma pena do artigo antecedente com au-
ginento de matado do tempo de reclusão.

Art. 117. Nas reincidencias serão os proeo3 punidos com o
dabro das penas, couttanto que a restricção alimentar não vá
alétn do quinze dias.

Art. 118. Os presos quase evadirem, restituidos á prisão
I.* Serão claseitIcades como si tivessem entrado pela pri-

meira ve,..
2." Soffrerã.o a reclurão por tres a seis mezes na cellttla.
3.° Perderão, além disso, todo o peculio adquirido, que rever.

terá em favor do Thos.ouro.
4. 0 Soffrorão rostricção alimentar até quinze dias.
Art. 110. Todo preso quo, sem causa valiosa, fintar-se ao

trabalho, soffrora a pena de restrioçao aliinontar por troam a
quinze lhas, som prejuizo I, outra ein que houver incorrido.

Art. 120. O proso do .2 2 n 111	 classe que soffror dua.s vozes a
sena do art. 101 n. 5 ou "Iva a do n. O, voltara à 1 . elassa,
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Art. 121. O preso castigado com rastricção alimentar terá
por unico alimento 85 grammas do pão de manhã e igual
quantidade á tarde.

Art. 122. Quando a rastricção alimentar fôr pronunciada
por mais de tres dias, será administrado, um dia por outro, o
regime') ordinario.

Art. 123. Palas faltas não previstas neste regulamento serão
impostas as penas do art. 101 ns. 1 e 2, ou de reclusão na collula,
a juizo do director.

CAPITULO IX

REOIMEN SCONOMICO E SERVIÇO DOMESTICO

secçÃo 1

Da alimentar/to dos presos

Art. 124. A alimentação dos presos constará de almoço,
Jantar e ceia.

Art. 125. O almoço será ás 8 horas, ojantar ao meio dia e a
'eia depois do passeio geral da tarde.

O tempo destinado para o almoço é de meia hora e para o
Jantar de uma hora e meia.

Art. 126. A comida dos presos será sempre nas cellulas.
Art. 127. O almoço e a ceia serão servidos a cada preso em

uma caneca de folha com colher; e o jantar em marmita de
folha com um talher de ferro.

Art. 128. O preso levará para sua cellula os objectos que
necessitar para esse fim.

Art. 129. Finda a refeição, um guarda e o encarregado da
cozinha examinarão se forão restituidos pelos prosos todos os
objectos de que se serviram.

Si faltar algum objecto, serão o preso e a cellula immediata-
mente revistados, e responsabilisado o preso pelo seu valor, si
o mesmo objecto não fôr encontrado.

Art. 130. Não poderão os presos alimentar-se á sua custa
nem de modo diverso daquelle que é adoptado no estabeleci-
mento ; todavia o director poderá permittir que façam acqui-
sição de alguns alimentos supplementares á custa da parte
disponivel do peculio, uma ou duas vezes por semana, se-
gundo a pena que estejam soffrendo ou as recompensas que
hajam merecido.

er.cçío

Da refeiçeto dos empregados

Art. 131. Os empregados a que se abona ração comerão em
eommum, salvo o pharmaceutico, o chefe dos guardas, sou aju-
dante e o enfermeiro.

Art. 132. As refeições serão tomadas depois de recolhidos os
presos ás cellulas.

Art. 133. Os serventes comerão no refeitorio dos guardas ex-
ternos, em hora compativel com o serviço. A eia ração será igual
á dos guardas.

Art. 134. Os mestres de offieina têm almoço fornecido
pelo estabelecimento ; mas jantarão fóra, á propria custa,
durante o tempo marcado para ese fim, do modo que se apre-
•entem opportunamente para o desempenho de seus deveres.

szcçÃo

Medidas de asseio e de hygiene

Art. 135. Ao toque de despertar, Mos os presos validos se er-
guerão; receberão dos guardas a roupa, e, depois de promptos,
passarão a cuidar do arranjo das cellutas.

Art. 136. Abertas as portas, saldrão acompanhados pelos guar-
das para fazerem a limpeza e lavar o rosto o as mãos; e seguirão
para as officinas, logo que sós) o respectivo toque.

Art. 137. As gabrias, os corredores, as escadas o geralmente
todos os logares occupados pelos presos e empregados, devem ser
varridos todos os dias, depois do almoço, o lavados uma vez
por semana.

As ofilcinas serão varridas á tarde, depois que os presos aca-
barem o trabalho.

Art. 138. As camas e pertences das cellulas serão expostas ao
sol semanalmente.

A limpeza das collulas é confiada especialmente aos proso',
que as habitam.

Art. 139. O vasilhame e trem de cozinha em que se preparam
os alimentos, as marmitas e outros utensilios devem merecer
particular cuidado do ajudaute do director, que é obrigado 9.
verificar todos os dias si são conservados com o devido asseio.

Art. 140. As aguas de banho e de quaesquer outros misteres,
uma vez sorvidas, serão immediatamente vasadas.

Art. 141. As portas e janellas e os ventiladores dos logaree
desoccupados devem estar abortos d:trante o dia, quando se
possa conciliar esta necessidade com as oxigencias da disci-
plina e segurança da prisão.

Art. 142. Os guardas são em geral responsavois pela lim-
peza dos togares que lhes são confiados, velando em tudo que
fôr concernente á ventilação, á distribuição da agua, á limpeza
das latrinas, mictorios, etc.

Art. 143. A' hora de deitar, tolos os presos desprão a roupa
e tomarão a camisa de dormir existente na Minta.

A roupa despida será entregue ao guarda, enrolada o atacada
pelo cinturão.

Art. 144. Aos sahbados serão os presos barbeados, e no prin-
cipio do cada mez, não callindo em domingo ou dia de festa na-
cional, cortarão o cabano.	 •

A barba será toda raspada até á altura da parte superior da
orelha, o o ca.bello cortado á escovinha.

Art. 145. Depois de barbeados, e antes do almoço, serão os
presos conduzidos ao lainho ( frio, si o medico não prescrever o
contrario ), indo de seis em sois e depois de examinados pelos
guardas.

Os que não puderem banhar-se no sabbado, Calo-ão nos dias
immediatos, consecutivamente.

Art. 146. Antes do banho cortarão as unhas, com tesoura som
ponta, as quaes serão rostituidas aos guardas pelas aberturas da
porta do banheiro.

Art. 147. Nos domingos, á hora do costumo, receberão os
presos roupa lavada e lenço de assoar.

Art. 148. A roupa da cama será mudada uma vez por semana.
Art. 149. A roupa suja do preso será no mesmo dia contada,

examinada minuciosamente, e depois lavada o concertada.

seccko

Vestuario

Art. 150. O vestuerio geral dos presos será:
Calça e jaqueta de algodão azul.
Camisa branca de algodão lisa.
Sapatos ou chinellos grossos.
Cinturão de vaqueta encerada, de oito centimetros de largura

e atacado com fivela.
Quando fizer frio
Camisa de malha de lã grossa, em vez dejaqueta.
Estas peças serão marcadas com o numero do preso a que per-

tencerem. Os presos que trabalharem expostos ao tempo usarão
chape° do palha ordinaria.

Art. 151. Cada preso terá tres andainas de fato, com a du-
ração mareada na tabella. n. 3.

Art. 152. As jaquetas e camisas dos presos da divisão cri-
minal e da 2 classe da divisão corroccional terão no peito um
817,130.1 de 8 centimetros quadrados, feito de pa.nno das se-
guintes ex5res:

Para a 2a classe da divisão correccional, amarella.
Para a P da divisão criminal, encarnada.
Para a 22 classe da mesma divisão, verde.
Para a 3a classe da mesma divisão, rôxa.
Art. 153. O cinturão terá adiante e atrás o numero do proso,

de matai branco ou amarello, que tome a largura do mesmo
cinturão, o qne.t será atacado do lado por cima da jaqueta ou
camisa de malha, ou no cós da calça, quando estiverem em
mangas de camisa.

Art. 154. Além dos objectos de vestuario mencionados, terá
cada preso um lenço de assoar grosso e escuro.

Art. 155. Si o trabalho do preso exigir avental para pre-
servar a roupa do sujo ou do estrago, se lho fornecerá um de
aniagem ou de couro.

Art. 156. O vestnario e as roupas de cama dos presos devem
estar sempre em relação com a estação.

Art. 157. Cada preso é rosponsavel pelo extravio ou estrago
voluntario que se der no fato.

Art. 158. O chefe dos guardas e seu ajudante velarão no
asseio dos presos e na execução do disposto nos artigos antece-
dentes.

szcçÃo v

Das canelas

Art. 159. Em cada cellula habitada haverá os objectos e os
utensilios seguintes:

1 barra com travesseiro de madeira.
1 cadeira de pão.
1 moringue ou cantil.
1 vaso de tampa.
1 vassoura de palha, sem cabo.
1 pente fino.
1 escova de dentes.
1 toalha do rosto.
2 lenções.
2 camisolas de dormir.
1 cobertor de lã.

CAPITULO X

ENFERMARIA

Art. 160. Na enformaria estarão separados dos outros presoo
4	 os da 3 classe, quando isto fOr possivel,
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Nella se deverão observar as regras disciplinares qoe não forem
incompativeis com o estado do proso, ou contrarias ás prescripçOes
do medico.

Art. 161. Logo que as circumstancias o permittirem, se esta-
belecerá um compartimento especial para os presos accommetidos
do molestias contagiosas. Por omquanto o governo providenciará
como juleur conveniente sobre o isolamento desses prosas.

Art. 162. Haverá para cada doente:
1 cama com colchão e travesseiro, fabricados no estabeleci-

mento.
lonçóes do algodão.
fronhas.
cobertor de lã.
moro.
moringue o copo.
retrete o ()urinol com tampa.
bacia.
escarradoira.
toalha.
camisola para dormir.

Art. 163. Além disto haverá mais tudo quanto for necessario
para o tratamento dos doentes o bom assim para o serviço e
asseio da enfermaria.

Art. 164. Os remodlos que o medica houver do receitar serão
par ello escriptos, assim como as respectivas dietas; seguindo-se
em tudo o mais a pratica dos hospi toes no que fôr compativel com
o regimen do estabelecimento.

Art. 165. Quando o preso queixar-se de molestia, será logo
visitado pelo medico.

Art. 166. Si o medico não estiver pres:ente na occasião, será
o preso immediatamente recolhido á enfermaria, si a molestia
fôr manifesta, ou á anula, no caso contrario, até á primeira
visita do medico.

Art. 167. Si ocaso fôr grave, °director fará chamar o medico,
o qual então determinará o que se devo fazer.

Art. 168. Si a molostia fôr fingida, será o preso punido com a
pena do art. 103.

Art. 169. Emquanto não for construido um pavilhão especial
para manicomio, continuarão os presos arredados de molestia
mental a ser tratados na deponlincia actualmente destinada a
esse fim.

Art. 170. Na vcção das mulheres servirá do enfermeira uma
condemnada que esteja no caso.

CAPITULO XI

DAS VISITAR E CO1RE8PONDENCIA

Art. 171. Haverá em togar apropriado um locutorio, onde
poderão ser visitados os presas pelas pessoas cujo ingresso fôr
permittido polo regulamento.

Paragrapho unico. Não gozarão deste favor os presos da
2' classe da divisão correccioni.

Art. 172. As visitas terão togar durante as horas do ex-
pedienta , e nunc t durarão mais do meia hora.

Art. 173. Durante a visita o preso será vigiado por um
guarda, que assistirá á conversação, o não conseutira que se
entreguem objectos do qualquer qualidade.

Art. 174. O director poderá, no coso de desconfiança,
mandar revistar as pessoas que forem visitar os presos, para ve-
rificar si occultarn algum objecto com o fim de introduzil o no
estabelecimento.

Art. 175. O director pode prohibir a entrada do visitante que
já houver abusado com violação do regulamento, ou de qualquer
outro modo.

Art. 176. As pessoas que podem visitar os presos são os pais
mulher. filhos, irmãos e parentes proximos.

Art. 177. Além doa dias designados, pôde o director permittir
a visita extraordinaria, como recompensa ao preso que a me-
recer, devendo usar dessa faculdade com o maior escru pulo e
rigor.

Art. 178. O preso obrigado a conservar-se no leito por molestia
grave. pôde, mesmo que não tenha manifestado este desejo, ser
visitado por pessoa intima da familia, por ordem expressa do
director, ouvido o medico.

Art. 179. 03 visitantes serão successivamonte introduzidos no
locutorio, de modo a não ser perturbada a ordem psla simulta-
neidade das visitas, e a montas se a separação que (lavo existir
entro alies, assim como entre os presos.

Art. 180, Qaando forem muitas as visitas, a duração será rc.-
guiada segundo o numero e a successã• dos visitantes.

Art. 181. E' expressamente prollibido aos empregados receber
esportula, ou qualquer present dos visitantes.

Art. 182. 04 presos só podem ser autorisados a correlpon-
der-se opistolarmente com os sous parentes mais proximos, salvo
circumstancia extraordina,ria, que ao director pertence apreci ir.

Art. 183. Nenhum coa !aunado se occupará com a sua cor-
rospandencia senão nos domingos o dias feriados, salvo caso de
força maior, a julio do director.

Art. 181. A cortisspondancia será lida e visula pelo director
á chegada e á sallido..

Art. 185. As cartas que contiverem palavras indecorosas, tra-
tarem de assumptos poldicos, fizerem criticas á administração
ou a outros presos ou forem de qualquer modo inconvenientes,
serão apprehendidas o inutilisadas, dando-se disto sciencia ao
preso remettente ou destinatario.

Art. 186. As cartas dirigidas ao Ministro da Justiça não po-
derão, sob pretexto algum, sor lidas, apprehendidas ou retar-
dadas na sua remessa ou entrega.

CAPITULO XII

DA INSTRUCÇÃO ESCOLAR

Art. 187. A instrucção escolar é confiada a um professor a
dada simultaneamente aos presos reunidos por classe na esoola,
todos os dias uteis.

Art. 188. O ensino comprehonde:
Leitura.
Escripta.
Arithmetica elementar.
Noções rudimentares de gramtnatica.
Noções de goographia, principalmonto do Brazil.
Noções de historia patria.
Noções dos direitos o deveres moraa a politica.
Art. 189. A frequencia da aula é obrigatoria sem prejuizo da

disciplina do estabelecimento.
Art. 190. O professor pólo fazer sahirjda aula o prazo que por-

ceder de modo inconveniente, communican rlo a falta ao dire-
ctor para a devida punição.

Art. 191. II tverá no eatabelcimento uma bibliotheca composta
de livros da leitura amena e ediltc lute, para uso dos presos,
segundo o grão de intelligencia e disposições moraes de cada
ant.

CAPITULO XIII

DO CUSTEAMENTO DA CASA DE CORRECÇIO, PRODUCTO DO Me.
BALDO E PECULIO DOS PRESOS

Art. 192. A sustentação dos presos e o custeamento da Casa
de Correcção será feita pela verba votada pelo Poder Legisla-
tivo.

Art. 193. O produeto do trabalho, deduzida a mataria prima,
. será recolhido ao Thesouro.

Art. 194. Do jornal do preso 83 deduzirá, para formar UM
peculio:

a quarta parto, si o preso pertencer á 1" cia.sse.
um terço, si pertencer á 29. classe.
a metade, si pertencer á 3 classe.
Art. 195. O director organisará uma tabella da diaria ou

jornal dos presos, a qual será submettida á approvação do Go-
verno.

Art. 190. O peculio do condemnailo será dividido em duas
partes iguaes: uma empregada em proveito proprio, durante a
prisão, o oura posta em reserva para a época da libertação.

Art. le7. A parte disponivel em proveito proprio será em-
pregada em objectos do uso do preso, sem preterição do re-
gimen ; em soccorrer á familia ; ou recolhida toda, á vontade
do preso. á Caixa EconomIca.

Art. 198. Da pirte disponivel do peculio poder-se-á
lambem fazer reducçõn parches ou totaes, quer a titulo de pus
niçãO individual, quer a titulo de indemnisação, a saber:

1. 0 Contra os presos que infringirom a disciplina.
2.° Contra 03 que causar	 prejuizo ao est tbelecimesito ou a

qualquer pessoa.
Art. 199.- O preso de I' classe da divisão correccional será,

quanto ao peculio, equiparado aos da 3' classe da divisão cri-
min Il.

Art. 200. O deposito do peculio na Caixa Economica será
feito no principio do cada trimestre, o fl tará á disposição do
preso na occasião em que fôr posto era libsrdale, entregando-
se-lhe ptra isto a resp :ativa caderneta.

Art. 201. Si na occasião do ser pasto em liberdade o preso
estiver devendo ao estabelecimento, será este indomnisado pela
quota depositada na Caixa Econotnica.

Art. 202. As quotas destinadas em proveito do preso ficarão
depositadas na caixa do estabelecimento, sendo as so laras, si as
houver, recolhidas á Caixa Economica corno poculio de reserva.

Art. 203. Fará tamb3m parto do peculio de reserva, que será
igualmente depositado na Caixa Ecoaomica, o dinheiro qué por-
ventura o preso depositar ao entrar na prisão, ou que lhe sobre-venha durante o cumprimento da pena.

Art. 201. O peculio do preso que evadirso ou fallecer, feitaa
deducção das despozas a que esteja sujeito, reverterá em favor do
Th esouro, si não fôr no segundo caso reclamado dentro de dons
annoa depois do fallecimento pelos herdeiros legitimamente
habilitados.

Art. 203. Do producto do trabalho dos presos de que trata o
art. 401 valiado c ano fica disposto a respeito dos demais presos,
deduzir ;40 todos os mozes a importanda das despozas com Mos
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feitas pelo estabelecimento, constante que não exceda metade do
jornal, e mais a importancia dos damnos causados ; sendo o re-
manescente depositado integralmente na Caixa Economica.

Art. 206. Este deposito terá o mesmo destino de que traia o
art. 200.

Si o preso, porem, quizer applical-o ao pagamento de parte
ou de toda a multa, em cela commutação soffre a prisão com
trabalho, poderá dispõr d'elle para este dm.

CAPITULO XIV

DEVERES DOS PRESOS

Art. 207. São deveres do preso:

§ I.° Obedecer sem observações nem murmurios ao encarre-
gado de vigial-o, e executar tudo o que lhe está presaripto
neste regulamento.

-
§ 2.° Compenetrar-se da sua posição, da necessidade de

evitar punições e de merecer pela boa conducta a beuevolencia
dos empregados da casa.

§ 3.° Mostrar-se polido e respeitoso nas relações com os em-
pregados e as pessoas que o visitarem.

§ 4.° Entregar-se sem interrupção ás occupações que lhe
são designadas, não podendo, sob pretexto algum, dispensar-se
de cumprir a tarefa que lhe fôr prescripta.

§ 5.° Evitar toda relação com os outros presos encarregados
de serviço identico ao seu e que se achem proximos.

§ 8.0 Não estacionar, quando empregado em serviço da prisão,
nos corredores, galerias, escadarias e durante a passagem de
outros presos.

§ 7. 9 Velar cuidadosamente no asseio da sua colhia e na
conservação da roupa de seu uso.

Art. 208. Nas passagens de um para outro ponto, Dos pateos
• em qualquer togar onde não tenham alguma occupação,
os presos se conservarão de braços cruzados e marcharão
uns após outros, sem estrepito.	 •

Art. 209. Julgando-se o preso victima de qualquer injustiça
ou violencia, pôde apresentar sua queixa, contra quem o oitender,
ao director ; ou contra este, si partir dello a offensa, ao Ministro
da Justiça. E', porém, prohibida toda reclamação ou petição
collectiva. Serão punidas como crimes de sedição ou ajunta-
mento illicito as reuniões formadas pelos presos para a pratica
dos actos previstos nos arte. 118 e 119 do Codigo

Art. 210. O preso que der queixa Infundada expõe-se a ser
punido com a pena do art. 100, n. 5, por tres a seis dias.

Será imposta no tiObro a pena e pelo Ministro da Justiça, si a
queixa falsa fôr contra o director.

Art. 211. O preso pede, no caso de absoluta necessidade, chamar
os guardas encarregados de vigial-o.

CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 212. Nos corredores e nas cellulae haverá as luzes ne-
cessarias para que não escape á vigilancia dos guardas qualquer
movimento dos presos.

Art. 213. Nenhum objecto, por mais insignificante que pareça,
poderá ser introduzido na casa sem permissão do director.

Art. 214. E' expressamente prohibida a entrada de qualquer
bebida alcoolica, de qualquer meteria inflammavel, combustivel
ou explosiva, de qualquer instrumento de musica, arma off:m-
alva, e finalmente de toda qualidade de fumo em rama, em
charutos, cigarros ou para cachimbo.

Art. 215. O director poderá armar os guardas, si o julgar
necessario ; as armas, porém, estarão omitas de modo que os
presos nunca as vejam sinão quando haja necessidade de lançar-se
mão delias.

Art. 218. Todos os fornecimentos para a Casa de Correcção
serão contractados em concurrencia publica, mediante annuncio
prévio, por tres vezes consecutivas, na folha (Oficial.

Transferir-se-á o dia aprazado, quando não se apresentarem,
pelo menos, deus concurrentes para cada fornecimento.

Art. 217. As obras manufacturadas, nas officinas da Cava de
Correcção não sahirão do estabelecimento sem o devido paga-
mento, excepto as que forem para as repartiças pu-
blicas, Si quaes se remetterão as contas mensalmente.

Art. 218. Concluida a manufactura s.v, commoni -nrá por carta
ao commit tente, marcando-se-lhe o prazo da retirada da obra
encommendada.

•

Art. 219. Si o committente não procurar a obra dentro do
preze marcado perderá a encommenda, que poderá ter outro
destino, e o signa! em dinheiro, que se lhe exigirá no acto da en-
commenda.

Art. 220. De seis em seis meses passar-se-á, em presença do
director, revista a toda roupa e utensilios, ferramenta e quaesquer
outros objectes que se houverem inutilisado ou servido o tempo
marcado para sua duração, atira de dar-se consumo áquelle que
não tiver mais valor, e pôr-se em reserva o que ainda tiver
algum prestimo. Do mesmo modo se procederá logo que qualquer
genero ou artigo deteriorar-se, estragar-se ou tornar-se nocivo á
hegiene.

De tudo se lavrará um termo, no qual assignarã.o o director e
os empregados a cuja guarda estiverem os objectes consuraidos.

Art. 221. Todos os exercicios e movimentos dos presos, C91110
o de levantar-se, deitar-se, da refeição, trabalho, passeios, ida
rpiaorr.a a escola, etc., serão annunaissios pelo toque da sineta inte-

Art. 222. O toque para os casos de alarma se deve estabe-
lecer de modo que seja ruidosamente ouvido em toda a casa.

Art. 223. Deve-se evitar que os presos passem pelas Maltas
4bertrts: para isto 03 da extremidade sabem primeiro e successi-
temente.

Na volta deve observar-se a ordem Inversa, de modo que os
ultimes sabidos sejam os primeiros que entrem.

Art. 224. Nenhum preso será posto em liberdade sem requi-
sição dojnizo da execução da pena. Logo que o director receber
essa requisição tratará de arrecadar do preso 03 objectes do
estabelecimento, e restituir-lhe o que houver sido por elle dopo-
aitado á sua entrada.

Entregar-lhe-á Lambem um extracto devidsmente authen-
Veado da sua conta corrente, o dinheiro que restar do pe-
°uno disponivel e a sua caderneta da Caixa Economias,.

Si o preso estiver restando ao estabelecimento, o dire3tor o
mandará primeiramente á Caixa Economiea acompanhado de
uma pessoa de confiança e com officio seu, afim de que por
aquella estação se entregue ao portador o que o libertado es-
tiver a dever.

Si a soltura do preso eahir em dia no qual a Caixa Economia
não faça pagamento, o director guardara a caderneta, e, preve-
nindo á Caixa, fará cumprir as demais disposições a respeito do
lib3rtalo, que voltará ao dia imasediato ao estabelecimento
para receber aquilo a que tiver direito.

Art. 225. Quando fenecer algum preso, o medico do estabele-
cimento, em presença do director, ajudante deste, chefe dos
guardas, enfermeiro e de um amanuense, procederá ao exame
cadaverico e attestará a causa da morte. O amanuense lavrará
em seguida no livro de obitos um termo de identidade e obito,
que será assigaado por todos os presentes e do qual remetterá
o direetor uma cópia authentica ao oficial do registro civil e
outra ao juiz da execução, para os fins do art. 422 do Regula-
mento n. 120 de 31 do janeiro de 1842.

Art. 223. De tudo qu 3 occorrer em virtude das disposições
dos dous artigos antecedentes, far-se-á nota no livro de matri-
cula do condemnado, assignando-a, no caso do art. 224, o
preso si souber escrever, ou alguetn a seu rogo si o não souber,
e no caso do art. 225 deus empregados do estabelecimento.

Art. 227. O fato que, apesar de ter completado o tempo mar-
eado para sua duração, ainda puder ser utilisado, será posto em
reserva e servirá para supprimeato dos presos que, em serviço ou'
no trabalho, houverem estragado o seu antes do prazo regu-
lamentar.

Art. 228. O fato do preso que fôr posto em liberdade antes
de completar o tempo marcado para sua duração, terá a
mesma applicaçlo do artigo antecedente.

Art. 229. E' absolutamente prohibido fumar dentro do esta-
belecimento.

Aos conderanados que tomarem tabaco em pó, será permittido
continuar a tomai-o.

Ar. 230. As contas ecadernotas dos presos que failererem e o
atido que possa existir ao cofre do estabelecimento serão remet-
idos ao Juizo competente para proceder á arrecadação e faze-los
entregar a quem de direito.

Art. 231. O preso poderá, no caso de molestia grave, ser
assistido por ministro do sua religião, si o reclamar e houver.

Art. 232. E' permittido ao preso In articulo mortis casar-se
no estabelecimento.

Art. 233. Teclas as metidas concernentes á segurança do
•atebelecimento, á atigilancia e á guarda dos preso; serão ex-
sentadas sob as ordens do director e sob a ilscalisaçào especial
do ajudante e do chefe doa guardas.

Art. 234. O preso que concluir a sua pena ou f8r perdoado
continuará, si quizer, a ser alimentado e alojado á cinta do es-

-
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tabelecimento até o maximo de oito dias, não podendo, porém,
purante esse tempo ter communicação com os outros sentenciados.

Art. 235. Si, ao concluir a pena, o proso estiver enformo,
continuará a Ser tratado no estabelecimento, si o preferir, salvo
o caio de molestia contagiosa, em que deverá ser isolado de
*acordo com o art. 159.

Art. 236. A °lascara da Casa de Correcção será aproveitada
para o pl Inflo de arvores fructiferas o hortaliças, destinadas ao
oonsumo do estabelecimento.

Os actuaes vedor, chefe da contabilidade e escripturario
serão respoctivarnente providos nos cargos de ajudante do di-
rector, almoxarife e escrivão.

Zmquanto o Congresso Nacional não approvar a tabella d•
vencimentos que acompanha este Regulamento, o ajudante
do director continuará a perceber as vencimentos marcados
para o vedor na actual tabolla orçamentaria.

Capital Federal, do abril de 1900.—Epitacio Pessim.

TABELLA DOS VENCIMENTOS DOS ENIPREGADDS DA CASA
DE CORRECÇÃO

1 Director
t Ajudante 	

Medico 	
1 Professor 	
1 Almoxarife 	
1 Escrivão 	
3 Amannenses (1:334$ de ordenado e
8862 de gratificacio ) 	

	

Pharmaceutico 	
Chefe dos guardas 	

1 Ajudante 	
1 Guarda do expediente 	

20 Guardas Internos 	
3 Externos 	
1 Enfermeiro 	
1 Porteiro 	
2 Ajudastes 	
1 Padeiro 	
8 Serventes .

Capital Yedend, 21 de abril da 100.--Epitacio l'essda

TABELLA N. 2

RAÇÃO DIAR1A

DOS SENTINCI&DO5

e

s a

O 47"

Alourar branco
Arroz 	
Batatas ..	 ... 	
Café em p6 . .. . 	
Carne cerca . ... 	
Carne verde 	
Condimentos 	
Farinha 	
Feijio 	
Fructas 	
Manteiga nacional 	
Malte 	
Pie de 225 grama 	
Dito de 170	 .	 	
Sal	 	
Toucinho ou banha 	
Vinagre 	

Esta t,abella poderá ser modificada por portaria do Ministro da
Justiça.

Capital Federal, 21 de abril do 1900. — Bpitacio Penda.

TABELLA N. 3

A QUE SE REFERE O ART. 151 DESTE REGULAMENTO

1 Jaqueta para 1 anno.
1 Calça para 3 mezes.
1 Camisa para 3 mezes.
1 Par de sapatos para 3 mezos.
1 Cinturão para 2 :irmos.
1 Camisa do malha para 2 annos.
1 Lenço de algibeira para 4 motes.
1 Avental do aniagem ou de couro.
1 Chape° de palha ordinaria para 1 anno.

Capital Federal, 21 de abril de 1000.— Epitacio Penda.

Art. 237.	 Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA.

eignsa05
o•o
R

O

0I
na

31.
aa

Kilo .
,

• .
Real.
Litro.

Real.
Ruo.

1

Litro.
Kilo .
Litro

0,075
0,075
0,080
0,037

.	 .
0,510

10
• •

.	 .	 .
40

0,020
0,003

2
0,01
0,033
0,01

DOS 2MPISGADO5

3

0,075
0,075

• .	 .

0,037
0,300

▪ .	 .

10
0,25
0,2

▪ .	 .

0,020
0,003

1
1

0,01
0,038
0,01

Ministerio da Justiça o Nogocios
Interiores

Por decretos de 14 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional

ESTADO DE SERGIPE

Commando superior— Estado-maior— Ma-
iores-ajudantes de ordens, Ananias de Azo-
redo e Serafim de Mattos Freire

Major quartel-mestre geral, Francisco José
da Rocha Freitas.

Comarca da capital
l a brigada de infantaria

Estado-maior — Capitão-assistente, Alcino
Fernandes do Barros ;

Capitães ajudantes de ordens, Antonio Mar-
tins Ferreira o Antonio José da Cunha Mar-
tello.

1° batalhão de infantaria
Estado-maior — Capitão-ajudante, Marcel-

lino José Alves.
3° companhia—Capitão, José Claro de Me-

nezes Mello.
2' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Francisco
Pos.sidonio de Queiroz.

Estado-maior—Capitão-ajudante, Francisco
Saltes da Rocha ;

Tenente-quartel-mostre, José de Souza
Avila.

2 companhia—Capitão, Julio Rezende.

3" companhia — Capitão, João Pedra de
Souza Leão.

3° batalhão de infantaria
Estado-maior—Major-fiscal, José de Barros

Pimentel Filho ;
Capitão-ajudante, José de Azevedo Dona.

1° batalhão da reserva
Estado-maior—Major-fiscal, Ernesto Lopes

Vianna..
1° brigada de cavallaria

Coronel commandante, Apulcho Motta.
1° regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, José Cala-
zans e Silva.

2° esquadrão—Capitão, Alvaro da Silveira
Brito.

3" esquadrão—Capitão, Francisco Antonio
da Silva Costa.

4" esquadrão—Capitão, Theotonio Ribeiro
de Siqueira.

20 regimento de °avaliaria
1° esquadrão — Capitão, Leovegildo José

Corrêa.
Comarca do Lagarto

7a brigada do infantaria
Coronel commandaute, José Appolinario do

Prado.
200 batalhão do infantaria

Tenente-coronel commandante, Pedro Ale-
xandrino de Moraes.

Estado-maior—Major-fiscal, Ataliba Amadeu
da Silva Macieira.

Comarca da Estancia
90 brigada .de infantaria

Coronel-commandante, Leonidas Benicio de
Mello.

230 batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-secretario, Manoel

Moniz Barreto ;
Tenente-quartel mestre, André Ramos de

Souza.
l a companhia—Tenente, José Freire de Vas-

concellos.
—Por outro da mesma data, foi declarado

sem effeito o de 31 do ag,ostode 1897, na parte
em que nomeou para a guarda nacional os
seguintes ofilciaes:

ESTADO DE SERGIPE

Com mando superior

Estado-maior— Majores-ajudantes de or-
dens, Manoel José Ferreira e Acylino de
Souza Vieira;

Major-quartel-mestre geral, Francisco Que-
rino Rodrigues da Silva.

Com trca da capital

1 0 brigada do infantaria
Estado-maior— Capitão-assistente , Fla-

viano da Silveira Fontes;
Cataitães-ajudantos de ordens, João Ca-

nula) dos Passas e Benicio de Souza Freire.
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1° batalhão de infantaria
Estado-maior— Capitão-ajudante, Fran-

cisco Monteiro de Carvalho Filho.
30 companhia—Capitão, Francisco Firmino

de Mello.
20 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, José Alves
da Costa.

Estado-maior— Capitão-ajudante e Justi-
niano Moura;.

Tenente-quartel-mestre, Francisco Muniz
Ferreira.	 .

2' companhia— Capitão, La.urentino do
Amara li Carneiro.

3° companhia—Capitão, Francisco de Souza
Wanzeller.

' 3° batalhão de infantaria
Estadtemaior— Major-fiscal, Seraphim de

Mattos Freire;
Capitão-ajudante, Tiburcio Ribeiro.

10 batalhão da reserva
Estado-maior— Major-fiscal, Joaquim Pe-

reira Céelho.
1 a brigada de cavallaria

Coronel-commandante_, Firmino Munia
Barretto.

— Por decreto ainda da mesma data, foi
declarado sem effeito o de 27 de julho de
1898, na parte em que nomeou para a guarda
nacional os seguintes ofilciaes

ESTADO DE SERGIPE

Comarca da capital
1° regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, Manoel Tei-
xeira de Carvalho.

2° esquadrão — Capitão, Lucio do Silva
Daltro.

3° esquadrão—Capitão, Antonio Mauricio
da Rocha.

4° esquadrão—Capitão, Rozendo Peixoto de
Carvalho.

2° regimenta de cavallaria
1° esguadrão—Capitão, Rufino de Oliveira

Sampaio.
Comarca do Lagarto

7' brigada de infantaria
Coronel-commandante, Sebastião de Avila

Garcez.
200 bitalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Manoel de
Paula Menezes.

21° batalhão de infantarta
Tenente-coronel commandante, Ursino Mar-

tins Fontes.
Estado-maior—Major-fiscal, Misael de Souza

Vieira
Comarca da Estancia

9° brigada de infantaria
Coronel-commandante, Manoel Antonino de

CarvalhoAranha.
251 batalhão de infantaria

Esta, 'o-tha'or—Tenent?-secretar:o, João Es-
tives Lima

Tenehte-quartel-nrstre, José Cardoso de
Macedo.

10 companhia—.Tenente, José de Carvalho
Fontes.

—Por decretos de 21 do corrente, foi per-
doado aos soldados da brigada policial desta
Capital Augusto José de Oliveira, José Vieira
da Silva e Manoel Tavares Corrêa o resto da
pena de oito meses de prisão que, p)r crime
de primeira e segunda deserção aggravada,
foi imposta a cada um deles pelo Supremo
Tribunal Militar.

— Por outro de 23 do corrente, fai o cie-
dele ao professor la Escola PolyLchnica ba-
ch &Oto uno (!a Sitv:! Dirtíz o
acerescimo de 20°/a de seus venciaaeetee cor-
respondente a vinte enteei de ser v!ço effe-
tivo no msgisterio.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 18 do corrente, foi conce-
dido privilegio de invenção, por 15 annos,
resalvando o Governo os direitos de terceiros
e a sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade da invenção, pela patente n. 3.064,
a Erich Eduard Brintz e Carl Emil Richter,
alemães, negociantes e residentes nesta Ca-
pital Federal, para sua invenção de—Um
novo processo de conservar indefinidamente
fructas tropicaes, sem alterar a sua quali-
dade natural.

SECRETARIAS DE ESTADO

ahnisterio da J ustiça e Negocios
Interiores

• Expediente de 20 de abril de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao director da Escola Polyte-
clinica do Rio de Janeiro, em resposta ao
officio de 19 deste moa, que é approvada a
proposta da congregação da mesma escola
para que seja novamente adiado o inicio das
provas de concurso á vaga de lente substi-
tuto da 20 secção do curso de engenharia
civil, visto subsistir o motivo que determi-
nou o primeiro adiamento para o dia 23 de
abril corrente.

— Solicitaram-se providencias ao Ministe-
rio da Fazenda, afim de que seja paga na
Collectoria de Rendas Federaes, em Petropo-
lis, ao delegado fiscal do Governo, junto ao
Gymnaaio Fluminense, Dr. José Joaquim dos
Santos Werneck, a gratificação de 200$ men-
saes a que tem direito, na conformidade do
art.70 do decreto- n. 3.491, de 11 de novem-
bro do 1899.

Requerimentos despaetados

Arthur Sauer, presidente da Companhia
Saneamento do Rio de Janeiro, rdindo cer-
tidão do que constar neste Mimsterio a re-
speito da concessão feita á mesma companhia
pelo dErrets n. 9.859, de 8 de fevereiro de
1888, e da revisão operada pelo de n. 2.575,
de 6 de agosto de 1897, e de quantas conces-
sões identicas foram dadas a terceiros, guan-
tes concessionaries as tornaram effectivas e
cumpriram os contractos respectivos. — Ar-
tendido quanto á 1° parte. No que respeita
á segunda, indefiro o pedido, visto referir-se,
ao que parece, a informações da Secretaria
de Estado.

Francisco dos Reis Junior, solicitando na-
turalização.—Junte certidão de idade ou do-
cumento que a supra.

Expediente de 23 de abril de 1900

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou•se ao chefe d 3 policia dastaCapital,
para os fins convenientes, qu

'
a segundo com-

municou a Intendencia Geral da Guerra, em
ofiLio ri. 1.281, do 9 de abril corrente; foram
fornecidos os armamentos pedidos para as
guardas nocturnas da 8° eircumscripção ur-
bana, do 20 districto do Engenho Novo, e das
freguezias de S. Christovam e do Engenho
Velho.

--Rernetteram-s e:

Ao tonante-coronel commandanto superior
Interino da guarda nacionel no Estado da
Bahia, em r3ferancia aos anelos ns. 292 o
3?4, de 8 de fevercro ultimo e 5 do corrente
in-z, e para us dos couve:dont is, a lint iate
do tc.nento José Antonio Baptista, d guaeda
nacional co turismo Estado, e cuja guia de
pagamenI o do respectivo sello acompanhou o
primeiro dos citados enleios;

Abril :e 1900

• Ao general commandante superior
guarda nacional desta Capital, para Os fins
convenientes, as patentes de 2 0 tenente Bal-
thazar Odorieo Mendes e alferes Raul Gastão
da Cunha.

Requerimento despachado

Ignacio Burlamaque, coronel comman-
dante da 75° brigada de infantaria da guarda
nacional da comarca de Ouro Preto, pedindo
licença por um anno. — Requeira por meio
de petição, devidamente selada e assignaia.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos

De 491$, fornecimentos, em março, ao In- .
etituto Nacional de Musica;

De 38:825$600, fornecimentos, em fevereiro
e março, ao Hospicio Nacional de Alienados;

De 1:250$, instrumentos fordecidos á Es-
cola Polytechnica.

—Remetterarrese á Contabilidade do The-
souro Federal os titules de montepio de D.Ce-
cilia de Souza Lopes e filha menor.

Expediente de 24 de abril de 1900

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria Geral de Saude Publica—N. 399
—Capital Federal, 24 de abril de 1900.

Sr. Ministro— Neste momento recebo a
communicação de estarem completas as in-
vestigações bacteriologicas referentes aos
enfermos recolhidos, nos dias 18 e 19 do cor-
rente, ao hospital de isolamento.

Acham-se eles affectados de peste bu-
bonica.

A molestia manifestou-se na casa n. 64 da
praça da Harmonia, onde residiam 12 pessoas,
sendo nove ali domiciliadas ha tempo, e tres
recem-vindas de Portugal, no vapor Clyde,
entrado a 4 deste mez, em livre pratica.

Das nove pessoas aludidas algumas eram
creanças ou moças de constituição debil,
temperamento lymphatico, e moravam to-
das em um compartimento de dimensõem
exiguas, falho de condições de hygiene.

As bagagens, não desinfectadas, e contendo
segure:mente objectes impuros, trazidas pelos
rocem-chegados de Portugal, foram abertas
nesse meio, preparado para as infecções ; e
os casos da molestia suspeita começaram a
apparecer, sendo as primeiras victimas
victimasaquelles individuos, que, eor sua in-
ferioridade physiologica , maior predispo-
sição tinham para adoecer. Quando foram
denunciados os casos suspeitos, já fres
pessoas haviam succumbido, sendo O cer-
tificado de obito passado com o diagnos-
tico de lympho.tite Os tres doentes en-
contrados, um dos quaes era o menino
mera-chegado de nome Altamiro , bem
como as pessoas que com alies tinham ou
tiveram contacto, foram removidos o isola-
dos. Fizeram-s 3 desinfecções rigorosas no
preeio infec t a lo, que, por fina, ficou destruido
p fogo posto, e procedeu-se ao expurgo dao
ca-as contiguas e de toda a área superficial
pra xima



Quarta-feira 25	 DIARIO OFFICIAt
	

Abril — 1900 1811

O menino Rovallo, removido, no dia 19, da
casa'n. 255 da rua da Sande, estava doente
havia tres dias, e era esse o tempo de mo-
estia dos enfermos isolados a 18.

Desde esta ultima data até hoje nenhum
outro caso suspeito se observou, de modo
que julgo admissivel a hypothese de que a
molestia tenha sido extineta no seu fim ini-
cial: o que não sorprehende, vista a energia
com que a aggressão hygienica foi empregada
pelas autoridades sanitarias municipaes.

Nestas condições, limito-me a registrar o
facto, e na-o tenho motivo para propor-vos,
por emquanto, medida alguma de hygiene
quarentenarie,.

Saude e fraternidade.—A' S. Ex. o Sr. Mi-
nistro da Justiça e Negocios Interiores.—
Nuno de Andrade

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 23 do corrente mez foi no-

meado Augusto Cesario de Mello para o legar
de ajudante do administrador das Capatazias
da Alfandega de Pernambuco.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Additamento ao dia 20 de abril de 1900

Expediente do Sr. director:
Ao delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 7 — Reeommendando, de accordo com o

despacho do Sr. Ministro, de 9 do corrente,
que envie ao Dr. procurador seccional, na-
quelle Estado, esclarecimentos sobre as gra-
ves faltas corninettidas pelo fiscal dos impos-
tos de consumo Gustavo Enillio Otto Kiepe-
nheur para que proceda nos termos legaes
contra o mesmo fiscal.

Dia 23

Expediente do Sr. Ministro
Ao Ministerio da Marinha:
N. 34—Declarando que, por despacho de 4 do

corrente, resolveu este Min steri o que seja feito
o adeantamento da quantia de 520$ ao com-
missario Manoel Soares da Cunha, para atten-
der ás despesas das verbas—Hospitaes—e-
Fretes—de que trata o aviso n. 423, de 23 de
março lindo, deixando de o kazer quanto á de
200$ destinada á verba—Obras—por contrariar
o disposto no art. 45 do decreto n. 2.807. de
31 de janeiro de 1898 e art. 47 da lei n. 652,
de 23 de novembro do mesmo anno.

— Ao Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas

N. 61—Declarando que se acham no Tri-
bunal de Contas os documentos relativos á
apuração das contas do contracto celebrado
com Druramond & Passos para preparação do
leito e obras de arte do extincto prolonga-
mento da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana, e que, portanto, só aquella re-
partição pôde effectuar a devolução dos re-
feridos documentos, solicitada em seu aviso
n. 17, de 17 de março ultimo.

—Ao presidorite do Tribunal de Contas:
N. 40—Remettendo o decreto n. 3,643,

de 16 do corrente mez, que abre a este Mi-
nisterio o credito de 9:150$, para paga-
monto do premio devido a Silva Moreira
& Comp.

N. 41—Cansultan 10 si, a vista do disposto
no :Irt . 14 da lei n. 640. de 14 de novembro
ultimo, pôde esus Ministerio usar dá auto-
rização conferida pelo art. 54, n. 3, da lei
n. 560, de 31 de dezembro de 1898, e abrir

o credito de 9:000$ para pagamentis a Box-
avell William & Comp. de aluguel de
coxias para deposito de mercadorias na Al-
fandega de Maceió.

—Ao prefeito do District° Federal:
N. 16—Devolvendo novamente o processo'

de aforamento de terrenos de marinhas á
Praia Formosa n. 239, requerido por José
Augusto Corrêa da Cunha, para ser liquidada
a duvida opposta pela Empreza Industrial de
Melhoramentos no Brazil á propriedade do
aterro feito nos mesmos terrenos.

—Ao Secretario dos Negocios do Interior do
Estado de S. Paulo:

N. 23—Declarando que este Ministerio não
pôde attender ao pedido que por seu inter-
rnedio fez a Camara Municipal de Matt,ão de
urna collecção de pesos e medidas.

—

Expediente do Sr. director

Ao presidente do Tribunal de Contas:

N. 9—Remettendo, de ordem do Sr. Mi-
nistro, o processo relativo á fiança do colle-
etor do Carmo, Estado do Rio de Janeiro,
Augusto de Abreu Araujo.

— Ao delegado fiscal no Amazonas:
N. 26—Declarando, de aecordo som o des-

pacho do Sr. Ministro, de 14 do corrente, que
em face da circular n. 49, de 15 de dezembro
de 1899, não pôde ser attendido o pedido
feito por D. Joanne, Pereira, viuva e in-
ventariante de Benedicto José Pereira, para
que lhe seja expedido o titulo de aforamento
de terrenos de marinhas concedidos ao seu
finado marido.

— Ao delegado fiscal na Bahia:
N. 31 — Autorizando, de accordo com o

despacho do Sr. Ministro, de 14 do corrente,
a consentir no despacho livre de direitos de
uma caixa n. 27.089, vinda da Europa no
paquete allemão Amazonas, com objectos
destinados ao Consulado da Állemanha, na-
quella Capital.

— Ao inspector da Altandega de Macah4
N. 36— Declarando para os devidos effeitOs,

que o Sr. Ministro, a quem foi présente
o recurso que encaminhou com o oficio
n. 14, de 31 de outubro do anno passado, e
interposto por Luiz Quaresma & Comp. da
decisão dessa Alfandega impondo-lhes a
multa de 1:000$ do art. 48 do regulamento
que baixou com o decreto u. 2.778, de 30 de
dezembro de 1897, pelo facto de ser encon-
trada em sou estabelecimento uma garrafa
de aniz, reputado nacional, com rotulo em
lingua estrangeira, resolveu, por despacho
de 5 do corrente, dar provimento ao alludido
recurso, para o fim de serem os recorrentes
relevados da multa de que se trata, não só
por não ter sido lavrado em tempo opportuno
o auto de infracção, mas tambem por ser
estrangeira a bebida, conforme o demonstrou
a analyse do Laboratorio Nacional.

— Ao delegado fiscal no Paraná:
N. 17 — Reeommendando, de accordo com

o despacho do Sr. Ministro, de 14 do cor-
rente, que pirmitta o despacho livre de di-
reitos de duas caixas, marca AG, 1 e 2,
vindas no vapor allemão Taquary e contendo
um cofre de ferro destinado ao consulado
allemão naquelle Estado.

— Ao delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 38 — Recommenclando, de accordo com
o despacho do Sr. Ministro, do 16 do cor-
rente, que exija de D. Firmians. Brasil
Osorio, viuve do tenente reformado do ex-
ereito Edmundo Osorio, justificação, produ-
zida perante o juizo seccional, do seu casa-
mento, e que faça sellar, com reva lidação, a
ordun do dia annexa ao processo de monte-
pio pretendido por aquella senhora.

Ministerio, da Marinha
Por portaria de 24 do corrente, foram eonJ

cedidas as seguintes licenças:
De um moi, na fórma da lei, ao serralheiro

de 3 a classe Geraldo Francisco dos Santos,
para tratar de sua sande, onde lhe convier;

De quatro meses, ao le sargento do corpo
de marinheiros nacionaes, invalido, Raul
Pires Rodrigues, para tratar de interesses,
nesta Capital, percebendo soldo e raçaee.

Ministerio da Industria Viaçrto
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 23 de abril de 1900

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos :

De 999$, ao jornal A Tribuna, ite publica-
ções feitas por ordem deste Ministerio, eia
março ultimo (aviso n. 896) ;

De 12:150$ aos syndioos da, Companhia
Lloyd Drazileiro, subvenção pela viagem na
linha do Norte pelo paquete Olinda, em fe-
vereiro ultimo (aviso ,n. 897) ;

De 4:500$, aos mesmos idem, idem, idem.
do Sul pelo paquete Parto Alegre, em março
ultimo (aviso n. 898) ;

De 4.500$ aos mesmos, idem, idem, idem,
idem, • do Sul pelo paquete Rio Pardo, em
março ultimo (aviso n. 899) ;

De 9:000$ aos mesmos, idem, Idem, idem,
idem Intermediaria pelo paquete Santos, em
fevereiro ultimo (aviso n. 900) •	•

De 12:150$, aros mesmos idem, idem, idem,
idem do Norte pelo paquete Espirito Santo,
era fevereiro ultimo (aviso ri. 901) ;

De 12:150$, aos mesmos idem, idem, idem,
idem, idem do Norte pelo paquete Mandos,
em janeiro ultimo (aviso n. 902) ;

De 12:150$, aos mesmos, idem, idem, idem,
idem, idem, do Norte pelo paquete Pernam-
buco, em fevereiro ultimo (aviso n. 903) ;

De 22:500$ aos mesmos, idem, idem, idem,
idem, idem, de Matto Grosso pelo pa-
quete Diamantino, em janeiro ultimo (aviso
n. 904) •

De 12;150$ aos mesmos, idem, idem, idem,
idem, idem,do Norte pelo paquete Brasil, em
janeiro ultimo (aviso n. 905) ;

De 4:500$ aos mesmos, idem, Piem, idem,
idem, idem, do Sul pelo paquete Victoria, em
março ultimo (aviso n. 906) ;

De 2:250$ aos mesmos, idem, idem, idem,
idem, idem, Fluvial e Costeira de Santa Ca-
therine pelo paquete Laguna, em fevereiro
ultimo (aviso n. 907) ;

De 304 a Armindo Vieira & Comp., alu-
guel do predio °ocupado pela Repartição
Fiscal do Governo junto á Companhia City
Improvements, relativo ao mez de fevereiro
ultimo (aviso n. 908) ;

De 129$200 á imprensa Nacional, de forne-
cimentos feitos á Directoria Geral doe Cor-
reios, em janeiro ultimo (aviso n. 911) ;

De 55$ a James Mitchell & Comp., de ser-
viços executados em proveito da Repartição
Geral dos Telogra,phos, em março ultimo
(aviso n. 912)

De 162$900 a Leuzinger & Comp., do for-
necimento feito á Hospedaria da ilha das
Flores, em janeiro ultimo (aviso n.913)

De 169$500, aos mesmos, de fornecimento
feito a esta Secretaria de Estado, em março
ultimo (aviso n. 914)

De 49$, aos mesmos,de fornecimento feito á
Hospedaria da Ilha das Flores, em março ui-
timo (aviso n. 915)

De 60$, a Rodrigues & Comp., de uma as.
signatura do Jornal do C immercio para a
mesma Hospedaria, durante o corrente anno
(aviso n. 916)

De 300$, a Armindo Vieira &Comp., abr..
guel do predi o °ocupado pela Repartição Fiar
cal do Governo junto á Companhi:t City .1.9n•
provements, relativo ao moa do março ui.
timo.(aviso n. 918) ;
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Providenciou-se :
Para que do credito existente no The-

Siouro Federal na sub-consignação — Ilu
minação—sob o titulo —Directoria Geral—
Material — da verba 6a, art. 21 da vi-
gente lei orçamentaria, fosse transferida
para a Delegacia Fiscal em Pernambuco á
disposição do administrador dos correios do
mesmo Estado a quantia de 1:8 50$ (aviso
31. 909) ;

Para que,por conta do credito existente no
mesmo Thesouro na sub-consignação—Pin-
tura e concertos nos edificios das Repartições
Postaes—sob o titulo—Directoria Geral—Ma-
terial—da mesma verba idem, idem, idem,
idem, fosse transferida para a Delegacia Fis-
cal no mesmo Estado á disposição do admi-
nistrador dos Correios,a quantia de 2 :983$700
(aviso». 910);

Para que fosse entregue ao porteiro da Di-
rectoria de Estatistica a quantia de 60$ para
oceorrer ao pagamento do aluguel da casa
que °ocupa, relativo ao mez de março ul-
timo (aviso n. 917).

•••••

Requerimentos despachados
Dia 6 de abril de 1900

Manoel de Albuquerque Portoearrero, pe-
dindo certidão do teor dos avisos os. 2.809,
de 14 de novembro de 1895, 2.454 de 28 de
dezembro de 1897, expedidos por este Minis-
terio.— Declare os fins para que quer as
certidões requeridas.

Directoria Geral da Industria

Por p prtarlas de 24 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças:

De 90 dias, em prorogação, com vencimen-
tos, na forma da lei, ao inspector do 2 3' classe
da Repartição Geral dos Telegraphos Henri-
que Moreira de Figneiredo Mascarenhas,para
tratar de sua saude onde lhe convier;

De tres mezes, com Vencimentos, na fôrma
da lei, ao telegTaphista de l e classe da mes-
ma repartição José de Mello Carvalho, para
tratar de sua sande.

•••••nn •n•••

Requerimentos despachados
Henry Martes, Lopes, Sá & Comp.— Com-

pareçam nesta Directoria, para receberguia.
Augusto Adriano, Dr. Pedro de Mello

Souza Junior, Arthur da Costa Lima e Gui-
lherme Augusto de Andrade Lima. — O
mesmo despacho.

Compagnie Prançaise de Cables Teldgraphi-
ques, pedindo providencias perante o Ministe-
rio da Fazenda para poder matricular-se. —
Sella os documentos.

Directoria Geral de Obras e Viação

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação- 1° sec-
ção—N. 4—Rio de Janeiro, 23 de abril de
1900.

Tendo em vista os vossos officios as. 158 e
162, de 6 e 30 de dezembro de 1899, 2 e 19, de
8 de janeiro e 7 de março findos, bem como o
memorial que foi apresentado a este minis-
tarjo por Alvaro Mendes & Comp., proprie-
tarios da Empreza Industrial Cal Marmorea
Cearense;

Examinados todos os argumentos con-
stantes, tanto dos vossos citados orneias e
peças que os acompanham, corno do alludido
memorial o documentos tambena exhibidos
pela indicada firma. e examinados ainda OS
papeis r,nteriores que interessam ao caso'
existentes nesta Secretaria de Estado;

Considerando que, na nccasião de ser arren-
dada es, estrada, o respectivo arrendatario
nada re(e amou com referencia ao desvio ex-
istente rouco ali'm do kilometro 73, con-
Otruido eNs1 1894

Cowidera mio que para regularizar o ser-
viço de ti.ansporte de suas industrias aquella

Sande e fraternidade. — Alfredo Maia. —
Sr. engenheiro fiscal da Estrada de Ferro de
Baturité.

--
Requerimento despachado

•Dia 24 de abril de 1900

José Nogueira Fernandes, pedindo isenção
da obrigação de collocar um hydrometro em
sua casa de pasto á rua do Regente n. 41. —
Indeferido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachado

José Baptista Lopes, carteiro de l a classe
dos Correios de S. Paulo, pedindo 30 dias de
licença, em prorogação, para tratar de sua
saude.—Concedo.

SENADO FEDERAL

6, SESSÃO PREPARATORIA. EM 24 DE ABRIL
DE 1900

Presidencit do Sr. Alberto Gonçalves (20
Secretario)

A' meia hora depois de meio-dia, abre-se a
sessão a que concorrem 03 Srs. Senadores
Alberto Gonçalves, Henrique Coutinio, Gene-
roso Pouco, Cleto Nunes, Gustavo Richard,
Jonathas Pedrosa, Joaquim Sarmento, Manoel
Barata, Belfort Vieira, Benedicto Leite,Pires
Ferreira, João Cordeiro, José Bernardo,Pedro
Velho, Alvaro Machado, Coelho e Campos,
Leandro Maciel,Thomaz Delfino, Bueno Bran-
dão, Joaquim de Souza, A. Azeredo, Brazilio
Luz, Vicente Machado, Lauro Müller e Pi-
nheiro Machado (25.)

Ej lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior .

O Sr. 30 Secretario (servindo de
1,) dá conta do seguinte

EXPEDIENTE

Duzentas e quarenta e tres authenticas
eleição a que se procedeu no Estado de São
Paulo em 16 do corrente Mez, para preenchi-
mento da vaga aberta em virtude da renun-
cia do Sr. Rodrigues Alves.—A' Cornmissão
de Constituição, Poderes e Diplomacia.

Authentica da acta da eleição para um
Senador a que se procedeu no dia 31 de de-
zembro de 1889, na 7° secção do municipio da
capital do Estado Matto Grosso.-0 mesmo
destino.

O Sr. Presidente—Nada mais ha-
vendo a tratar, convido os Srs. Senadores a
comparecerem á seguinte sessão preparato-
ria, afim de proseguirem nos trabalhos.

Levanta-se a sessão no meio-dia e tres
quartos.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Commissões de Verificação ePoderes

Em sua reunião de hontem a la Commissão,
tratando da eleição do Estado do Pará, ouviu
ao Sr. Sorzedello Correia, candidato diplo-
mado pelo mesmo Estado, que requereu 48
horas de prazo para apresentar tallegações a
respeito das eleições do referido Estado. De-
pois de orarem os Srs. Vergue de Abreu,
relator, Augusto Montenegro e Arthur Le-
mos, o Sr. Presidente indeteriu o requeri-
mento do Sr. Serzedello Correia sob o funda-
mento regimental de haver sido desde hon-
tem encerrado o debate sobre as eleições do
Pará, a cujo respeito não foi presente ne-
nhuma contestação, pelo que foi lido, assi-
gnado, depois:de approvado, e remettido ina-
mediatamente á Mesa 'da Camara o respe-
ctivo parecer. Em seguida, o Sr. Costa Ro-
drigues, candidato pelo Maranhão, requereu
prorogação de 24 horas de prazo como con-
testante e contestado nas eleições daquelle
Estado, sendo-lhe pela Commissão concedido
este prazo apenas como candidato contes-
tado.

Reunida a 2° Commissão, entrou em dis-
cussão a eleição do 20 districto das Alageia.s.
Falou o Sr. Costa Leite, que offereceu uma
contestação escripta aos diplomas dos Srs.
Arroxellas Gaivão e Raymundo de Miranda.
Respondeu o Sr. Raymundo de Miranda, que
pediu o encerramento da discussão, requeri-
mento que foi approvado. Annunciada a
discussão sobre a eleição do 1° districto das
Alawitts, foi esta immediata,mente.encerrada
por não ter comparecido o candidato contes-
tante. Entrou em discussão a eleição de
Pernambuco, faltando em primeiro togar o
Sr. José Mariano, que levantou uma questão
de ordem, que foi resolvida pela Mesa, no
sentido de manter-se o precedente estabele-
cido pela Coinmissão em relação ao estudo
das eleições de Alagôas, isto é, que cabia a
palavra em primeiro togar ao contestante o
não ao relator, nos termos da preliminar

'firma requereu ao Governo permissão para
construir, a expensas suas e com garantia de
renda certa, a estação do Itapahy a 243 me-
tros do indicado desvio, permissão que lhe
foi dada por aviso n. 2, do 23 de março de
1893, sendo a dita estação inaugurada a 20
de setembro de 1898 e passando desde então,
quer o desvio, quer e. estação, a figurar como
dependencias da estrada, recebida pelo arren-
datario nas condições em que era trafegada,
sem alteração alguma na classificação de suas
estações e seus desvios até 12 de abril de
1898, sendo que desta data até agora du-
rante os tres primeiros annos do arrenda-
mento o serviço continuou a ser feito com
regularidade, não havendo, pois, razão para
que não o seja mais de ora em deante, salvo
desidia, ou má vontade;

Considerando que o custeio da estação do
Itapalay só poderá ser mantido com o pro-
dueto da carga de mercadorias provenientes
do mencionado desvio que constitue, por-
tanto, um coe.plemento daquella ;

Considerando que a partir de 1894 sómente
agora é que são externados receios de aeci-
dentes até o presente não oceorridos, e pro-
venientes do movimento de carros na estação
de que se trata ;

Considerando a incompetencia, quer do ar •
rendatario, quer do fiscal, para a seu livre
arbitrio alterar ou modificar as condições do
trafego da-estrada devidamente autorizadas,
o que só ao Governo compete fazer á vista
de reclamação perfeitamente instruida com
elementos irreeusaveis e positivos

Resolvo não approvar a medida que pro-
visoriamente adoptastes concernente a de-
mora até 20 minutos dos trens de mercado-
rias, na estação de Itapahy, a que alinde o
final de vosso officio de 5 de dezembro findo
e determinar, no que respeita á dita estação
e seu desvio, que se estabeleça o statu quo
ante, cabendo-vos, no desempenho dos deve-
res inherentes ao cargo que ahl exerceis fis-
calizar todos os serviços do trafego de modo
que elle se faça de conformidade, quer com as
disposições que regem a especie, quer com o
contracto de 12 de abril de 1898.
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levantada. °ocupou-se do mesmo assumpto
o Sr. Martins Junior. O Sr. José Mariano
pediu á Commissão o prazo do tres dias; con-
cordando, porém, a Commissão que lhe fosse
dado o prazo pedido até sexta-feira proxima,
a 1 hora da tarde, afim de apresentar sua
contestação aos diplomas considerados legi•
timos, excepto os dos Sra. Ermirio Coutinho
o Oomes do Mattos.

Em seguida o Sr. Antonio Gonçalves pe-
diu um prazo para estudar os papeis do
20 districto o offerecer contestação. A com.
missão concedeu 48 horas a terminar a 1
hora da tardo de quinta-feira O 'Sr. Josa R.
B. Cavalcante, contestante das eleições do
3° districto pediu e obtwe igual prazo, assim
como os Sn. Ayres Bailo o Aristarcho X.
Lova, contestantes das eleições procedidas
na 40 districto. O Sr. Coelho Cintra pediu
para lhe ser concedido prazo até sabbado, afim
da apresentar contestação escripta e do-
cumentada e examinar as actas existentes
na Secretaria da Ca.mara e referentes ao 51
districto. Sobre esse requerimento, apoian-
do-o, faltou o Sr. Barbosa Lima. Respondeu
o Sr. Presidente, pondo a 'votos o requeri-
mento do Sr. Coelho Cintra, sendo pala
maioria da Commissão restringido o prazo
requerido a terminar na sexta-feira, a 1 hora
da Urdo. O Sr. Coelho Cintra declara que,
não lhe bastando o prazo designado pela Com-
missão, retirava o sou requerimento, desis-
tindo da contestação. Em seguida o Sr. Pre-
sidente mandou dar vista a papeis refe-
rentes a diversas eleições aos contestantes
que raquereram e obtiveram prazos, ficando
entendido que esta vista será dada na Secre-
taria da Camara, designando para ordem dos
trabalhos de hoje, 25 do corrente, ás 111/2,
a leitura o assignatura do parecer da eleição
do Estado das Alagfias, e a 1 hora da tarde, o
estudo das eleições de Sergipe, sendo para
isso convidados os interessados.

Reunida a 3a Commissão, o Sr. Julio de
Mello relatou as eleições da Bahia, declarando,
como preliminar, que a Commissão dos Cinco
já se havia manifestado,no parecer approvado
pela Camara, quanto aos diplomados, devendo,
portanto, o debate se limitar ao processo elei-
toral. A Commissão unanimemente acceitou
o alvitre. Estabelecido o debate quanto ao
1° districto da Bahia, faltaram os Srs. Leovi-
gildo Filgueiras, Bahia e Seabra. Contra os
diplomados do 1° districto foram offerecidas
as oontestaçõ , s dos Srs. Filguoiras, Bahia e
Luiz Junqueira. Contra os do V, as dos Srs.
Oelillon dos Santos, Ubaldiiao de Assis e 'to-
drigo Menezes. Contra os do 3° as dos Srs. Ber-
nardo Jambeiro, Aureliano Leal e Rocha Leal.
Contra os do 4° as dos Srs. Pedro Lago, Graci-
lia.no de Freitas o Amphilophio de Carvalho.
Contraosdo5. as dos Srs. Elpidio de Mesquita,
José lgnacio e Costa Pinto. Contra 03 do 6°
as dos Srs. Sebastiã Medrado, Clemente Gon-
dim e João Pinto. Contra os do 70 as dos Srs.
João Dantas Coelho, Isforunhor Novaes e
grito Cunha.

A todos foi assignado o prazo do 24 horas
para adduzirem suas allegações.

Relatada a eleição do Espirito Santo pelo
Sr. Landulpho, foi offerecida contestação
pelos Srs. Torquato Moreira, Antero de Al-
meida e Jeronymo Monteiro. Foi assignado
o prazo de 24 horas.

Relatadas as eleições do Estado do Rio,
foram offerecidas as seguintes allegações:

Ao 1° districto, pelos Srs. Sebastião La-
cerda, Lsopoldo Teixeira Leite o João Ber-
nardas Dias, por seu procurador Dr. Renato
Carmil.

Ao 2° districto, pelos Srs. Pedro Tavares,
Euzebio de Queiroz e Macario Garcia de
Freitas.

Ao 3° districto, os Srs. Custodio Coelho e
Pereira de Lima offerecoram documentos o
Julio dos Santos pediu e obteve o prazo de
24 horas para estudar os papeis desse dls-
tricto.

Ao 40 districto, oppuzoram contestação os
Srs. Belisario de Souza e Froes da Cruz, que
obtiveram o prazo de 24 horas.

No 5° districto foi concedido ag Sr. Pau-
lino de Souza Junior o prazo de 24 horas.

Relatada a eleição do . District° Federal.
O Sr. Figueiredo Rocha °Marceau contestações.
O Sr.Heredia de Sá obteve vista por 24 horas,
e o Sr. Celso dos Reis obteve 24 horas para
offerecer documentos, quanto ao 1° districto.

20 dsstrido-0 eleitor Leopoldo Cabral re-
clamou contra a inclusão do seu nome em
uma lista de eleitores existente no cartorio do
tabellião Ibrahim. Foi concedida vista por 24
horas aos Srs. Aleindo Guanabara, Hermes
da Fonseca. e Oscar Godoy.

30 districto—O Sr. Joviniano Romero offe-
receu contestação. Os Srs. Raul Barroso e
Alfredo Maggioli, pediram e obtiveram prazo
de 24 horas.
• O Dr. João Maria do Volte offeroceu dous
livros de inscripção o do actas da 1* secção
do 1° districto do Saoramento, que arreca-
dou, quando se deu o confficto naquella
secção por °ocasião das eleições de 31 de
dezembro. O Sr. Rangel de Vasconcellos
pediu prazo de 24 horas para offerecer con-
testação. Foi suspensa a sessão ás 6 horas, o
mareada nova reunião para o dia 26 do cor-
rente, ao meio-dia, afim de se tomar conheci-
mento das contestações e documentos offere-
cidos nas eleições dos tres Estados e do Dis-
trict° Federal.

A' 4° Commissão foi presente um requeri-
mento dos Srs. Alves de Castro e Ovidio
Abrantes, pedindo um prazo para examinar
os papeis constantes da Secretaria da Camara,
sobre a eleição de Goyaz.

Esse requerimento foi deferido, conceden-
do-se-lhes 48 horas de prazo, para verem os
papeis examinados na Secretaria, e assim
basearem a contestação apresentada.

Pelo Sr. candidato Azevedo Marques foi
requerido o prazo do 48 horas, para examinar
e responder a contestação apresentada pelo
candidato do mesmo Estado, o Sr. general

Francisco Glicerio. Foi deferido o requeri-
monto para ser este exame feito na Secre-
taria.

Convocaram-se para hoje ao meio-dia os ins
teressados das eleições, do Paraná e Santa
Ca.tharina. Recebeu-se um officio da mesa
eleitoral da 7* secção do municipio da capital
de Matto-Grosso.

Reunida a 5 0 Commissão, foi informada da
falta do qualquer protesto sobre as eleições
dos cinco distrietos do Rio Grande do Sul,
pelo que ficou o relator encarregado de, na
fôrma do g 4° do art. 7° do Regimeoto, la-
vrar na sessão de hoje os respectivos parece-
rea, á vista das actas e mais papeis proseis-.
tea á Commissão.

ELEIÇÃO DR MINAS— O Sr. Theophilo Bone-
dicto Ottoni contesta o diploma do Sr. Cuper-
tino de Siqueira, pedindo para o estudo das
actas existentes na Secretaria da Camara o
prazo de 48 horas, oqual foi concedido.
O Sr. Matta Macha to, por procuração do
Sr. Joaquim Dutra, declarou contestar o
diploma do Sr. Ildefonso Alvim, solicitando
o prazo de 48 horas, sendo concedido. Polo
Sr. 'telefono° Alvirn foi declarado que
a sua defesa importava na desclassificação
dos candidatos diplomados. O Sr. Gonçalves
Ramos, candidato pelo 4° districto, contestou
°diploma expedido ao Sr. Antonio Esperi-
dião Gomes da Silva, pedindo para o estudo
dos papeis 48 horas de prazo, que foi conce-
dido pela Commissão. O Sr. Esperidião de-
clarou que a sua defesa desclassificava o cana
didato diplomado Monteiro de Barros.

50 districto-0 Sr. Antero Botelho pediu
vista nos papeis e contestou os diplomas doa
Srs.- Carneiro do Rezende e Bueno de Paiva:,
ACommissão marcou o prazo de 48 horas
para o estudo dos papeis existentes na Se..
cretaria.

70 districto—O Sr. Necesio Tavares, como
procurador do Sr. Ferreira Pires, apresentou
contestação escripta ao diploma expedido 8.0
Sr. Antonio Zacarias. Por este foi requereu
o prazo de 48 horas, que a Commissão con-
cedeu, para o estudo dos papeis apresentados,

85 districio—Pelo Sr. Calogeras foi pedido
o prazo de 48 horas, que a Commissão de-
feriu, para o estudo dos papeis sobre a eleição
do 80 districto, contestando o diploma do
Sr. Landulpho de Magalhães. Pela Soer&
tarja da Camara foi remettida á Commissão
uma contestação escripta o assignada pelo Sr.
Antonio Olyntho ao diploma do Sr. Mayrink,

9° districto—O Sr. Telle.s do Menezes cone
testou o diploma do Sr. Silveira Drummond,
pedindo vista das actas por 48 horas.
Commissão concedeu o prazo requerido.

11° districto—O Sr. Eduardo Pimentel con-
testou verbalmonte o diploma expedido ao
Sr. Honorato Alves.

120 destricto—Os Sr. Pedro do Rezende e
Gomes da Silva contestaram os diplomas dos
Srs. Lamartinee Campos do Amai, aproa
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eentando alguns documentos, dos quaes pediu
vista o Sr. Lama.rtine. A Commissão marcou
o prazo de 43 horas. Foi designado o dia de
¡mije para serem liba e assignados os pare-
ceres reconhecendo os Deputados que não
aofferam contestaçii.o.

SESSÃO PREPARATORIA EM 24 DE ABRIL
DE 1900

Presidencia do Sr. J;dio de Mello, (2 a vice-
presidente)

Ao moio-dia, o Sr. Presidente declara
aberta a sessão e manda proceder á leitura
da acta.

E' lida e sem debate approvada a acta da
Sessão antecedente.

O Sr. Angelo Neto (10 secretario)
procede á leitura do seguinte

EXPEDIENTE

Abaixo assignado dos eleitores qualificados
ri o municipio de Catalão, no Estado de Goyaz,
declarando não terem comparecido á eleição
de 31 de dezembro proximo fludo.—A' 4°
Commissão Verificadora.

E' 1 ; do e vao a imprimir para entrar na
Ordem dos trabalhos o seguinte

PARECER

N. 2— 1900

ELEB:ÃO DO ESTADO DO PAR (1° e 2°
DISTIUCTOS)

Aputad s pel) 1 . districto do Estado
do Par,'t aos Srs. Augusto Mopleaeyr),
Axtbur de Souza LC»70:, Pedro Leite Ch :r-
?dont e Carlos Augusto Valeate de Novaes;
peio 20 distrieto aos Srs. Adtonio Felinto
de Soaza J3astos, Artleur Ladi do Brazil e
Silva c Innocencio S'erzedello Correia.

A 1° Commissão de Inquerito, tendo exami-
nado as actas o m.iis papeis relativos ás elei-
ções do 1 0 e 20 districtos do Estado do Pará,
procedidas no dia 31 de dezembro do anno pro-
ximo pa,sado ; considerando que o processo
eleitoral correu com a maxirna regularidade
0 nenhuma contestação verbal ou escripta,
quer perante as respectivas juntas apu-
radora.s, quer perante a Camara, foi apre-
Sentada a validade do mesmo pleito ;
considerando que as duplicatas eleitoraes
feitas nos municipios do Oriximinã e Anfalas
não podem prevalecer, comquanto não affe-
ctom o resultado total, pois que devem ser
reconhecida-s e apuradas como legitimas as
authenticas das eleições procedidaa perante

43.5 mesas nomeadas e nos togares prévia.
monte designados pelos conselhos munici-
par% pres i didos pelos intendentes Emygdio
alartius Ferreira,do municipio de Oriximinã,
e Francisco Antonio de Rezando, do muni-
cipio de Anajás. E' de parecer:

1^ que sejam approvadas as eleições pro-
cedidas em 31 de dezembro de 1899, no 1° e
2° districtos do Estado do Pará, com as re-
stricções acima indicadas

2°, que sejam reconhecidos e proclamados
Deputados, eleitos pelo 1° districto, os Srs.

- Drs. Augusto Montenegro, Arthur de Souza
Lemos, Pedro Leite Chermont e Carlos Au-

' gueto Valente de Novaes ;
3^, que sejam igualmente reconhecidos e

proclamados Deputados, eleitos pelo 20 dis-
tricto do mesmo Estado, os Srs. Dr. Antonio
Filinto do Souza Bastos, capitão-tenente Ar-
thur Indio do Brazil e Silva e Dr. Innocencio
Berzedello Correia.

Sala das CommissÕes da Camara dos Depu-
tados, 24 de abril do 1900. — Saturo ts,
presidente. — Veryae de Abreu, relator. —
Feli.r Gaspar.--Campos J. Amaral.—Cuper-
tino dc Siqueira,

O Sr. l'residonto —Está finda a
leitura do expediente.

Não havendo sobre a Mesa outros pare-
ceres, levanto a sessão, designan lo para
amanhã: continuação dos trabalhos prepara-
todos,

Levanta-se a sessão ás 12 horas e 20 mi-
nutos da tarde.

SEÇÃO JUDICIÁRIA
Córte do A.ppellação

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL EM 24 DE ABRIL
I'5 1900

Preside,tcia do Sr. desembargador Azevedo
MagalleJes. — Secretario, o Sr. Henrique
Wanderle;/.

Compareceram os Srs. des lialeargadores Es-
pineta, Dias Lima, Tavares Bastos e Miranda
Ribeiro.

Não houve julgamento por não estar com-
pleto o numero de juizes.

PASSAGENS

Appellaçôes crimes

Na. 451, 504 e 509, ao Sr. desembargador
Espinola.

Na. 478 e512, ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Na. 484, 497, 498, 506 f k 514, ao Sr. desem-
bargador Miranda Ribeiro.

Appellações viveis

Ns. 1.765, 1.922 c 1.953, ao Sr. desembir-
dor Espinola.

N. 1.4(33, ao Sr. dosembargador Dias Lima.
Ns. 1.L60, 1.623, 1.832 é 1.886, ao Sr.

de3embargador Tavares Bastos.
N. 1.721, ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
Appellações commerciaes

Na. 1.739 e 1.798, ao Sr. desembargador
Azevedo Magalhães.

N. 1.637,ao Sr. desembargador Dias Lima-
_

SESSÃO DO CONSELII0 SUPREMO EM 24 DE ABRIL
DE 1900

Presidencbt do Sr. desembarga,lor Rodrigues—
Secretario, o Sr. Henrique Wanderley.

Compareceram 03 Srs. dosernbargadores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinheiro.

JULGAMENTOS

Habeas-corpas

N. 2.069 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, José Pereira de Oli-
voira.—Concedeu•se a podida soltura, visto
achar-se preso o paciente ha mais de tres
mezes sem culpa formada, contra o voto do
Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.

N. 2.072 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; pedante, Manoel Gonçalves Fer-
reira.—Negou-so a pedida soltura, attenta a
Informação prestada pelo Tribunal Civil e
Criminal, contra o voto do Sr. desembar-
gador relator.

N. 2.079 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, José Joaquim da Costa.
—Negou-se a pedida soltura, attenta a infor-
mação prestada polo Tribunal Civil e Cri-
minal, contra o voto do Sr. desembargador
reta tor

N. 2.082 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, Zeferino Henrique dos
Santos.— Negou-se a pedida soltura, visto
não estar cumprids a pena, como informa o
juiz da 1 ., Pretoria.

N. 2.033 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, JosO Lopes Carneiro

Pimentel.— Adiado o julgamento para a
primeira sessão do Conselho, informando o
presidente do fribunal Civil o Criminal.

N. 2.084 — Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, Manoel Pereira do
Araujo.—Negou-se a pedida soltura, attenta
a informação prestada pelo juiz da 3 8 Pre-
teria.

N. 2.085—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, João dos Reis.—Adiado
o julgamento para a primeira sessão do Con-
selho, informando o juiz da 14° Pretoria.

N. 2.086—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Sara Maria da Concei-
ção.—Adiado o julgamento para a primeira
sessão do Conselho, informando o presidente
do Tribunal Civil e Criminal.

N. 2.083—Re1ator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Alberto Ribeiro Pe-
droso.—Foi concedida a pedida soltura, visto
que a prisão preventiva requerida pela auto-
ridade policial não foi concedida pelo juiz da
forinação da culpa.

N. 2.087—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Virgolino Pinto de An •
drade.—Adiado o julgamento para a primeira
sessão do Conselho, informando o presidente
do Tribunal Civil e Criminal.

N. 2.077—Relator, o Sr. desembargador
presideate; paciente, Dolores Saine.—Ne-
gou-se a psdida soltura, attenta a informa-
ção prestada pelo juiz da 3 Preteria.

N. 2.080—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Sergio Augusto de Mi-
randa.—Prejudicada a pedida ordem por ter
sido o paciente posto em liberdade.

N. 2.089—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Lourenço Antonio do
Ani''adO,—DOCiSãO identica á de n.2.080.

N. 2.090—Relator, o Sr. des utbargador
presidente; paciente, Lupercio do Menezes
Doria. —Concedeu -se a podida ordem para
s•'r o paciento apresentado na primeira
sessão do Conselho, informando o juiz da 1°
Ptetoria.

N. 2.091—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Manoel Alves Ferreira
Bastos.—Decisão identica á do n. 2.090, in-
formando o Dr. chefe de policia.

N. 2.092— Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Raphael Gostodio da
silva.—Decisão identica á de n. 2.090, infor-
inana° o juizo da 4 . Pretoria.

N. 2.094—Relator, o Sr. desembargador
presidente ; paciente, Agostinho Alonsa.—
Decisão identica á do is. 2.090, informando o
juizo da 1;2' Preteria.

N. 2.095—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Josú Maria Pereira.
—Decisão identica á do n. 2.090, informando
o juiz da 8' Pretoria.

N. 2.09S—Relator, o Sr. desembargador
presidente; paciente, Carlos Einer.—Decisão
identiea á de n. 2.090, informando °delegado
da 14s Cireumseripção Urbana.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 23 de abril
de 1900 	  3.200:325$476

Idem do dia 24:
Em papel... 220:914$205
Em ouro.... 35:707$747

258:621$952

3.465:947$428
Em igual periodo de 1899... 4.477:691$880

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GEBAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 24 de
abril do 1900 	 	 28:401$469

Idem do dia 1 a 24.... . 	 	270:937$‘157
Em igual perlodo de 1899 	 	 409:114503
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NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas—Ordem de

pagamento, sobre as quaes proferiu despacho
do registro, em 24 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas —Avisos

N. 881, de 14 do corrente, pagamento de
7:742$700, da féria do pessoal emprazado
durante o mez de março ultimo, nns serviços
concernentes ao proseguimento na rède de
distribuição e patinas de agua obrigatoria e
registro de incendi°, a cargo da Inspecção
Geral das Obras Publicas ;

N. 882, da mesma data, idem de 1:4883, da.
féria do p s9oal empregado durante o moi de
março ultimo, nos serviços do Deposito
Central;

N. 884, da mesma data, idem de 2:0843500,
da féria do pessoal empregado durante o mez
de março ultimo, no serviço de esgoto de
aguas pluviaes ;

N. 883, da mesma data, idem de 8103000,
da féria do pessoal empregado, durante o
mez do março ultimo, na aferição de hydro-
metros;

N. 885, da mesma data, idem de 3063600,
da folha de indemnização dos transportes
pagos, durante o mez do março Cimo. pelos
guardas gemes, coaductores de volantes e
estafetas da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas;

N. 873, da mesma data, idem do 4143998,
da féria do pessoal extranumerario empre-
gado, durante o mez de março ultimo, em
serviços além das horas regimentaes, a cargo
da Inspecção Geral das Obras Publicas;

N. 875, da mesma data, idem de 914:3500,
da féria do pessoal empregado, durante o mez

de março ultimo, na conservação da floresta
das Paineiras;

N. 874, da mesma data, ideai do 1:2123,
da féria do pessoal empregado, durante o moi
de março ultimo, na conservação da floresta
da Tijaca;

N. 877, da mesma data, idem de 96$, da
féria do pessoal empregado em dias do mez
de março, no serviço imprevisto de demo-
lição dos chafarizes da rua das Laranjeiras;

N. 876, da mesma data, idem de 9143500,
da féria do pessoal empregado, durante o
mez do março ultimo, na conservação da fio.
resta de Jaearépagnáa

N. 878, da masrná data, idem de 8:5913M0,
das férias do pessaal empregada, no moi de
março ultimo, na limpeza, vigilancia e dis-
tribuição de agua a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas;

N. 880, da mesma data, idem de 2:8583425,
das ferias do pessoal extranurnerario empre-
gado, durante o mez de março ultimo, em
serviços além das horas regirnentses;

N. 879, da mesma data,idem de 24:045,3610,
das férias do pessoal empregado, durante o
moi de março ultimo, nos reparos, melhora-
mentos e conservação da rale de distribuição
de agua ;

N. 851, de 16 do corrente, idem de
1:9213338, a diversos, de fornecimentos, em
juneiro ultimo, á Estrada de Ferro Central do
Brazil.

N. 843, de 11 do corrente, idem de 1333136,
a diversos, de fornecimento á mesma estrada,
em janeiro ultimo;

N. 893, de 19 do corrente, pagamento da
marcos 4.038-91, ou 5:7633524, a M. Lare
& Comp., idem, em março lindo.

—Ministerio da Fazenda—Ofticios:
N.51, da Directoria do Contencioso, de 17 do

corrente, pagamento de 6:000$ a Joaquim da
Silva Lopeda, da compra feita pela Fazenda

Nacional do predio e dominio util do terreno
situado nas proximidades da estação de Bebson,
na Estrada de Ferro Central do Brazil.

lescola Pot ytochnica —O resul-
tado dos exam is do hoje, foi o seguinte:

Curso geral — Physica experimental —Ap.
provados: plenamente, Arthur Augusto Fer-
reira; simplesmante, Eloy Ottoni Mauricio de
Abreu e João Salvador de Miranda. Um re-
provado.

Curso de engenharia Civil — Exercidos
praticos de construcção — Approvado plena-
mente, Heitor Lyra da Silva.

Exercidos praticos de inachinas—Appro-
vado plenamente, Alvaro de Souza Martins.

Correio — Esta rapa.rtição exwdirá
malas hoje pelos seguintes paquet !s:

Pelo Cordillère, para Dakar, Lisboa e Bor-
déos, recibondo impressos até as II horas da
manhã, cartas para o exterior até as 12,
objectos para registrar atè as 10.

Pelo Biela, para Nova York, recabendo im-
pressos até as 12 horas da manhã, gartas
para o exterior até a t da tarde, objectos
para r,,gistrar até as 11 da manhã.

Pelo Aymord, para os portos do sul, roce-
.bendo impressos até as 6 hsras da manhã,
cartas paro o interior até as 6 1/2, ditas com
porto duplo até as 7.

— Amanhã :
Polo Orauia, para Bahia, Penambuco e

Europa, via Lisboa, recebendo Impressas ate
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com porte displo e para o
exterior até as /O, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

— Afim do prestar esclaracimentos, con-
vida-se a comparecer na 5° secção desta n-
partição o remettente do uma carta para o
Sr. A. Stopar, no Estado •13 S. Paulo.

Minhaterto da Marinha — Repartição da Carta Martima — Diretoria de Meteorologia —Mappa das observações feitas na
I . Meada do mez de abril de 1900

Posto de observação—Capitania do Porto de Sergipe em Aracajú

Latitude approximada-100 55"00" S Longitude approximada-37° 04'00" WGrxv.

NUVENS VENTO
ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24 HORAS

ANTECEDENTES

M/ 1:13 m ra

2.6 10 0.20 ESE Fraco e 21.76 1.65 Variavel.
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cn

2
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7

3 . 0
2.7
2.3
2.1
2.2
2.8

K.K.KN,C
K.K.KaI
K.SC.KN
K.KN.0

07
9
7
4
7

0.60
1.00

11.80
0.40
0.40
1.40

SE
ENE
SNE
SE

E
ENE

Fresco
Mt° fraco
Fresco
Fraco
Fraco
Regular

sua
e

8m
8M
cl

sni

22.76
23.76
24.76
25.76
26.76
0.52

2.65
3.65
4.66
5.85
6.65
7.65

V. riavel.
Variava'.
Variavel. Aguaceiros á. noute.
Variava'.
Variava'.
Bom.

8

o
10

2.9

2.9
2.4

K.KN 3

10
3

2.60
3.50

E

SW
ENE

Regular

Alto fraco
Fresco

e
cl

1.52

2.52
3.52

8.85

9.65
10.65

Bom.	 Céo á noute completamente 	 despido de
nuvens e as estrellas com	 grande scintilla.ção.

Bom. Aguaceiros pela manhã.
Bom.

Médias 2.5 7.0 21.90

O observa or, Antint as J. orge, capitao-tenente, capitão do porto.
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Abril - 1900

Mtnisterlo da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia-Mappa das observações feitas a
011.m de Greenwich na l a decada do mez de abril de 1900.

Posto de observação barra do Rio Orando do Sul

.9
Lat.	 approximada 32° 09' 00 3 Long. approximada 52° 03' 00 W Grw.

o
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O
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THERMOMETRO VENTO NUVENS '4o ESTADO DO TEMPO DURANTE AS
24 HORAS ANTECEDENTES
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Mita ° ° ° /0 mim d

1759.47 25.3 1.3 89.0 21.38 ESE cl. ntb K. CK 6 2 1.65 Das 2h. p. ás 4 horas p. ouviram-sx
, trovões longinquos ao WSW e ae

WNW acompanhados de ligeiro
aguaceiros. A's 4 h.	 25	 m.	 p,
viu-se um arco-iris de S a ESE qto
durou tres minutos.

2758.32 20.4 2.0 81.4 14.53 SW cl. ntb KC. KN 5 3 2.65 A's 6 h. p. rela.mpagos ao SW e e

e

é 3763.54 20.0 3.9 64.6 11.25 S el. ntb K. CK 8 3 3.65

E; das 6_ h. 30 m. p. em deante
trovões ao SW e relampagos eis
todas as direcções ; das 10 h. p
ás 11 h. 30 m. p. ca.hiu chuva..

Bom tempo. 
4767.05 16.6 2.3 76.3 10.73 SW el. otb C 5 3 4.65 Bom tempo.

.ei
co

5708.67
6767.29
7765.20

15.9
19.8
19.4

1.9
4.8
1.6

'79.6
57.0
84.8

10.36
9.73

14.16

SW
E

Calma

el. ntb
el. ntb
el. ntb

K
K

K. C K

3
7
7

3
2
2

5.65
6.C'5
7.65

Bom tempo.
Bom tempo.
A's 5h. 40 m. a. cahiu um agua-

ceiro passageiro ; ás 6 h. 15 m. a
viu-se um arco-iris duplo de NNN
ao SW que durou quatro minutos

8762.59 20.0 1.0 91.0 15.73 Calma el. ntb K. KC 8 2 8.65 Tempo variavel.
9762.81 19.0 1.0 90.0 14.75 WSW el. ntb K 2 2 9.65 A's 2h. p. eahiu forte aguaceiro.

das	 7 h. p.	 ás 8 h.	 p.	 ligeiro:
chuviscos e relampagos a E ; deste
hora em deante bom tompo.

10 760.66 21.6 1.6 86.0 16.41 NNE el. ntb K 2 3 10.65 Bom tempo.

Médias 	 753.561 19.1	 2.11	 79.9 13.90 	   	 5.4 2.4 	
__

O observador, Joa Germano Filho, 2° estacionario.

Mintsteclo da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia- Resumo meteorologico da,
Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 23 de abril de 1900 (segunda-feira):

HORAS
BAROMETRO

AO'
TEMPERATURA

DO AR
TENSÃO DO

VAPOR
HUMIDADE
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
TENTO

ESTADO DA
ATMOSPHERA

EPECIES DE
NUVENW

QUANTIDADE
• DE NUVENS

mim o mim

1/2 n 	 758.90 22.9 16.64 80.3 SSE
3a 	 757.60 21.7 15.52 86.0 WSW -
6 a 	 757.66 21.1 16.89 91.0 WNW Bom KC 2

a 	 758.35 22.5 18.48 91.0 NNW Idom KC. s 8
1/2 d 	 757.12 26.4 17.86 70.0 ESE Idem C. K 1
3p 	 755.70 25.5 18,77 77.7 SE Claro o
6p 	 756.01 23.7 18.79 86.1 Bom 10
9 p 	 756.26 24.1 17.13 77.0 WNW Variavel 9

Temperatura maxima exposta 	 	 26'5
» » á sombra 	 	 26 6
» minima 	 	 20 9

Evaporação em 24 horas á sombra 	 	 1m/m . 8
Chuva em 24 horas 	 	 -
Duração do brilho solar 	 	 8h.00 •

Observações
Pela manhã. houve nevoeiro baixo que rarefez-se depois de 9 h. a. e do 9 11. p. em deante houve nevoeiro alto, tendo-se notado

rouco antes grande siutilação no brilho das estrellas e viram-se relampagos ao WNW.
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nra. 23 DE ABRIL DE 1900

Observações a O h m. Greenwich feitas pelos capitaes dos p)rtos (9h.07 t. m. da Capital)

S	 De OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉO

8
o
A te

ap

s') o
Etzórtos

O e1-e 1;.. FORÇA

2
o g
o .4
.4

ESTADO ATM06-
Pll CRIDO NA
VÉSPERA

.4 >1

1":1

Bolérn 	 Encoberto. Incerto Chuviscos NE Fraco Variavol
S. Luiz 	 Encoberto Sombrio Nevoeiro termo - Calma Tranquillo Mão
Parnahyba 	 Quasi encob. Encoberto Nevoeiro alto ENE Muito fraco - Encoberto
Fortaleza.... 	 Meio encoberto Bom - SE Fresco Vagas	 • Bom
Natal 	 Encoberto Encoberto Chuva SSW Fraco Peq. vagas Encoberto
Pars.hyba 	 • Encoberto Mito Chuva ESE Regular - Mito
Recife 	   Encoberto Tempestuoso Chuva SE Muito fresco Peq. vagas Mao
Maceió 	   	 	 Encoberto Sombrio - SE Fraco - Sombrio
A racaj ú 	  Fncoberto Incerto Aguaceiros SE Regular Chão Bom
Bahia 	  Quasi limpo. Muito bom Nevoeiro termo

baixo
NE Muito fraco Espelhado Incerto

Victoria 	 Limpo Muito bom - NE Fresco Peq. vagas Claro
Santos 	 Fnaoberto Encoberto Nevoeiro alto NE Aragem Bom
Paranaguá. 	 Encoberto Sombrio Nevoeiro baixo Bafagem Claro
Florianopolis 	 Encoberto Má° Chuva SW Regular Variavel
Rio Grande 	  Eucoberto SSE Regular Chão

Oimmervatorio do fio de Janeiro - Boletim moteorologico - Dia 23 de abril de 1900

HORAS
Barometro

a Os
Tempera-

tura
cent igrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativaa

TEN-iv, CItO
)17o, OJ

o ,.,

21
ce,.....

.gs GO
c.,) o

aoo
tocl 2
Oi 4À
s) -.oi ss

t..

-os:

i
o

5

O Direcção
il.

4cs.
Nuvens

1

1 h. m 	 758.1 22.0 16.5 84 1.0 NW 0.1 C-K
4h. m 	 757.2 21.6 16.4 86 1.0 NW 0.5 C-K
7 h. m 	 758.3 21.6 168 87 1.0 NW 1.0 C-K

10 h. m. . 	 758.4 23.8 18.5 85 1.0 N 0.5 C -
1 h. t 	 756.7 23.4 18.6 89 2.2 SE 0.2 C- K
4 h. t 	 755.4 23.9 17.3 78 6.6 SE 0.2 C-K
7 h. t 	 755.7 23.5 17.9 83 ?..0 SSE 0.1 C

10 h. n 	 756.4 24.4 16.4 72 0.0 - 1.0 K-N

nédios-- 757.03 23.03 17.30 83.0 1.9 - 0.8 -

Extremos da temperatura: maximo 4 hs. tarde, 25,9; minunc 7 hs. da manhã, 20.2.
Evaporação em 24 horas, 1.4.
Horas de insolação (liellog,rapho) 7 h., 80 m.

EDITAES E A Ti3OS
Faculdade de Medicina o de

Pharmacia do Rio de Ja-
neiro.

EXAMES P BATIDOS

P serie medica - (Chimica)
(A's 11 horas)

Orozimbo Corrêa Notto Filho
Arthur Alves Bandoira.
João Gomes S intarem.
Samuel Libanio.	 -
Samuel Esnaty.
Antonio Satyro Bittencourt Barbosa.
Manoel Henrique Vieira de Oliveira.
Luiz Benedicto Rodrignes do Andrade.
Carlos Vaz de Mello Filho.
Estevão Gonçalves CasteNo Branco.

Turma supplemontar
Mario do Conto Arguirro.
Alarico Damazio.
Eugenio Augusto Pourchet.
Joaquim Saldanha M irinho Samico.
Alvaro /ariano de Azovedo.
Joaquim Torcapio Ferreira.
Juventino Baptista Coelho.
Alcebiados Mendes Nogueira.

Ermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Josá Feliciano Anthero Roxo.

2 serie medict (histologia)
(A's 11 horas)

Virgilio da Silva Campos.
Eleitor Augusto Monta.ndon.
Louviere Lreurino.
Joaquim Crissiuma de Tolelo.
Nicola.o Abrama.
Joaquim Garcia Duarte.

Turma supplementar
Pedro Nacarato.
Domingos Conde Filho.
Leopoldo Feliz de Souza.
Antonio Reis.
Carlos da Silva Loureiro.
João Marciano de Almeida.

-Relação para o exame oral da 4 a sorie me-
dica, amanhã, 25 do corrente, ás 11 horas:

03 mesmos chamados para hon tem.
Pratico da 3a serie medica, ás 11 horas:
Os mesmos chamados para hontem.
-Relação para o exame escripto da 5' serie

medica, amanhã, 25 do corrente, ás 10 1/2
horas:
Armando de Souza Monteiro.
Francisco Carneiro de Lyra.

Ernesto de Toledo Bandeira de Mello.
Aureliano Leite Barcellos.
Judith Adelaide Maurity Santos.
Otavio Pereira de Andrade.
Raul Guimarães Sobral.
Ces ir Augusto Mondes Velloso.
B nicio Alvaro Gonçalves.
Pedro Luiz do Oliveira.
Man( el Marsillac Moita.
Ulysses do Freitas Paranhos.
Joaquim Boll() de Amorim.
Bento Urbano da Costa.
João Pedro Leão de Aquino.
João Alves Pontual.
Joaquim José da Graça.
José Birbosa de Barros.
José Rodrigues Ferreira.
Julio Mario do Serra Freire Junior.

Escola Polytochnica

De ordem do Sr. Dr. director da escola,
faça publico, para conhecimento dos inter-
essados, que amanhã, quarta-feira, 25 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha ponto
para a prova oral aos seguintes senhores:

CURO GERAL

Desenho g . ometrico e de agu idas
Manoel de Avila Goulart.
Mauoel Octavio Carneiro.
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Eloy Ottoni Mauricio de Abreu.
João Salvador de Miranda.
Manoel Bastos Tigre.
Angelo de Oliveira Bevilacqua.
Manoel Victor da Fonseca Gaivão.
Armindo de Athayde Rangel.

Turma supplementar
Arthur Augusto Ferreira.
Armando Augusto de Godoy.
José Cesario de Ferie Alvirn

Astronomia e geodesia

Alfredo Brandi.
Ildefonso Alves Pereira.
João de Almeida Pizarro.
Ewerardo Adolpho Backhauser (2a chamada).
Asdrubal Teixeira de Souza (idem).
Samuel dos Santos Pontual Junior (idem).

Mecanica applicada
(2a chamada)

Lino Leal de Sá Pereira.
Roberto Marinho de Azevedo.
Desenho de cartas geodcsicas e de mecanismos

Victor Gouvêa.
Domingos José da Silva Cunha.
Antonio Crespo de Castro.
Lincoln Perry de Almeida.

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPHOS
Astronomia

(2a chamada)
Francieco Carneiro de Albuquerque Filho.
Silverio Furtado.
Getulio Romueldo dos Santos.
Saturnino Jacintho Ferreira e Silva.
Paschoal Villaboim.

Turma supplementar
Luiz Carloe da Fonseca.
Francisco Fernandes Mariz Pinto.
José de Moraes.
Alipio Gonçalves Rozauro de Almeida.

Exercicios praticos de topogriphio

JosA da Silva Teixeira.
Nota.—'s 10 horas da manhã darese-he

pontos para a prova escripta de astronomia
do curso de engenheiros geographos aos
Srs. Enrico Rodrigues Monteiro de Oliveira
e Manoel de Queiroz Ribeiro de Castro ; ás
mesmas horas dar-se-ha ponto para a prova
eecripta de estrada aos Srs. Hermann Fleiuss,
Antonio Marques de Brito Amorim, Jacintho
Estellita Jorge o Gabriel Monteiro Ribeiro
Junquei ra.

A's 11 horas da manhã dar-se-ha ponto
para a 1 4 perte da prova graphica de desenho
de estrada ao Sr. João Baptista Accioly Ju-
nior, continuando as segundas de desenho de
construcção, estrada e hydraulica.

Secretaria da Escola Polytechnica, 24 de
abril de 1900.—Sorrea Ferreira, secretario
interino.

--
Recebedoria da Capital

Federal
Tendo sido autorizada, por despacho de 28

do mez de fevereiro ultimo, a substituição do
fiador do despachante desta recebedoria Al-
varo Nunes de Souza Porto, convido as pes-
soas que contra este tenham qualquer recla-
mação a apresentai-a no prazo de tres mezes,
a contar desta data, na fôrma do art. 3" do
decreto n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1887,
sob pena de, findo este prazo, não serem
attendidos.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de março
de 1900.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.

Tendo sido exonerado do logar de despa-
chante desta Recebedoria o Sr. Joaquim de
Almeida, por portaria de 27 de março ul-
timo, convido as pessoas que contra elle ti-
verem qualquer reclamação a apresental-a
no prazo de tres mezes, a contar desta (lata.
na férula do art. 3" do decreto n. 9.712, de 5
de fevereiro do 1887, sob pena de, findo este
prazo, não serem attendidas.

Recebedoria da Capital Fe lerei, 2 de abril
de 1900.—Servindo de director, Ricardo P.
(Ia Costa.

Directoria das Realdas
Publicas

Aforamento de terrenos da Quinta da Boa
Vista

Tendo Bernardino AffonsofeRibeiro, viuvo
de D. Joanne de Lima Ribeiro, requerido o
aforamento de terrenos onde se acham con-
struidos os predios ns. 2 e 4 da rua Quarta,
na Quinta da Boa Vista, são convidados os
confrontantes e outros interessados a apre-
sentar nesta directoria, dentro do prazo de
30 dias, contados da data da publicação deste,
as reclamações que julgarem a bem de seus
direitos; podendo examinar na secção dos
proprios nacebaes a planta da Quinta da Boa
Vista, da qual constam as dimensões e con-
frontações dos reteridos terrenos, conforme
vão abaixo publicados:

Frente pela rua Quarta 47 metros e 38
metros em seu maior comprimento. confron-
tando pelo lado direito com terrenos corre-
spondentes ao pra% n. 6 da referida rua
Quarta e pelo esquerdo e fundos com uma
valia.

Directoria das Rendas Publicas, 29 de
março de 1900.—L. R. Cavolcanti de Albu-
querque, director.	 (.

—
Caixa de A.mortização

Por esta repartição se faz publico, que
tendo-se extraviado 10 apolices geraes, de
juro antigo 6 "/ 0 , hoje 5 'o /. papel, sendo:
seis do valor de 1:004, cada uma, de
eis. 98.589, 29.569, 106.584, emittidas em
1867; 120.224, 120.225 em 1868; 179.167 em
1870 e quatro do valor de 200$ na. 2.092,
3.329, 6.177 e 6.178, emittidas em 1867, vão
ser expedidos novos titules si, dentro de 15
dias, não houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 24 de abril de 1900.
—Sebastiao M. Sarmento, inspector .	(•

—
Monte de Soccorro

GARANTIDO PELO GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRAZIL

Tendo de proceder-f e no dia 26 do corrente
mez á venda em leilão, dos penhores corre-
spondentes ás cautelas extrahi las até 31 de
março de 1899, previne-se aos mutuarios para
resgastarem os respectivos penhores,oit reno-
varem seus contractos até as 3 horas da tarde
do dia anterior ao fixado para o leilão. 	 -

Rio de Janeiro
'
 11 de abril de 1900.—

0 gerente, J. A. de Magalhttes Castro So-
brinho.	 (.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos ieteressados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de oito dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allemão Pelotas, procedente de Ham-
burgo, entrado em 9 de abril de 1900—Mani-
festo n. 217.

Armazem n. 14 — CAC—PDF : 1 caixa
n. 640, repregada.

Almeida : 3 ditas ns. 2.275/77, avariadas.
L : 1 dita n. 1.161, repregada.
OSC : 1 dita n. 1.341, avariada.
\TC : 1 dita n. 346, repregada.
V—M—J—S : 2 ditas ns. 5.022 e 5.024,

idem.
VI! : 1 barrica n. 61, idem.
AC-0 : 1 caixa n. 3.333. idem.
AC : 3 ditas ns. 595/6 e 599. idem.
CV—MR: 1 dita n. 1.750, idem.
BRC: 1 dita n. 628, idem.
CPC: 1 dita n. 5.059, idem.
Idem: 1 dita n. 4.256, idem.
Idem: I dita n. 4.202, idem.
11C—B: I dita n. 160, idem.
JRCC: I dita n. 2.458, idem.
Idem: 1 dita n. 2.454, idem.
Vapor inglez Danube

1 
procedente de Sou-

thampton, entrado em 17 de abril de 1900.
Manifesto n, 236.

Armazem da Estiva — CMC—L: 1 caixa
n. I6e, repregada.

Atenazem n. 10—ERO: 1 dita n. 1.103,
repregada e avariada.

Armazem da Estiva — EK: 1 dita n. 49,
avariada.

Armazem n. 10—MRR: 1 caixa n. 11, re-
pregada.

LIC—RJ: I dita 3.539, idem.
00—SL: 1 dita 97, idem.
Armazern da Estiva — CMC: 1 dita n. 125,

idem.	 •
EK: 1 dita n. 45, idem e avariada.
Armazem n. 10—FSC—DV: 1 dita n. 23,

avariada.
Idem: 1 dita n. 24.
LF-65—C: 1 dita n. 155. idem.
Idem: 1 dita, sem numero, idem.
GF—Dia: 1 dita n. 371, idem.
I iem : 1 dita n. 372, idem.
Idem: 1 dita n. 373, idem.
Idem: 1 dita n. 370, idem.
Armazem da Estiva — CP: 1 dita n. 4.517,

idem.
EK: 1 dita n. 35, idem, idem.
Araujo Freitas : 1 dita n. 2.253, idem,

-dem.
Vapor inglez Coteridge, procedente de Nova

Yoi k, entrado em 19 de abril de 1900—Mani-
f sto n. 219:

Trapiche Carvalhaes —MRMC: 1 encapado
sem numero, com falia.

'Vapor italiano Minas, procedente de Ge-
nova, entrado em 16 de abril de 1900—Mani-
festo n. 233:

Trapiche da Saude—AS: 40 pedras sem nu-
mero, quebradas.

AGC: 25 ditas idem, idem.
NPC: 6 saccos idem, com falta.
FC: 7 ditos idem, idem.
A: 5 ditos idem, idem.

. DB: 4 bordalezas idem, idem.
A F: 2 dites idem, idem.
NZC: 2 ditas idem, idem.
Vapor allemão Pelotas, procedente Ham-

burgo, entrado em 9 do abril de 1900.—Ma-
nifesto a. 217.

Trapiche da Saude —JMF : 1 decimo com
falta, sem numero.

Idem : 1 quinto idem, idem,
S : 11 dito idem, idem.
BFC : 3 ditos idem, idem.
GP : 1 dito idem, idem.
ASO : 1 dito idem, idem.
MFC : 2 ditos idem, idem.
CBC : 2 ditos idem, idem.
JAT : 1 dito idem, idem.
Vapor allernão Daparica, procedente de

Hamburgo, entrado em 16 de abril de 1900—
Manifesto n. 231.

Trapicha da Sande —Manoel Lourenço de
Almeida : 11 quintos com falta, sem nu-

•SCG 2 ditos idem, idem.
mero. ,

0 : 1 dito idem, idem.
DLF. 1 quartola idem. Idem.
FAC: 3 quintos idem, idem.
MCC: 3 ditos idem, idem.
MVF: 3 ditoe idem, idem.
JPCM: 1 dito idem, idem.
APF: 1 dito idem, idem.
Vapor allemão Joblenz, procedente de Bre-

men, entrado em 9 de abril de 1900. — Mani-
festo n. 214.

Trapiche Ypiranga.— TBC: 4 quintos sem
numero, com falta.

S&F: 1 dito idem, Idem.
ASC: 4 ditos idem, idem.
SC: 3 ditos idem, idem.
Souzeo—ZRC: 1 dito idem, idem.
ldem—MFC: 4 ditos idem, idem.
Trapiche Ipyranga—AA: 1 quinto, sem

numero, com falta.
Vapor inglez F/axman, procedente de Li-

verpool, entrado em 15 abril de 1900. Ma-
nifesto n. 227.

Armazem n. 1—DS: 1 caixa n. 1, repra-
gada.

Idem: 1 dita n. 2, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 3, repregada.
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C: 1 dita n. 63. idem.
JPC: 1 dita n. 709, idem.
DS: 1 saceo n. 6, reit°.
OSC: 1 barrica n. 4.932, repregaila.
Idem: 1 dita n. 4.926, idem.
DS: 1 barril n. 4, avariado e reprogado.
Idem: 1 dito n. 5, idem, idem.
Vapor allemão haparica, procedente de

Hamburgo, entrado em 16 de abril de 1900.
Manifesto n . 231.

Arrnazem n. 8-Manoel Lourenço de Al-
meida: 2 barris, sem numero, vazios.

O : 1 dito idem, idem.
SCC :2 ditos ns. 11 e 12, idem.
Idem :2 ditos ns. 2 e21, idem.
Armazem n. 14 - JRCC : 1 caixa n. 17,

repregada e avariada.
Silvas : 1 dita n. 65.07, avariada.
Vapor allemão ('oblens, procedente de Bre-

men, entrado em 9 de abril de 190:). - Ma-
nif-sto n. 214.

Armazern n. 9 - F A : 2 caixas sem nu-
mero, vasando.

GFC-T : 1 dita n. 1.048. repregada.
Idem : 1 barrica n. 1.043, avariada.
Wein : 1 tajta n. 1.045, idem.
JJGC-P : 9 caixas sem numero, vasando.
Idem : 2 ditas idem, repregadas.
Idem : 2 ditas idem. idem.
Armazem n. 9 - JPS - Campos: 1 caixa

n. 1.924, avariada.
Leite: 1 dita n. 43, repregada.
Macedo W. Rio: 2 ditas sem numero,

idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Ideal: 10 ditas vasando.
Duque de Bragança: 2 ditas idem, repre-

gadas.
T1C: 1 dita n. 2.753, idem.
%BC-D. Cesar: 1 dita sem numero, idem.
Idem : 14 ditas idem. vasando.
Avenier: 1 dita n. 32, repregaila.
AI: 15 dtas sem numero, vasando.
ALFC: 1 dita idem, avariada.
ADLC: 1 dita n. 7.0(32, idem.
CSC: 1 caixa som numero, repregada.
CMC: 4 ditaa idem, vasan lo.
DG: 2 ditas ns. 1 o 43, avariadas.
Idem: 1 dita n. 2, ropregada.
EM-TTC: 2 ditas ns. 417 e 418, avariadas.
ESC: 5 ditas ns. 190/94. idem.
Duque) de Bragança: 5 ditas sem numero,

vasando.
Coa4ança: 10 ditas idem, idem.
ISIFC: 1 dita idem, ropregada..
NSC: 2 ditas os. 2.619 o 2.691, reprogadas

o avariadas.
Idem: 2 ditas os. 2.636 o 2.650, idem.
PSC - 1.744: 2 fardos os. 1.411 e 1.418

avariados.
RTC: 2 caixas ns. 858 o 859, idem.
S-177-S: 1 dita n. 2.788; idem.
Armazena n. O - T1C: 1 caixa n. 2.752,

avariada.
Idem: 1 dita n. 2.754, Idem.
Idem: 1 dita n. 2.755, idem.
Vapor inglez D znabe, procedente de Sou-

tha.mpton, entrado em 17 de abril de 1900.
Manifesto n. 236:

Armazena da bagagem: Sem marca: 1 mala
som numero, aberta.

Idem: 1 dita idem, idem.
MON!: 1 dita idem, idem.
MVA: 1 caixa idem, idem.
JFS: 1 bahat idem, idem.
Sem marca: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, alem.
Idem: 1 caixa idem, idem.
liam: 1 dita idem, idem.
Hem : 1 mala idem, idem.
Idem : 1 caixa idem, idem.
Idem : 1 dita idem, vasia.
Dr. Arlindo Marques : 1 mala idem, idem.
Vapor ingiez Newlon, procedente de Li-

yerpool, entrado em 16 de abril de 1900-
Manifesto n. 230.

Armarem n. 16-LOSC : 1 caixa n. 502,
repregada.

CD: I dita n. 2, ideM.
Indiana 1 dita n. 2, ideal:

NZV : 1 dita n. 4, idem.
1 dita ta 15a , idem.

FJR-LD : 1 dita n. 2, idem.
Honorio Bicalho -MV-2.871 : 1 dita, sem

numero., idem.
JPC : 1 barrica n. 5, idem.

a Indo : 1 encapado idem. reit°.
Armazem n. 18-MCC: 1 caixa n. 1, repre-

gada.
DSF: 1 dita n. 2, idem.
LOSC: 1 dita n. 500, repregada e ava-

riada.
Indiana: 1 dita n. 6, repregada.
Idem: 1 dita n. 21, idem.
Brazil: 1 dita n. 5.577, idem.
HFL: 1 encapado n. 866, roto.
Vapor allemão Itapariea, procedente de

Hamburgo, °ateado em 16 de março de 1900
-Manifesto n. 231.

Armazom n. 4-CCC: 2 caixas ns. 105 e
106, repregadas.

FSC-K: 1 dita n. 7.840, idem.
JJC: 1 dita n. 33, idem.
VUC: 1 dita n. 1.981,idem.
Idem: 1 dita n. 1.933, idem.
FSC-K : 1 dita n. 7.752, idem.

W-T : 1 dita n. 8.750, idom.
0G-33-11C : 1 dita n. 1, idem.
AAC : 1 dita n. 340, idem.
ESC : 1 dita n. 8.059, idem.
JCC : 2 ditas ns. 34 e 39, idem.
Idem : 1 dita n. 2.526, idem.
BFC : 1 encapado n. 9.451 A, idem.
I.F-65-A : 1 dito n. 58, idem.
VNC : 1 dito n. 1.338, idem.
idem : 1 dito n. 1.982, ideia.
S : 1 dito n. 2.035, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 24 do abril da

1900.-Polo insp)ctor, Francisc .) Manoel Fer-
nando, ajudante. do

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Marltima dos Estados

Unidos do Brazil

AVISO ItYDROGRAPHICO N. 79

Estado do Maranh,r)-Bahia de .B. Marcos
(bInco da cerca)

Boia desapparecida

De ordena do Sr. almirante chefe da Repar-
tição da Carta Maxitima, faço saber aos na-
vagantes que a boia, que mareava a ponta NE
do «Banco da cerca de Alcantara, desappa-
receu, o que em aviso ulterior será pliblicada
a sua reposição.

Directoria de Hydrographia, 24 de abril do
1900. -Luiz Cadaval, capitão de fragata.

Intoudencia Geral da Guerra
Tendo sido annullada pelo Sr. marechal

Ministro da Guerra a ultima coneurrencia
effectuada nesta intendencia para a compra
do mataes velhos, sem applicaçrto 'imediata,
canhões do ferro e bronze imprestaveis de
diversas dimensões, pertencentes ao Governo
da Republica e existentes em diversos estabe-
lecimentos militares, quarteis, fortalezas e
deposites a carga do almisterio da Guerra e
em varios pontos do territorio brazileiro, do
ordem do Sr. general intendente se fez pu•
blico, para conhecimento dos interessados,
que, a partir da data do presente edital e
dentro do prazo do 30 das, se receberão pro•
postas nesta intendencia para a compra do
material acima especificado, sob as seguintes
condições

Os concurrentes deverão apresentar as suas
propostas em duplicata, escriptas com tinta
preta, sem rasuras nein emendas, sollada a
primeira o firmadas ambas pelos ditos con-
currentes ou seus propostos, competente-
mente autorizados por instrumentos do pro-
curação, em envolucro fechado o lacrado,
não podendo ser admittidas as que forem

apresentadas Rira do prazo anima estipulado,
n-to t.ii	 p eico retinidas quaeerincr
unia n ez oucerrada a concurrelicia, pk.118,

de perda da metade da caução que a tem do
garantir, conformo a condição que adiante
se verá.

Os ooncurrentes, que pretenderem 03 meams
existentes em mais de um Estado ou existen-
tes em qualquer dos Estados e Capi tal Federal,
deverão apresentar proposta especial para
cada Estado e para a Capital, não sendo
tomadas em consideração as propostas que
não satisfizerem essa condição.

III
O preço deverá ser calculado na razão do

cada kilograinma de metal, distinguindo-se a
especie, podendo os concurrentes propor-se á
acquisição dos metaes existentes cio qualquer
dos Estados ou na Capital Federal.

IV
03 preços do cala especie serão estipuladas

em papel-moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito dit determinar a ()alam
da entrega dos inetites, quer quanto ás locali-
dades, quer quanto ás especies.

V
Ao Governo Federal fica, porém, salvo o

direito do preferir, em iaualdade do condi-
ções, aquella das propostas que se referir á
compra dos mesmos metaes em &oba.

VI
Os concurrontes deverão fixar em suas pro-

postas o menor prazo possivel para dentro
eelle ser effectuada a pessgem dos metas
que desajareni adquirir o a sua respectiva
retirala do local em que se acharam.

VII
As despezas de transporta (1,)54 ditos me-

taes do ponto ent que se acharam p ira o em
que deverão ser pesados, r ,cebid,:s o r •ti-
rado; peio respectivo compra lar, correiato
conta do coneurrante preiarido, o qual iam-
bem pagsrá as da relaaitivit peaegem e for-
uecera os uece,sarios apparellioa.

VIII
Ao procailer-s) á pe-• agem das dit as metaes,

sora nomeada uma conanissão composta do
doia: °filei:tas taelmicos lo exercito bi azi-
leira e I le um ompreg.alo do Ministerio
Vazeiida nesta Capital e nos E,tados, a qual
fiscalizará esse trabalho, inventariando (13

mateis que torcia soialo pasaloa discrimi-
nando-lhes as especias, o bem assim o peso
correspondenta, excluindo dantre alies os
canhões (pia por sou valor biseoriao devorem
ser conservados em podar do Governo Fo-
deral, competindo a este, polo Ministerio da
Guerra, apreciar os motivos da dita exclui-
são o dai-a por approvada no prazo mais
breve possivol, afim de não demorar a en-
trega dos que pudorem ser cedidos ao com-
prador referido.

Ix
Qualquer incidente ou duvida em relação

ao trabalho da mencionada pesagem dos Inc-
ises entre os encarregados de fazei-o e a
commissão fiscalizadora deverá acto continao
ser submettido á apreciação do Governo Fe-
deral, que roso/ verá a respeito no mais breve
prazo possivel, devendo o comprador sujei'
ter-se a aos L decisão sob pena de nullidade
do contracto e perda da metade da caução
que teia	 garantil-o.

X
Coneluida a pes tgetn dos metaes existen-

tes em qualquer localidade, serão alies en-
tregues ao arrematante preferido, por meio
do competente auto lavrado pela coinmissão
fiscalizadora, que assignará com o mesmo
arrematante, cumprindo, porém, que este
para tal atreito exhiba a prova documental
de haver entrailo para os cofres da União
com a sornma cerae , p . ): 1, 1 ent,) á importauct
dos mencion.alo e mm ti

Para o pagaiirmto (1 , 3 cada partida de me-
taes que houver do ser entregue ao dito ar-
rematante, será concedido a este o prazo im-
prorogavol de 30 dias.

•
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Rottwell M 91/93 (sem fumo).

0,880

1,500

1,500

Estojo metal.
7,230

Estojo metal,
7,230

Estojo metal.
13,700

Estojo metal.
13,700

108,700

162,0

Negra Alemã. P. g. g. 6/10.

RottweilR R.P.(3,5x 3,5/2 (s/fumo)

Negra Alemã. P. g. g. 6/10.

Rottwell R. R. P. C/93( sem

Rottweil W. P. C/89 (sem fumo).

Rottweil WP C/89 (10x 10x5) (sem
fumo).

Rottwcil WP C/89 (10 X10 x 5) (sem1
fumo).

P. P. C185 (Prismatica chocolate).

P.P. C/85 (Prismatica chocolate).

v„ .425TT

v-0-630

v

•

vo=5°'

Vs.'"35

vo---630

vo=625

vo="5162,0 P.P. C/85 (Prisma.tica chocolate.)

T R., tilo rapido—, V„V„, velocidade inicial, velocidade a 25m/st.

75	 4,3	 0,800

c/24

75	 5,85	 0,625

c/28	 5,85	 1,170

	

T.R 120 18,0	 3,55

c/40	 23,75	 1,9

	

T.R. 150 45,5	 6,4

c/40	 34,5	 6,4

	

240 215,0	 104,0

c/40

	

280 345,0	 155,0

c/40 155,0255,0

o.

o

a

à
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XI
Si esgotado o prazo, a que se refere a

a clausula IX, o arrematante não houver
cifectuado o pagamento da partida de metal
que tiver de ser-lhe entregue, será cnnsi le-
ra lo nullo o contrac'es, perdendo elle em fa-
vor do Governo Federal 50 °Á da cau-
ção em garantia do mesmo contracto, res-
tando-lhe, entretando, o direito á restitui-
ção dos outros 50 s /,„ da dita caução.

XII
onneluela que seja a pesagem de tolo o

metal arrematado em cada localidade, deverá
o arrematante arrecadal-o, fazendo-o reti-
rar no prazo maximo de 20 dias, podendo,
eniretanto, requerer ao Governo Federal,
pelo afinisterio da Guerra, a prorogação de
tal prazo. que lhe será fa.eultado a juizo do
me s mo ministerio, não podendo, por m. tal
prorogação exceder de quatro mezes, sob as
penaeja coinnsinadas nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega o retirada
de cada partida do referido matai.

XIII
0 4 concurrentes dee-cries depositar na The-

sneraria Geral do Thesouro ou na Dei ,gacia
do The .zouro em Londres a quantia do com
contos de reis 100:000$, em moeda papel em
garantia do suas propostas, caso apresentem
pro postas para os mataes existentes em todos
es Estados e na Capital Federal, no caso de
urna só proposta relativa a qualquer dos Es-
tades essa estação será de trinta contos
(e): o Me na mesma especie, e no caso final-
mente de proposta a deus ou mais Estados

ir fe'reente a Capital Federal, a caução será
de rinenenta contos (5(:000$) na mesma es-
pécie, sendo que as ditas propostas deverão
acompanhar o documento comprobatorio de
taes deposites, sem o que não serão as mes-
mas recebidas e contempladas pelo Governo
Fede ial.	

XIV
Fica reservado ao Governo Federal o di-

reito de annullar a presente concurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postos apresentadas pelos concurrentes.

XV
Si, preferida uma ou mais propostas (con-

formo a hypothese da venda dos metaes em
gleho ou parcialmente), o respectivo signa-
tario se não apresentar, por si ou por inter-
no-elle de procurador competontomente auto-
rindo para, dentro do prazo de 20 (lias, no
niximo, assignar na Directoeia do Conten-
cioso do Thesouro Federal o contracto de
c,enpra o venda, que nessa repartição deverá
ser lavrado. perderá em favor do mesmo
'Fli esouro a importancia da caução ia men-
cionada, sendo considerada nulla a dita pre-
ferencia para todos Os effeitos juridices.

XVI
O prazo da 20 dias, a que allude a clau-

sula XV, será contado do em que forem re-
cebidos na mencionada Directoria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
t\linisterio da Guerra deverá remetter ao da
Fazenda, logo depois de haver deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

XVII
Os ceneurrentes deverão declarar em ter-

moe claros e precisos que, em quaescpier du-
vides oti incidentes, que acase se possam (lar
em rela.:ão ao contraeto que houvore-ii de fir-
mar com o Governo Federal para a compra
dos fie? rios de que se trata, sujeitam-se exclu-
sivamente ás deliberações que a tal respeito
Is verem de ser tomadas pelo mesmo Governo,
no fóro administrativo.

XVIII
Os concurrentes deverão igualmente re-

nunciar todos os casos fortuitos, do força
seeiee e outros, porventura, em direet n
gaveis para o cffeito de ser manietada a coe-
cure-alces, uma voz realizada esta 0 feita i(
escsilia (Ias propostas apresentadas, soh poria
de perda da caução effectuaea em favor dos
cofres do Thesouro Federal. Poderá todavia

o Governo da União, si assim o julgar con-
veniente, attender a quaesquer reclamações
razoaveis, que acaso lhe forem apresentadas
pelos ditos concurrentes, ouvida a commissão
fis.calizadora.

XIX
As propostas deverão ser entregues nesta,

Intendencia Geral, observadas as condições
de Rima, e prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, e só se
procederá á abertura das mesmas e depois de
recebidas por esta repartição as propostas
vindas de todos os Estados onde vae ser an-
nunciada a coucurrencia, sendo disso avisados
previamente os interessados.

l'rimeira secção, 5 de abril do 1900.—Pelo
ceefe da secção, tenente•coronel falo Luiz
Bittencourt Costa.	 ('

Intenclenela Geral da Guerra
Tendo o Governo da Republica dos Estados

Unidos do Brazil resolvido efectuar um con-
curso, que terá inicio sois mezes após a pri-
meira publicação do presente edital na Eu-
ropa e Estados Unidos da America do Norte,
para a escolha de uma polvora dentre as
vulgarmente denominadas sem fumaça, afiai

de contractar a installação da respectiva fa-
brica em seu territorio, si a isso aconselharem
os resultados do concurso, convida os Srs.fa-
bricantes a tomarem parte no mesmo, sub-
ordinando-se ás clausulas abaixo

Clausulas

Os concorrentes deverão remetter amostras
das diferentes marcas de polvora que fabri-

cam ou possam fabricar, comprehendendo
as polvoras formadas pelas nitro-celluloses
ou por estas e pela nitro•glycerina até
25 u /s, as que encerrarem, além do nitro-cel-
lulose, outros derivados nitrados organicos
ou nitratos mineraes que se prestem ao em-
prego nas armas de guerra, especialmente ao
nas mencionadas 40 quadro abaixo que,
além de outros dados, especifica as veloci-
dades em que se baseam as suas tabellis de
tiro e as graduações de suas alças, devendo
as médias das pressões maximas na camara
(tomadas com os apparelhes de esmaga-
mento, systema Noble, fixos ou livres) ser as
admittidas para o armamento mencionado e
as amplitudes de suas variações se achar
dentro dos limites acceitaveis para essas
polvoras.
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II

As amostras serão acompanhadas de dado,
numericos caracteristicos do cada uma
relativamente ás granulações, densidades
gravimatricas e reaes, velocidades de inflam-
mação e combustão ao ar livre, aos volumes
de gazes e ao calor desprendido em vaso fe-
chado, ás experiencias balisticas que forem
ou já tiverem sido feitas, ás provastle reais-
tencia aos agontes atmosphericos, ás datas-
de fabricação, de encaixotamento,o aos dados
meteorologicos maximos e minimos que me-
diarem entre essas duas datas.

As polvoras que por sua granulação (fitas,
cordas, etc. etc.) requererem processos es-
peciaes para a confecção do cartucho, de
verão trazer instrucções e appa.relhos, si os
ex igirem.	 •

As que precisarem de escorvas de polvora
negra para a sua ignição deverão trazer in-
formações relativamente ao pezo da carga
da escdrva e á forma e oollocação do respe-
ctivo saquinho.

As do fina granulação, que admittirem o
peneirador para a verificação das dimensões
dos respectivos grãos, deverão vir acom-
panhadas das telas do arame necessa.rias,
tendo as malhas as dimensões correspondentes
(o peneirador tendo 40tra de diametro.)

As informações de que trata a psesent3
clausula, tão completas, quanto possivel,
serão feitas em duas vias, das quaes uma
acompanhará a proposta e a outra será en-
cerrada com a respectiva polvora no
cunhete.

III

Os concorrentes mencionarão em suas pro-
postas:

a) o preço da cessão do privilegio ao
Governo do Brazil, ficando obrigados a com-
municar e ceder, sem direito a remune-
ração, todos os melhoramentos que duraute
5 annos realizarem na manufactura da pol.
vora privilegiada, quer visando oconomia na
producção, quer aperfeiçoamento das quali-
dades balistic,as e de conservação das mesmas;

b) o preço do fornecimento, no porto do
Rio de Janeiro, dos apparelhos, instrumentos,
machinas, ferramentas, vasilhame e utenl
silios especiaes para uma producção norma-
de 500 kilogrammos diarios de polvora, em
difterentes marcas,e extraordinaria ao dobro,
para munição de guerra de artilharia e armas
portatels, para a de manobra com destino es-
pecial ao fuzil Mauser, e para cargas de ru-
ptura de projectis e torpedos ; devendo o
dito preço ser detalhado com relação ás &R-
einas, laboratorios, dapositos e mais depen-
delicias que e7rem indispensaveie para inani
pulação da polvora, em cursa normal de ope-
rações e provas, desde o preparo dos ele-
menos simples, inclusive o fabrico dos aci-
dos, dissolventes, reactivos e mais substan-
cias chimicss que não convenha serem ad-
queridas no commercio, até a embalagem
final das differentes marcas;

c) o preço da installação completa da fa-
brica, exclusive a construcção dos edificios e
trabalhos hydraulicos ;

d) o preço do fornecimento da materia
prima e do pessoal estrictamento necessario
para o funceionamento da fabrica durante
um anuo;

e) as condiçõ ss de pagamento e o prazo in-
disponsavel para a installação.

IV

As amosteas do que trata a clausula I se-
rão fornecidas á razão do 5 kilogrammoa de

cada marca de polvora de guerra e 2 kilo-
grammos de cada marca dos do manobrit,para
armas portateis o na do 200 kilogrammos
de cada marca destinada ao canhão Krupp de
4,5 mim c. •° 28 e de cada marca destinada
ao canhão T.R. Krupp, calibre 150 m/m,
70 calibres ; quanto ás domais marcas para
os canhões mencionados no quadro da clau-
sula I, bastará. apenas I kilogrammo para os
ensaios physicos e chimicos, comprornet-
tendo-se o fabricante na proposta a produzil-
as de Rima a darem nos respectivos canhões
resultados, guardadas as devid is proporções'
correspondentes aos da polvora do fuzil e dos
canhões de 7,5 mim e 150 m/m. (Este com-
promisso será regulado no ajuste definitivo
de modo a salvaguardar os direitos das partes
contractan tes).

V

As amostras e propostas deverão achar-se
no porto do Rio de Janeiro dentro do prazo
marcado no começo deste edital.

Poderão ser remettidas directamee i e pelos
cancurrentes ou entregues por se o repre-
santantes nesta cidado ao Mini .tt trio da
Guerra.

O Governo poderá adiar por mais dous
mezes o prazo acima referido, si isso lhe for
solicitado em tempo por um ou mais con-
correntes, que allegnem motivos justos, do-
correntes das dificuldades de transporte ma-
ritimo o de demora para modificação que
tenham de fazer em suas marcas de polvora,
afim de melhor se adaptarem ao armamento
ou ás condições climatericas do Brazil.

VI

Terminado o prazo a que se refere a clau-
sula supra, serão abertas as propostas() a Di-
recção Geral de Artilharia iniciará com as
amostras as provas e experiencias.ile accordo
com um programma previamente organizado.
Será permittido aos concorrentes por si ou
seus representantes acompanhar as ditas
provas e bem assim conceder-se-hão certidões
dos resultados das mesmas,caso o requeiram.

VII

Este concurso não implica a obrigação ao
Governo do oontractar com qualquer dos
concorrentes a installação de, fabricl e sim
de pagar-lhes sóinente a importancia da pol-
vora fornecida para a exporiencia pelo preço
da fabricação corrente, que estipularão em
suas propostas como um dos elementos de
preferencia o bem assim a do frete e expedi-
ção do porto de sahida ao do Rio de Janeiro.

V I II

O proponente preferido fornecerá plantas-
desenhos, descripçõos de todo o estabeleci-
mento e das posições das machinas, para a
construcção dos edificios, canalizações hy-
dranlicas o quaesquer outras obras do engo-
nharia que no ajuste definitivo não ficarem
a seu cargo.

IX

Além destas clausulas gemes serão estipu-
ladas no ajuste definitivo as ospecia es rela-
tivas á efectividade de cessão do privilegio.
fiança, condição de iceobimento do material
e mataria prima, fiscalização,multaa e quaes-
quer que forem julgadas !locais irias para a
garantia da porfeita execução do contiecto.

secção da Intel loncia Geral da Guerra,
3 de março de 1900.—Teuonte-coranel Ma-
noel Ferreira Seves Junior, chefe de secção.

Ministorio (18 Indlust ria, Via-
ção e Obras IP'ablleas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
eia do que dispõe o art. 22 n. III da lei
n. 632, do 23 de novembro de 1899, se faz
publico que a contar desta data até 15 de
mato do corrente anno, se receberão pro-
postas nesta directoria geral para o serviço
de navegação a vapor do Montevideo a
Coyabá., de conformidade com as seguintes
clausulas

1'

O contractante obriga-se a fazer dunas
viagens mensaas entro Montevideo o Cuyabá
com escalas por Buenos Aires, Rosario,
Paraná, Corrientos, Cerrito, Assumpçã,o, Apa,,
Olimpo, Coimbra e Corumbá e outros portos
que forem indicados polo Governo.

2'

Os vapores que o contractante adquirir para
o serviço da navegação a que se obriga
serão apropriados a essa navegação e com
todos os melhoramentos modernos, comino-
ditado dos passageiros e compartimento
espacial para o bom acondicionamento das
malas do Correio.

3•

Os vapores desta linha terão accommoda-
ções para 50 passageiros do ré e alojamento
para 100 passageiros de proa, immigrantos
ou tropa, e capacidade para 200 toneladas de
cargas, pelo menos.

03 vaporas empregados na linha do 001.U111-

há a Cuyabá terão accommodações para 30
pa.ssagoiros do ré e alojamento para setenta
de proa e capacidade para oitenta toneladas
do carga.

Os vapores deverão fazer o minimo de 12
milhas por hora.

As condições para a acceitação serão veri-
ficadas por uma commissão de escolha do
Governo.

Por °ocasião da verificação das condições
de cada vapor, entregará a companhia o
documento coreprobatorio do custo do mesmo.

O numero de embarcações °Ninarias,
salva-vidas, cintas de salvação, sobresalen-
tas, aprestos indispensaveis ao sarviço nau-
tico, bem assim os objectos dastinalcs mie
uso dos passageiros, serão fixados em tabolla
especial o elaborada p s la companhia, do
accordo com o inspector da navegação o ap-
provação do Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

7'

Os vapores serão cornmaniedos de preto-
rendia por officiaos nU arinsda nacional ou
que tenham a alla portancido, ou por capi •
tiles experimentados da marinha mercante do
paiz.

8•

O pN.soal (1+5;	 s e Ias ti; pnIrç.s
será tt,icollii(lo 'In lirtfr)“,.11'11 I. nutra 0;

nietas e foguistas HaCi0111nCS e ex-praças



IÉMLi; Quarta-feira 25
	

OTARIO 09710/A.L,	 Abrir—. 1900

e sem embargo de ser domingo ou dia fe-
riado, admittindo, por conseguinte, a des-
pachos antecipados a carga e as enoommencian
que tiverem de ser transportadas nos mesmos
vapores.

armada ou praças effectivas do mesmo corpo,
que hajam, para esse fim, obtido a necessaria
licença do Ministerio da Marinha.

O numero dos officiaes, machinistas, foguis-
tas, marinheiros, criados de bordo, será
fixado em tabella sujeita á approvação do
Ministro da ladustria, Viação e Obras Pu-
blicas.

9a
Os vapores serão nacionaliz9.dos brazilel-

reis e isentos de qualquer imposto de trans-
missão de matricula; gasarão do todos os
privilegios e vantageas de paquetes, prati-
cando-se a resp3ito de suas tripulações como
se pratica com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentará das disposi-
ções dos regulamentos de policia das Alfan-
degas e Capitanias dos Portos.

10a
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum vapor poder-se-ha fa2.er a substituição
provisoria, com prévia permissão do Ministro
da Industria, que determinará o tempo
da mesma substituição, por outro vapor
prestado, que se approxiine o mais possivel
das condições exigidas, quanto a dimensões,
segurança da navegação, marcha e accomnao-
dações.

11$
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contracto, o Governo terá o direito de com-
prar ou tomar a frete compuleoriamen ta os
vapores do contracta.nte, ficando este obri-
gado a substituir definitivamente os que
forem assim retirados do serviço dentro do
prazo de doze mezes, contados da data do
embolso do navio desapropriado.

A compra ou fretamento nos casos acima
previstos serão effectuado mediante prévio
acc.ord0, quando este for possivel, salvo sem-
pre o direito a indemnização.

12'
Os dias de sahida dos vapores, a demora

nos portos e o prazo da viagem redonda
serão affixados em tabela, organizadas pelo
contractante e approvada pelo Governo, que
poderá suspendel-a nos CUCO que julgar nu-
cessaria.

13'
O contractante deverá ter no porto de

Cuyabá, além dos necessarios meios de
transporte de carga para os casos em que os
vapores IlãO possam, por falta de agua no
rio, nas estaçõs seecas, chegar até aquela
cidade, embarcações especiaes, apropriadas,
com as pn.si vs com inodidades para condue-
ção dos passageiros.

14"
A importanoia das passagens e fretes, cor-

respondente ás distancias percorridas em
aguas de paizes estrangeiros, será paga em
ouro ou no seu equivalente em papel ao cam-
bio do dia.

15'
O contractant,e obriga-se a transportar

gratuitamente:
1^, o inspector da navegação subvencionada

e o renaectivo fiscal;
2", os empregados do Correio incumbidos

hu cunimissão relativa ao serviço da repar-
tição e o empregado que for designado pelo
ilircetor geral dos Correios pan acompanhar

ralas;
:3", um ou dous pratiaos que, a serviço do

Ga veta°, forem incumbidos de verificar o
estado dos ca,naes nas circumscrieçõas da pra
ticagoin;

A todos estes funecionarios a companhia,,
além da accommodação devida, fornecerá co-
me:leria;

4, as inalas do Corralo, Das termos da le-
a 41140 em vigor;

O tiiWi+:1POR	 romettilos
;	 p

O u de...tw;	 .1..L o ";:ile.o;:a.e.
cenutnaills.olt-.s da vapures, co oà em-

caes de sua confiança, receberão o entrega-
rão, passando e oxiaindo quitação u.-

 repartições, não só as malas do Conclua

mas tambem os caixotes e pacotes de dinhei-
ros ou valores pertencentes ao Thesouro ou
ás Delegacias tisnes, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva importando.;
a responsabilidade dos commanda,ntes cessará
desde que, na oecasião da entrega, reconhecer-
se que os sollos appostos estão intactos e
sem nenhum signal de violação ;

60, os objectos destinados ás exposições
°filmes ou auxiliadas pelo Governo ;

70, os objectos remettidos ao Museu Nacio-
nal ou ás Secretarias de Estado ;

80, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
blicas.

16"
O contractante fará abatimento de 25 0/0

nos fretes ale cargas que transportar por
conta do Governo Federal, assim tombem nos
preços das passagens.

17'
Os preços das passagens e fretes serão co-

brados de aceordo com as tabellas approvadas
pelo Governo, sobre a base da tabella appro-
vada pela portaria de 6 de maio de 1895, com
a modificação resultante da clausula.

18'
Proceder-se-ha, de dons em dons annos, á

revisão das tarifas de passagens e fretes,
para serem feitas as modificações que forem
julgadas necessarias, sendo estas propostas
pelo contrastantes.

19'
Pela inobservancia das clausulas do con-

tracto, não estando provada força maior, o
contractante acará sujeito ás seguintes mui-
tas:

De 2:000$ por mez ou fracção maior de 15
dias, quando exceder do prazo marcado para
apresentação dos vapores ;

•Da quantia igual á importancia da sub-
venção, que teria de receber, ai deixar de
tiszer algumas das viagerts do contracto, o
qual será rescindido si a interrupção exceder
o prazo de troa mezes;

De 2:000$ a 4000$ si a viagem começaria
não for concluída, caso em que não tora dia
reito á subvenção ;

Si, porém, a viagem for interrompida, por
força maior, nem a multa lhe será imposta,
nem deixará de rec,eber a subvenção corre-
spondente ao numero de milhas navegadas,
que será calculada pela derrota mais curta
entre o ponto inicial da viagem e o logar em
que esta tiver sido impedida

De 200$ a 400$ siar prazo de 12 horas que
exceder ao fixado para a sabida do vapor
dos portos iniciaes ;

De 100$ a 300$ por dia de demora na che-
gada dos vapores

De 200$ a 500$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mau acondicio--
namen to ;

Esta multa será de 1:000$ no caso de ex-
travio ou poria de u

De 200$ a 600$ pelma delias ;a infracção ou inobser-
vanoia das cláusulas do contracto para as
quites não haja multa especial.

O prazo de 12 hora
quando a demora f

s será contado sómente
or maior de troa horas.
20a

O contractante deverá apresentar ao fiscal,
no começo de cada tiimestre a estatistica dos
passageiros e cargas que seus vapores hou-
verem transportado no trimestre anterior.

A estatistica será feita pelo modelo ado-
ptado e entregue até
mestre seguinte.

o fim do primeiro tri-

2Ia
.

•

 contraetante entrará adeantadamente
e por semestre com Et quantia de 6:000$ no
Thesouro Federal, para pagamento do serviço
de fiscalização, sendo a terça parte dessa im-
portancia em ouro.

22.R
O Governo obriga-93 a prgvideiriar para

que as e5ta4:à liscus do .; porteis da Repu-
blica expeçam os despachos necessaxios para-
se proceder ao embarque e desembarque da
°arca ondas eneommeadas que os vapores do
eontractante transportarem com preferenci4
a carga ou descarga de qualquer outro navio

23"
A's vistorias a que pelo regulamento ficam

sujeitos os vapores do contractante assistirá
o fiscal da linha ou qualquer proposto no-
meado pelo Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas, e que será avisado com ante-
cadencia.

As vistorias serão feitas no Arsenal de Ma-
rinha do Ladario.

249
O contractante obrigar-se-ha a não com-

merciar por sua conta nos portos comprehen-
didos nas linhas de navegação de seu con-
tracto.

254
No caso de desaccordo entre o contractante

e o Governo sobre intelligencia de algumas
das clausulas do presente contracto, será a
questão decidida por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitro, ou cada uma escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar
terceiro, que será desempatador, si, porven-
tura os dons não chegarem a aceordo.

Si os dons arbitras escolhidos pelos interes-
sados discordarem sobre a designação do ter-
ceiro, deverá apresentar cada um o nome de
outro e a sorte designará dentre alies o ter-
ceiro arbitro.

Fica entendido que esse não será obrigado
a decidir-se por um dos doas laudos, mas si
a questão versar sobre valores, não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitres.

26'
Em retribuição doa serviços espefieleadoe,

o contractante receberá a subvenção de
22:a00$ (vinte e dons contos e quinhentos
mi/ réis) por viagem redonda, sendo o paga-
mento feito em prestações no Thesouro Fe-
deral, depois de conoluida a viagem, me-
diante requerimento do contractante, recibo
das malas do correio e informação do fiscal.

27'
O contracto terá vigor por cinco asnos.

28a
O contraetante depositará, antes da assi-

gnatura do contracto, caução de 20:000$, em
moeda corrente, ou em apolees da divida
publica que garanta a execução do contracto.

29'
O contractante terá, além da subvenção,

isenção de direitos sobre o material que im-
portar para o estabelecimento e custeio da
navegação durante o prazo do contracto,
cabendo ao Ministerio da Fazenda a apre-
ciação da quantidade dos artigos que gosam
&ase favor, 802—roi dos arte. 20 e 6°, § 20 do
decreto u. 946 A, de 4 de novembro de 1894.

Cessará essa favor, ficando a companhia
sujeita á restituição dos direitos que teria de
pagar e á multa do dobro desses direitos, si
se provar que houve alienação por qualquer
titulo de objectos importados para o ser-
v190-

30°
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5000$ para garantir a
assignatura do contracto, devendo acampa.
abar a sua proposta o conhecimento do MOS-
mo deposito, que revertera para o mesmo
thesouro, si no prazo de 10 dias, a contar da
escolha feita pelo Governo, não tiver assi-
gnado o respectivo termo na Secretaria de
Estado da Industria.

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1900.-
O director geral interino, Leandro A. R. da
Costa.

DIRECTORIA GERAL DE °caiu a VIAÇX.0

De ordem do Sr. Ministro e em obpervancia
do n. VIII, art. 3' da lei n. 559, de 31 de
dezembro de 1898, se faz publico que até o
dia 31 de maio proximo futuro se receberão
propostas na Directoria Geral de Obras e
Viação deste Ministerio para o arrendamento



da Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193.9082 em trafego; deaceordo com as clau-
sulas era seguida especificadas.

O arrendamento será pelo prazo de 30
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação da Poder Legislativo, terá o direito de
encampação decorridos bs primeiros 15 annos,
assim como terá o direito de tomar posse
temporaritsmente das linhas e do material
rodante para operações militares, indepen-
dente daquella autarizaçã'o.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do pais, e cor-
responderá a 5 0/0 da renda liquida média
verificada no ultimo quinquenniamul tiplicada
pelo numero de annos que faltarem para
terminação do arrendamento, e mais o capi-
tal por amortizar, empregado pelo arrenda-
tario nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No caio de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida das mezes
correspondentes, no quinquenal° precedente á
occupa'çâo do Governo.

A concurrencia, versará sobre as annui-
dada a pagar em moeda oorrante do paiz,
por semestres vencidos, expressos em por-
centagem sobre a renda bruta, do seguinte
modo:

te) porcontagem sobre a renda bruta (nunca
Inferior' a 10 eto) até que aquelhs attinja a
800:000$ (oitocentos contos de reis):

y) porcentagem sobre a renda bruta, entre
800:000$ e 1.200: oock$ (entre oitocentos e mil
e duzentos contos de réis);

a) porcentagem Nobre a renda bruta exce-
dente da 1.200:000$ (mil e duzentos contos
de réis).

N. B.—Os proponentes determinarão o
varar de cada tuna das quantidades: to, y e Z.

III
O arrematante entrara para os corres da

União com uma quota inicial de 250:000$
(duzantos e cincoenta contos de reis) em
moedacorrente do pais.

IV
O concuarente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado d3 haver deposi-
tado no Thesouro Federal a quantia de 5:000$
(cinco contata de réis) para garantia da asai-
gnatura do contracto.

O concurrente que for preferido e que dei-
xar de assignar o contracto, dentro de 30
dias, a contar da data da publicação da pre-
ferencia, perderá aquelle deposito em favor
dos cofres da União.

V
Correrá por conta do arrematante a des-

pesa de fiscalização, a qual será de 20000$
(vinte contos de réis) por anuo, pagueis em
prestações semestracs adeantadas.

VI
O arrematante manterá as linhas, adiados,

oficinas e mais dependencias e o material
fixo e rodante em perfeito estado do conser-
vação, sendo obrigado a augmentar o mate-
rial rodante, de aocordo com as necessidades
do trafego e,' findo o prazo do arrendamento,
a entregar ao Governo, sem indemnização
algtuna, as linhas, edil:leias. oficinas e mais
dependenoias e o material fixo e rodante em
perfeito estado de conservação.

Para substituição do material rodant . , d.e
=chinas, apparelhos, instrumentos, uten-
SIDOS das °Moinas, será coostituido um futalo
espseial com a importe.ncia de 4 0/„ da rei.da
bruta annualmenta deduzida dessa mesma
ren ia e completada com o produto da venda
do material su d̀stitui fo.

VII
•O arrematante te á pref amacia para a ata-

strucçãa dos polo] g ta ritos e rama qtas

concorrerem para o desenvolvimento e faci-
lidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos par e.oneassões anteriores'.

Poderá, outrosim, construir novas linhas
e dobrar as linhas por toda a extensão da
estrada, nas zonas em que tiles obras se tor-
nem necessarias.

VIII	 •
A estrada arrendada gosará dos favores de

desapropriação e de isenção de direitos do
material que importar para seu uso.

IX
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos preços de unidade das diffe-
rentes esmoles de-transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variavels com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos hora.
rios, til lo de (mordo com o Governo.

Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifiss para
os sonoros de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submetter a administração e serviços da
estrada a inqueritos e investigações, quando
Julgar que assim convém ao interesse pu-
blico.

X
O fõro para as questões que se suscitarem

será o da União.

XI
O Governo reserva-se o direito de impor

muitos de 1:000$ a 15:000$ e a pena de re-
scisão peia demora do pagamento de quantias
devidas ao Thesouro Federal, em virtude do
arrendamento, e pelas irregularidades do
trafego, sem motivo justificado, ou outra
qualquer infracção do contracto.

Serão casos de rescisão a cassação do tra-
fego por mais de 15 dias, sem motivo justi-
ficado, e a demora do pagamento de annui-
dada, por mais de 40 dias do prazo que for
estipulado no contracto para sua entrada nos
cofres publicas.

XII
O concorrente preferido prestará a caução

de 400:000$ (quatrocentos contos de rdis),
podendo effectual-a em dinheiro ou apolices
da divida federal, que depositará no Thesou-
rb Federal, para garanta e perfeita ex-
ecução da contracto, pardendo-a em bene-
ficio do thesouro, em caço de rescisão do con-
tracto por falta de implemento de condições
contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou empresa,

que se organizar, as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e esta-
tistica, das estradas de ferro, que não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

XIV	 -
As propostas que tiverem condições es-

tranhas ao edital não serão tomadas em con-
sideração.

Capital Federal, em 31 de março de 1900.—
C. Casar de Campos, director geral.

EDITAES
Nona Pretoria

De citaçao

O Dr. Alfredo de Almeida Rusasil, sub-
pretor em exercicio na 9a Prataria do Dis-
trict° Federal:

Fasid saber que por parte da justiça publica
foi offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo Francisco Tavares
de Almeida tem de ser processado como in-
curso nas penas do art. 303 do Codigo Penal,
o, porque não tenha s'do possivel citar
pnssnal mente a esse nocusado • ern razão de
aão sor encontr.,(1, ia In deite haver noticia,
o cito pelo presente para. d +pois da findo o
prezo de 20 dizia, comparecer à primei a aai-
diencia deste juizo e ás consecutivas afim de
assistir a inquirição de testemunhas e se ver
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processar pelo dito crime, e bem assim • a
comparecer á primeira sessão da junta coas
recolonal, depois de preparado o processo,
afim de ser julgado, tudo sob pena de re-
velia.

As audienciaa realizam-se ás segundas e
quintas-feiras, ás 12 horas e as juntas cor-
reccionaes reunem-ao ás quintas-feiras, a 1
hora da tarde. E para constar ao dito ac-
atando mandei passar o presente edital, que
será afixado do lagar do costume.

Nona Prataria, Capital Federal, 20 da
abril de 1900. E eu, João Gonçalves Guima-
rães Machado, escrivão, o subscrovi.-0 sub-
pretor em exereicio, Alfredo de Almeida
Russell.

Decima Terceira Pretorla

De praça com o prazo de 20 dias na
ffirma abaixo

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13' Prataria da Capital Federal, etc., etc.

Faz Ober aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem que,
Ando esse prazo, no dia 25 do corrente mez
de abril, depois da audieneia ordinaria deste
Juizo, ás 12 horas do dia, á porta do predio
em que fuecciona esta Prataria, á, rua
Dr. Archias Cordeiro n. 36, na P.edade, o
porteiro dos auditorias trará a piano° pre-
gão de venda e arrematação a quem mais
der e maior lance offerecer sobre o preee
da avaliação os bens adeante descriptos pá-
nhorados na acção executiva hypotheoaria
que move Joaquim Fernandes Lages contra
$ilirinsi Ferreira ,Serpe. de Macedo e sua.
mulher, enjoa bens são 03 seguintes: O predio
ft rua claMangueira, sem numero, na fre-
guesia de Inhaúma, termo, de porta e ja:-
'seita, partida de madeira na frente, recuado
desta cerca de nove metros, dividido eM.
sal s, quarto e cozinha, assobradados a sala,
e o quarto, a cozinha chão, não forrados. O
terreno em que está edificado o mesmo
predlo mede li metros de frente e igual lar-
gura na linha dos fundos, com 382,30 de
comprimento, plantado de arvores fruotiferas.
Bens esses que formas avaliados em l:500$000.
E quem nos mesmos quiz3r lançar com-
pareça na referida praça, no dia, hora e
logar supracitados. Do que para constar se
lavrou ia presente edital para asar affixado no
togar do costume e dello extrahlrem-se
cópias para os autos e para a imprensa, la-
vrando o porteiro certidão de afixação. Dado
e passado nesta Capital Fo lera' da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brasil, aos 3 dias
do mm de abril de 1900. -E eu, Rodrigo Ja.-
euario de Oliveira Ramos, escrivão, o sub-
screvi .—Josd Augusto de Oliveira. —Está can-
forme.-0 escrivão, Ro irigo .1.0 O. Ramal.

nffille, =NP

.De praça, com o praz) de 20 dias, na fdrma
abaix)

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
138 Pretoria da Capital Federal, etc.:

Faz saher ao; que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem (viciando
esse prazo, no dia 25 do corrente mas de
abril, ás 12 horas lio dia, depois da audiencia
ordinaria deste juizo. ás portas do predio em
que funociona esta Preteria, á rua Dr. Ar-
chias Cordeiro n.36, na Eatação da Piedade,
o porteiro dos auditorios trará a publico pre-
gão de venda e arrematação a quem mais der e
maior lance offsrecer sobre o preço da ava-
liação, os bens adesista descriptos, penhora-
dos na acção executiva hypothec.aria que
move Antonio Pinto Domes contra José Fran-
cisco Amorico de Oliveira e sua mulher, os
quaes são os se eruint. s :Ucu lerfono, com 11
in .. tros de fruir.; lair Ii de funda::, tento no
centro e uai c Lt, do fr,)ital, que
modo de frente 72,6 o de lado 4,0, dividido
ega sala e quarto, com um puchado que
serve de sala de jantar, medindo 52,2 de

-



Debentures

Debs. Comp. União Sorocaba,na e
Ruam, Ia série 	

Ditas Jornal do Commercio 	
Ditas Tecidos Confiança Industrial

• • rendas a prata

500 acções da Comp.- União Soro-
()abana, e, 'tuteia, c/20 Vo %/0
até 24 de maio proximo futuro

500 ditas da mesma companhia,
integ., .ale até 24 de maio pro-
samo futuro'	

500 ditas da mesma companhia,
integ., para 20 de maio pro-
ximo futuro. 	

5' 100
175 ais
201$000

4000

27$000

30$000

Dita idem idem, Integ 	
Dita Minas de 8. Jeronymo 	
Dita Sal e Navegação 	 .. •
Dita Loterias Nacionaeti do Brazil
Dita S. Christovão... . 	

B4fICOt

Banco da Republica do Brazif...

•
Companhias

Comp. Melhoramentos no Brazil
Dita União Sorocabana e ltuana,

c 120 0 .. .
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Preparo e conservação de qualquer fruta,
tropical principalmente a banana e abacaxi,

194000 por tempo indefinido, garantindo-lhes a suas
qualidades proprias de sabor e aroma, na-
tural:

18$000 
	 • •

1 0, por meio de einPrego de corrente de ar
fuxico e quente

20, por meio de tini apparelho para esse fim,
segundo a natureza e uualidade da fruota.

Rio de insiro em 26 de dezembro de 1899.
—Erich gduarfl	 Cari Emil Rechter.

comprimento por 3a1,8 de largura, e em
seguida um pequeno puchado de ma-
deira que serve para cozinha, medliado
dons metros de comprimento e 1%8 de lar-
gura ; dos compartimentos EM assoalhados e
forrados, a sala e o quarto e apenas assoalha-
dos os dous puchados. Eates bens, que se
acham situados no caminho dos Pilares
n. 49, foram avaliados por 3:000$. E quem
nos mesmos quiser lançar compareça na re-
ferida praça, no dia, hora e legar supraci-
tado. Do que para contar se 'aviou o presente
edital para ser taxado no logar de costume e
dele extrahirem-se cópias para os auMs e
para a imprensaaavrando o porteiro certidão
de affixação. Dado 'e'passado nesta Capital
Federal da 'Republica dos Estados Unidos do
Bmzil, aos 2de abril de 1900 Eu, Rodiaga
Januario de Oliveira Ramos, escrivão, quCo
subscrevo.—Josd Augustq de Oliveira.

PARTE COMERCIAL
,

Camaro. 8y-indiciai does C3csa-ro-
torcei de Fu.ados Publico* da
Capital Federal :

CURSO OFFIcur,,, DE e.A.nuno E MOEDA. atarmaacrA
90 df o A' vista

Sobre Londres 	  8 11/32	 8 5/16
Sobre Paria 	 	 1$143 	 1$147
Sobre Hamburgo 	 .	 -.1$411	 lt416
Sobre Raiá. 	 	 • - ,_, 	 1$088
Sobre Portugal 	 	 —	 . 459
Sobre Nova York 	 * • -	 ---	 5$947
Ouro nacional por 1$.,	 3$298

886$000

875$000

181$00Q
166;.000

Capital Faderal, 24 de abril de 1900.— O
syndico, Jose Claudio. da Silva.

•ta corretor Joaquim da Silva Gusmão Fi-
lho, autorizado por alvará do juizo, vendei*
em Bolsa, no dia 2 de maio proximo, 250 ac-
ções com 37 1/2 0/0 da Companhia aatrada .de
Ferro Oeste de Minas.

Capital Federal, 24 de abril. de 1900.-
O syndico, J. Claudio da Silva.	 (•

••n

PATENTES DE 'INVENÃO
•

N: 8.064 — . 21femorial deseriptivo acompa-
. nhandd um pedido de privilegio, durante 16

•nnos, na Republica dos Estados Unidos cio
Brazil para g um novo procefso . de conser-
var indefinidamente fructas tropicaes sem
altera0o de sua qualidade nctitiralir.Invettoo
de Erich Eduard Bines o Cart.	Richter
domiciliado nesta Capital Federal 	 *

• Appliaação do nosso processo para conser-
var, por tempo indefinido, fructas tropieaes,
garantindo-lhes as suas qualidade" , proprias
da sabor e aroma natural.
• Para produzir industrialmente este resul-
tado, sem empregar acidos ou mitra mataria
para a sua conservação tomó qualquer fru-
eta, principalmente as-bananas (musa) e aba-
caxi (ananassa satiaa) ou qualquer das suas
especiea, que desejo submetterr ao nosso pro-
cesso, submetteridneS mesmas por espaço de
tempo de cerca de ló horas a corrente de ar
quente e Seccoliara fazer evaporai Completa-
mente o surgimo, MI por meio de um appare-
lbo de madeira ou de material inatiscaveapelos
aoidos organieos construido para esse fim,
segundo a natureza e qualidade da fruta.

Ao fruetas submeitidas ao nosso processcr,
coa:errar-se-hão Indefinidamente se ficarão
adaptaveis perfeitamente o com grandes van-
tagens ao fim industrial ou domestico, que
temos especialmente em vista,

As frutas naturaes conservadas pelo pro-
casso da nossa invenção, levam vantagem ás
frutas conservadas em caldo, hão só por
ficaram muito mais baratas, camo em sabor e
aroma.

Acaresee bifida que 'basta sabmetter as
frutas assim conservadas em agua fria por
espaço 'de duas horas, para ficarem promptas
para o uso qualquer Mn substituição de fru-
ctas virgens.

Eia resumo, reivindicamos como ponto e
caracteresnonstitutivos da invenção:

ANNIJNCIOS 
•

Banco da: Republica do
• lEtrazil

• AgSlibIBLEA GIRAI EXTRAORDINÁRIA

31, convocaelte

Não toado comparecido' numero legal de
Srs aceionistas; para constituir a assembléa
geral extraordinaria de hoje, novamente_ os

sconvido a se reunirem neste banco, em 28 do
corrente, ao meio-dia, para tomar conheci-
mento do aecordo celebrado com o Governo
sobre liquidação de contas e tratar da re-
forma dos estatutos, na conformidade desse
acerardo. Outrosim, declaro que, na fórma
estattada, esta assembléa se constituirá, seja
qual for p numero de Srs. accionistas pre-
sentes.
•Rio de Janeiro, 23 de abril de 1900. —Leia

Martino do Amaral, presidente.

Banco Ilypothecario do
rtraz11

essamsubA. GERA,L BITALORMNÁ.EIÀ

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
ein assemblén geral extraordinaria, no dia. 30
do corrente, á 1 horta da tarda, á rua Pri-
meiro de Março n. 43, para resolverem sobre
a reforma dos estatotos.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1900.'j-Pela
directoria, Antonio Jose Fontes, chefe da con-
tabilidade.	 • (••

Banco da -Republica do
Xtraz11 -

AS SERIBLEA. GERAL ORDINÁRIA.

Convldl o$rs. accionistas a se reunirem
em asaembléa geral ortlinaria, que terá
legar ho edificka do banco, á 1 hora da tarde
do dia 30 do corrente, para tomarem conhe-
cimento do relatorio das Operações do anuo
findo em 31 de dezembro ultimo, deliberarem
sobre o parecer do conselho fiscal, procede-
rem taeleição da directoria, ben2 como a do
novo conselho fiscal e respectivos supplentes.

Rio de Janeiro. 15 de abril de 1900.-0
presidenta, Luiz Martins do Amaral.	 (•

Imprzel-bsa. Nacional
• Acha-se á varela na thesouraria deste esta-

belecimento a Tarifa das Alfandegas, revista
de accordo com as leis na. 640 e 651, de 14 e
22 de novembro de 1899, ao preço de 8$000
cada exemplar.

Imprensa Nacional—Rio de Janeiro — 1900.. _

Estado de Minas Gera.es

COMARCA. DZ MANEM%

De falleneicí e convocai:iro de oPedores
• -I e

O Dr.-Francisco Baptista de Aasis Freitas,
• iz de direito na, comarca de Pitanguy,

tado de Minas Gemes, etc.: •
Paço saber aos que este edital de convo-

cação de credores virem, ou quadelle tiveram
noticia, que Ceio falido Floris Coelho • da
Fonseca me foi apresentada uma petição pe-
dindo nova reunião de seus credores, afim de
lhes apresentar a proposta feita na calvo-

s. cada para o dia 16 do corrente, que ficou de
nenhum effeito pela falta de publicação dos
respectivos editaes com o prazo legal, a qual
proposta é a seguinte: • Pagará o falido a
todos os Seus credores com 50 €10 de abati-
mento sobre o principal, sarnenta sendo os
pagamentos feitas ao fim de um anno, con-
tado da datada concordata, pelo coronel João
Alves Machado, seu fiador e.unico pagador,
Çue terá, feitos os pagamentos, recibo dos
credores que darão quitação ao fallido,
ficando este exonerado de qualquer compro-
misso, e pagando a metade das custas feitas,
com excepção das desta reunião, que correm
por sua conta. E •deferindo a referida petição
convoco os credores dó fallido supradito Fon-
seca para se renairern no Forum no dia 5 de
maio proximo futuro, ao meio-dia e delibe-
rarem sobre a proposta transeripta. Para
conhecimento dos interessados mandei passar
este que vae affixado no legar do costume e
publicada no Diario Oficial e na Imprensa,
por troa vezes. Dado e passado em Pitanguy,
18 de abril de 1900. Eu, Antonio Maria
de Freitas, escrivão ou esorevi.—/Éraneisco
Antonio de Assis Freitas.

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICO/1
Apol ices

Apolees grites de 1:000$, 5 0/0 	
Ditas do Emprestimo Nacional de

• 1895, por t 	
Ditas do Emprestimu

de 1896, port. 	
Ditas idem idem de 1896, nom 	

9$300
20$000
29$000
49$000
9a$ 00

158$000

Cchnpaniala Locadora
gratorla

Esi LIQUIDÁÇXO FORÇADA

São convidados os credores, classificados na
liquidação dessa companhia, a virem receber
o rateio dos seus credites, no beco) de Bra-
gança n. 11, do meio-dia e. 1 hora da tarde,
a partir do dia 1 de maio a 5 do mesmo mez.

Os syndicos da liguidaçaii. *


